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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NOVA TRANSPORTADORA DO NORDESTE S/A - NTN
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015

TRIBUTACAO DAS ARRENDADORAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL
FINANCEIRO.

Na vigéncia da Lei n? 12.973/2014, as operacbes de arrendamento
mercantil em que haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios
inerentes a propriedade do ativo e que ndo estejam sujeitas ao tratamento
tributdrio disciplinado pela Lei n? 6.099, de 1974, o resultado relativo a
operacdo de arrendamento mercantil deverd ser reconhecido
proporcionalmente ao valor de cada contraprestacao durante o periodo de
vigéncia do contrato. Tal definicdo se aplica igualmente aos contratos nao
tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos
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contabilizados como arrendamento mercantil por forca de normas
contdbeis e da legislacdo comercial.

RESULTADO RELATIVO A OPERAGCAO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
FINANCEIRO.

O resultado relativo a operagcdo de arrendamento mercantil financeiro nao
submetido a tutela da Lei n? 6.099/74 (instituicbes financeiras) a ser
tributado corresponde a diferenca entre o valor do contrato de
arrendamento e o somatdrio dos custos diretos iniciais e o custo de
aquisicao ou construg¢do dos bens arrendados, devendo ser apurado aquele
resultado no comeco do contrato de arrendamento, que corresponde a
data a partir da qual o arrendatario passa a poder exercer o seu direito de
usar o ativo subjacente.

DESPESAS DE DEPRECIAGAO. REGRA GERAL. LEI 12.973/2014.

Regra geral, para efeito de apuracdo do lucro real e da base de calculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as dedugdes de
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2015
			 
				 TRIBUTAÇÃO DAS ARRENDADORAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.
				 Na vigência da Lei nº 12.973/2014, as operações de arrendamento mercantil em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não estejam sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. Tal definição se aplica igualmente aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial.
				 RESULTADO RELATIVO A OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.
				 O resultado relativo a operação de arrendamento mercantil financeiro não submetido à tutela da Lei nº 6.099/74 (instituições financeiras) a ser tributado corresponde à diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados, devendo ser apurado aquele resultado no começo do contrato de arrendamento, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo subjacente.
				 DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO. REGRA GERAL. LEI 12.973/2014.
				 Regra geral, para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as deduções de despesas de depreciação de bens móveis e imóveis exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços. Na vigência da Lei 12.973/2014, nas operações de arrendamento mercantil financeiro, onde há substancial transferência dos riscos, benefícios e controle dos ativos subjacentes para as arrendatárias, com a conseqüente baixa do ativo e reconhecimento de Direitos a receber, inexistentes os pressupostos legais de dedutibilidade das despesas de depreciação, considerando que os benefícios da produção e comercialização dos bens e serviços relacionados àquele ativo não mais se consubstanciam no arrendador, mas no arrendatário. Nas pessoas jurídicas arrendadoras somente são dedutíveis os encargos de depreciação gerados por bem objeto de arrendamento mercantil quando as operações sejam disciplinadas pela Lei nº 6.099/74 (instituições financeiras) ou quando não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo (arrendamento operacional), hipótese em que o bem arrendado permanece no ativo da arrendadora sujeito às depreciações.
				 ÔNUS DA PROVA. DIREITO CREDITÓRIO.
				 Compete ao autor do pedido de crédito o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito alegado, mediante apresentação de elementos de prova hábeis e idôneos da existência do crédito contra a Fazenda Nacional, para que seja aferida sua liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional.
				 PERÍCIA CONTÁBIL. REQUISITOS.
				 As diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas devem expor os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito, considerando-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos referidos requisitos.
				 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. IMPUGNAÇÃO PELA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA.
				 A forma de escriturar suas operações é de livre escolha do contribuinte, respeitados os limites técnicos e procedimentais ditados pela Contabilidade e pelos demais órgãos reguladores. Os processos de contabilidade estarão sujeitos à impugnação administrativa, contudo, quando, em desacordo com aquelas normas, possam contaminar o verdadeiro lucro tributável previsto em Lei.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário, fls. 1194/1236, contra Acórdão da DRJ, fls. 1146/1186, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade, fls. 23/56, protocolada pelo contribuinte, por sua vez interposta contra Despacho Decisório (fls. 3) que não homologou compensação declarada, fundamentada em pagamento a maior ou indevido de estimativa mensal de IRPJ relativa ao período de apuração março/2015, por concluir que houve reconhecimento inferior ao saldo disponível, o que levou à não homologação  da compensação declarada nos PERDCOMPS  15596.32320.290816.1.3.-1512 e 14127.75220.280916.1.3.-9378:
		 /
		 Segundo a fiscalização, na Informação n. 05/2021 (fls. 8/18), não teriam sido sido confirmados, ou teriam sido confirmados parcialmente, os valores relativos à IRPJ e à CSLL para a composição do saldo negativo:
		 
		 15. De todo o exposto, considerando que:
		 1 - o CPC 06 e o IAS 17, que dispõem que devem ser aplicados na contabilização de todas as operações de arrendamento mercantil que não sejam para explorar ou usar minério, petróleo, gás natural e recursos similares não regeneráveis;
		 2 - Nos Contratos apresentados não restou caracterizada que as operações realizadas seriam de Arrendamento Mercantil, nem na essência, nem na forma;
		 3 — As Notas Fiscais de Serviço apresentadas pela Petrobras SA. ratificam a prestação de serviço pela NTN à Petrobrás, inclusive com destaque de Imposto sobre Serviços — ISS, bem como as retenções sob o Código de Receita 6147, relativa à Receita de Serviços, que inclusive é utilizada na dedução do IRPJ e da CSLL devidos na apuração anual, integrando o saldo negativo;
		 4 - Da análise dos documentos apresentados em resposta às intimações, inclusive através das planilhas por ela elaboradas (vide item 13), a empresa não conseguiu comprovar a base dos seus argumentos, bem como a efetiva existência dos direitos creditórios requeridos para efeitos tributários;
		 Concluímos que a empresa não conseguiu evidenciar a certeza e liquidez que se faz necessária ao reconhecimento do montante requerido conforme reza o art. 170 do Código tributário Nacional — CTN.
		 
		 CONCLUSÃO
		 16. Ante todo o exposto, conclui-se que após análise das inconsistências apontadas pelo sistema, considerando a legislação aplicável, decidiu-se pelo não reconhecimento do valor requerido pelo contribuinte em DCOM P.
		 Não foram apontadas outras inconsistências pelo Sistema de Controle de Créditos - SCC. - Por último, vale dizer que a presente análise se limitou à verificação das inconsistências detectadas pelo SCC, sem adentrar na análise do Lucro Real e demais parcelas, declarados em ECF.
		 
		 Para síntese dos fatos, reproduzo abaixo o Relatório do Acórdão combatido, fls. 1146/1186, por bem sintetizar os fatos:
		 Trata-se de Manifestação de Inconformidade apresentada contra Despacho Decisório que não homologou as compensações abaixo discriminadas, tendo como crédito Pagamento Indevido / a maior de estimativa de IRPJ do período de apuração 03/2015:
		 
		 O valor do crédito em análise no(s) PERDCOMP(s) corresponde ao valor necessário para compensação dos débitos declarados, não tendo sido reconhecido qualquer valor do indébito pleiteado, implicando a não homologação das compensações declaradas:
		 /
		 O não reconhecimento do indébito no Despacho Decisório tem como fundamento a Informação Fiscal 005/2021 proferida pela Equipe de Auditoria do Direito Creditório I –EQAUD1/DEMAC/RJO - Delegacia de Maiores contribuintes da RFB no Rio de Janeiro, cujos termos são doravante descritos.
		 O contribuinte ingressou com diversas Declarações de compensação tendo como supostos créditos pagamentos indevidos ou a maior de estimativas de IRPJ e CSLL do ano calendário 2015, tendo transmitido igualmente várias DCTF retificadoras reduzindo os valores originalmente confessados, sendo o Despacho Decisório contestado referente ao presente processo em destaque:
		 /
		 Intimado a justificar as reduções efetuadas em sua apuração fiscal o contribuinte alega que refez a apuração mensal incorporando todos os ajustes previstos na legislação tributária (Lei nº 12.973/2014 e IN RFB nº 1.515/2014) verificando diferenças entre os valores inicialmente calculados e os efetivamente devidos (...); dentre tais ajustes o principal deles seria para atender ao art. 46, referente ao Arrendamento Mercantil, resultando na redução dos valores de IRPJ/CSLL devidos mensalmente (...).
		 A Equipe de auditoria, ato contínuo, intimou o contribuinte a apresentar os Contratos de Arrendamento e respectiva contabilização, inclusive com as apurações e memórias de cálculo que embasaram a contabilidade e ajustes efetuados, bem como demais documentos e justificativas probatórias da procedência do indébito.
		 Em resposta, o contribuinte informou que fazia parte de uma estrutura contratual regida pelos Contratos abaixo relacionados, onde foi possível identificar que foram constituídos os consórcios com vistas à prestação de serviços à PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S/A, sem apresentar, contudo, os referidos contratos de arrendamento (fl.09):
		 /
		 Justificou o contribuinte à EQAUD que com base na Lei n. 6.404/76, com alterações promovidas pela Lei n. 11.941/09, na interpretação técnica do CPC 06 (R1) — Operações de Arrendamento Mercantil (vigente à época), análogo ao IAS 17 — Leases e à luz da primazia contábil da essência sobre a forma, a estrutura contratual citada foi tratada contabilmente como arrendamento mercantil (leasing financeiro) e que a tratativa contábil não gera impactos na apuração do Imposto de Renda, uma vez que seus efeitos foram anulados nas bases fiscais (...) Acrescentou ainda que nas Demonstrações financeiras de 2008 está patente a adoção inicial da estrutura contratual na forma de arrendamento, tendo sido realizadas por Auditores independentes e elaboradas de acordo com as práticas contábeis vigentes até 31/12/2007, apresentando ainda memória de cálculo da depreciação do leasing e a planilha do fluxo de caixa descontado que embasou a contabilização e os ajustes efetuados. Em análise das informações prestadas pelo contribuinte, a autoridade fiscal passa às suas considerações, abaixo resumidas:
		 . O Pronunciamento contábil CPC 06 deve ser aplicado na contabilização de todas as operações de arrendamento mercantil (leasing) que não sejam arrendamentos mercantis para explorar ou usar minério, petróleo, gás natural e recursos similares não regeneráveis;
		 . O IAS 17 Leasing trata do registro contábil e da divulgação das operações de arrendamento mercantil, classificando-as como operacionais e financeiras, levando em consideração a transferência dos riscos e benefícios inerentes à propriedade dos ativos, do arrendador para o arrendatário, observando a norma internacional a essência econômica da operação e não a forma jurídica. Igualmente dispõe o IAS 17 que não se sujeitam às suas disposições o arrendamento mercantil para exploração de minérios, petróleo, gás natural e recursos similares não regeneráveis;
		 . A NTN tem como atividade o Transporte Dutoviário, ou seja, por definição, através de tubulações especialmente desenvolvidas e construídas de acordo com normas internacionais de segurança, para transportar petróleo e seus derivados, álcool, gás e produtos químicos diversos por distâncias especialmente longas, sendo então denominados como oleodutos, gasodutos ou polidutos;
		 . Tanto CPC 06 quanto IAS 17 discorrem que não podem ser aplicados no tipo de operação exercida pela empresa; além disso não foram apresentados os documentos que respaldassem e caracterizassem o arrendamento mercantil;
		 . ainda que a Lei n. 12.973/2014 não faça a exigência formal de contratos de arrendamento mercantil, a lei faz exigências, inclusive em seu art. 46, que estabelece, dentre outros, que sua aplicação se condiciona à transferência substancial dos riscos inerentes à propriedade do ativo.
		 Assim, a mera utilização do CPC 06 para fins contábeis, não é suficiente para comprovar que se trata de uma operação de arrendamento mercantil para efeitos tributários. Faltou provar de fato, não só com contratos, mas com documentos que embasem suas afirmações.
		 . a formação do Consórcio se deu com o fito de prestação de serviços de transporte dutoviário à Petrobrás; houve reconhecimento do consórcio através dos contratos, de receitas de serviços e dos correspondentes aproveitamentos de suas respectivas retenções sob código de receita 6147, conforme verificado em suas declarações anuais;
		 . com a publicação da Lei 12.973/2014 a empresa alterou toda sua escrituração, contabilizando a prestação de serviço à Petrobrás, como se arrendamento fosse, porém não comprova por contratos de arrendamento e/ou documentos respectivos que possam aferir suas alegações com liquidez e certeza;
		 . A contribuinte contabilizava os valores recebidos como Receita de serviços nos anos anteriores, passando a contabilizar como Receita Financeira a partir de 2014; a maior parte de tais receitas são relativas a Petrobrás, tendo sofrido retenções sob o código 6147, deduzindo-as do IRPJ/CSLL devido na apuração anual; no ano de 2015, contudo, contabilizou como receita financeira na ECF;
		 . Em suma, verifica-se que a NTN não possui Contratos de Arrendamento Mercantil e, antes do advento da Lei n. 12.973/2014, contabilizava suas Receitas como Receita de Serviços, não fazendo a contabilização das Receitas como Arrendamento (Receitas financeiras), e neutralizando-as via RTT. É possível inferir que, ante o vislumbre de vantagens tributárias com o início da vigência da Lei n. 12.973/2014, as receitas referentes aos serviços prestados, antes lançados como Receitas de Serviços, foram lançadas como Arrendamento, mediante alteração na sua contabilidade, via Receita Financeira;
		 . a empresa pretende o lançamento como Arrendamento Mercantil, aproveitando dos seus efeitos tributários favoráveis, posto que, após as alterações decorrentes da aplicação da Lei n. 12.973/2014, requer em torno de 110 milhões de reais relativos a estimativas supostamente recolhidas a maior de Imposto de Renda e Contribuição Social referentes ao ano calendário de 2015, mediante Declaração de Compensação de Pagamento Indevido/a maior, uma vez que reduziu o valor do IR e da CSLL devidos mensalmente. No entanto, também pretende o aproveitamento de retenções realizadas sob o Código de Receita 6147, pela Petrobras S.A., de Imposto de Renda e de Contribuição Social, relativo a Receita de Serviços prestados, no montante aproximado de 22 milhões na dedução do IRPJ e da CSLL devidos, via saldo negativo. Cientificado o contribuinte do Despacho Decisório em 09/03/2021, aquele apresenta Manifestação de Inconformidade em 07/04/2021, onde resumidamente argumenta: 
		 A atividade de transporte de gás natural e a inexistência de subsunção à hipótese de exceção contida no CPC 06: possibilidade de tratamento da operação como arrendamento mercantil.
		 (... ) As regras contábeis não são definidas pela autoridade fiscal, mas pela legislação societária e contábil ... a empresa segue rígidos padrões contábeis e está submetida à auditoria independente; ... a autoridade fiscal coloca em dúvida o critério de contabilização adotado por algumas das maiores empresas do Brasil, inclusive a Petrobrás, sujeitas a alto grau de escrutínio em relação às suas metodologias contábeis.
		 (...) A indústria de gás natural, assim como outros setores de infraestrutura, deve ser classificada como indústria de rede. Essa espécie de indústria é caracterizada pela presença de distintas atividades constituídas sob a forma de uma rede física, na qual a interconexão entre os diversos atores é essencial à operação. A indústria de gás natural, enquanto indústria de rede, depende da implantação de malhas para o transporte e a distribuição da mercadoria aos consumidores. Ela também se caracteriza como monopólio natural, de sorte que o exercício da atividade por uma ou poucas empresas torna a estrutura de mercado mais eficiente, com ganhos em economia de escala. 
		 (...) é da essência da indústria do gás natural o estabelecimento de extensa rede de interconexões fixas, que forma a cadeia de gás natural, sem a qual seria impossível possibilitar o seu consumo. A cadeia do gás natural é formada por três seguimentos: (i) upstream, composto por produção e escoamento; (ii) midstream, composto por processamento e transporte; (iii) downstream, composto pela distribuição ou comercialização direta.
		 /
		 A contribuinte é um agente que atua no elo da indústria da cadeia do gás natural. Tal como reconhecido na informação fiscal, ela promove o transporte do gás natural processado  (midstream), em regra, até as concessionárias de distribuição, que por sua vez viabilizam a mercadoria para o consumo final, juntamente com algumas outras empresas transportadoras de gás natural.
		 É um dever da contribuinte e das demais empresas transportadoras de gás natural manter o sistema interligado, permitindo inclusive a interconexão de outras instalações de transporte e de transferência, bem como de malhas dutoviárias administradas por outras companhias, respeitadas as especificações do gás natural estabelecidas pela ANP e os direitos dos carregadores existentes.
		 A Lei n. 9.478/1997 dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e outros assuntos relacionados à atriz energética não renovável. (...) o artigo 6º da referida norma estabelece as definições técnicas relacionadas a esse mercado, segregando cada uma das fases da cadeia do gás natural (assim como do petróleo).  Há clara divisão entre os agentes que exploram a produção e a comercialização do gás natural em relação àqueles que transportam o produto. 
		 (...) em relação ao mercado de gás natural, a exploração das atividades econômicas de transporte, tratamento, processamento, estocagem, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural está disposta na Lei n. 11.909/2009, conhecida como “Lei do Gás”. (...) Tal como a Lei do Petróleo (Lei n. 9.478/1997), a Lei do Gás também segrega as atividades típicas de exploração de gás natural, daquelas de transporte;
		 (...) a operação da contribuinte consiste em disponibilizar malha dutoviária para transporte de gás natural, o que não tem relação com a exploração ou o uso desse tipo de recurso, pelo que não há falar em inadequação da atividade desenvolvida com a aplicação do CPC 06 e da IAS 17, ou seja, não se trata da hipótese de exceção prevista no item 2 dessas normas.
		 A estrutura contratual da operação da contribuinte e a sua adequação a um arrendamento mercantil
		 (...)cumpre à contribuinte esmiuçar o objeto da estrutura contratual envolvendo o chamado “Projeto Malhas”, a fim de evidenciar que, a despeito de aqueles instrumentos jurídicos não conterem a denominação formal de “arrendamento mercantil”, eles contêm um arrendamento, na forma do CPC 06 e da IAS 17, consoante as diretrizes contidas na Interpretação Técnica ICPC 03, que trata dos “aspectos complementares das operações de arrendamento mercantil.”
		 O Projeto consistiu em investimentos em logística de transporte de gás natural nas regiões Nordeste e Sudeste, tanto para otimizar a estrutura de ativos existente, como para agregar novos ativos (...) A complexidade do Projeto de expansão da malha dutoviária envolvia não apenas a necessidade de capital e de emprego de conhecimento técnico, mas também de estruturação e estabelecimento dos papéis de diversos atores envolvidos com o projeto. Nesse sentido, concebeu-se uma estrutura em consórcio para viabilizar o transporte de gás natural ao carregador, no caso, à Petrobrás.(...) A NTN, ora denominada contribuinte, companhia controlada pelas tradings Mitsui Co., Ltd, Itochu Corporation e Mitsubishi Corporation, seria proprietária dos ativos resultantes de expansão da malha dutoviária para o Nordeste
		 Além disso, a NTN (assim como a NTS) também seria responsável pela captação de recursos e contratação de equipamentos, materiais e construção relativos à malha do nordeste (Engineering, Procurement and Construction – EPC), para a realização de investimentos em expansão
		 O consórcio, denominado “Consórcio Malhas Nordeste e Sudeste”, era composto, além das companhias NTN e NTS, da Petrobrás Transporte S.A. (Transpetro), que atuava como operadora e mantenedora das instalações de transporte, e a Transportadora Nordeste e Sudeste S.A. – TNS, que contribuiu com os ativos pré-existentes, outrora pertencentes à Petrobrás
		 Em 7 de fevereiro de 2003, a NTN, a Toyo Engineering Corporation (contratada) e a Petrobrás firmaram o Contrato de Engenharia, Contratação de Equipamentos e Materiais e Construção Relativos à Malha do Nordeste. Por meio desse EPC, a NTN contratou a expansão da malha dutoviária de sua competência, sob supervisão e assistência técnica da Petrobrás.
		 (...) Em 1º de julho de 2003, foram celebrados o Contrato de Constituição de Consórcio (CFA) e o Contrato de Operação do Consórcio Malhas Sudeste Nordeste COA). O primeiro instrumento foi responsável pela constituição do Consórcio Malhas, enquanto o COA determinava o critério de rateio para o faturamento mensal dos serviços de transporte prestados pelo Consórcio à Petrobras. O faturamento da NTN, segundo o COA, considerava suas necessidades de caixa para pagamento do serviço da dívida adquirida para a formação dos novos ativos (gasodutos) que integraram o Consórcio Malhas.
		 (...) Em 1º de agosto de 2007, foi firmado, entre o Consórcio Malhas e a Petrobrás, o segundo Contrato de Transporte de Gás da Malha Nordeste (GTA) – aditivo ao contrato original de 1º de julho de 2003, cujo objeto é a prestação de serviço de transporte firme de gás natural. (...). Esses são os instrumentos jurídicos que regularam a complexa relação entre as consorciadas do Consórcio Malhas e a disponibilização dos ativos para o transporte de gás natural ao carregador, a Petrobrás. É da essência desses instrumentos jurídicos contratuais que se deve extrair a constatação da existência (ou não) de um arrendamento mercantil, ainda que não haja essa denominação formal de um contrato
		 (...) para se dispensar o tratamento de arrendamento mercantil, nos moldes do CPC 06 e da IAS 17, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis editou a Interpretação Técnica ICPC 03 – Aspectos Complementares das Operações de Arrendamento Mercantil
		 ( ...) A Parte A da ICPC 03 contém regras alusivas à identificação de um contrato que é ou contém um arrendamento mercantil. Ela traz as balizas necessárias para a identificação do correto tratamento contábil de arrendamento a uma determinada operação (...) O próprio Item 1 da ICPC 03 exemplifica algumas hipóteses de acordos em que há a transferência do direito de uso de um ativo (...) contratos take-or-pay e similares em que compradores devem fazer pagamentos especificados, independentemente de receberem ou não os produtos ou serviços contratados (...)
		 O Item 6, por sua vez, prescreve que a determinação sobre se um acordo é, ou contém, arrendamento mercantil, deve estar baseada na essência do acordo e exige uma avaliação se o cumprimento do acordo depende do uso de ativo ou ativos específicos (o ativo); e o acordo transfere o direito de usar o ativo;
		 (...) os ativos específicos consistem na malha dutoviária construída pela contribuinte com a finalidade específica de atender ao Projeto Malhas, notadamente no nordeste brasileiro. Ela é composta por gasoduto com extensão de 962 km, diversos city gates (pontos de entrega), seis pontos de recepção, sete estações de compressão (ECOMP) e seis estações de distribuição de gás (EDG). A descrição dos ativos está contida no Anexo II do Contrato de Transporte de Gás da Malha Nordeste (GTA)
		 (...) o Item 9 do ICPC 03 trata de esmiuçar as suas condições de atendimento, veja:
		 O acordo transfere o direito de usar o ativo se o acordo transferir ao comprador (arrendatário) o direito de controlar o uso do ativo subjacente. O direito de controlar o uso do ativo subjacente é transferido se for atendida qualquer uma das seguintes condições: 
		 a) O comprador tem a capacidade ou o direito de operar o ativo ou de comandar outros a operar o ativo da forma que determinar, ao mesmo tempo em que obtém ou controla um valor que não seja insignificante da produção ou de outra utilidade do ativo;
		 b) O comprador tem a capacidade ou o direito de controlar o acesso físico ao ativo subjacente, ao mesmo tempo em que obtém ou controla um valor que não seja insignificante da produção ou outra utilidade do ativo; ou 
		 c) fatos e circunstâncias indicam que é raro que uma ou mais partes, exceto o comprador, venham a obter um valor que não seja insignificante da produção ou de outra utilidade que será produzida ou gerada pelo ativo durante o prazo do acordo, e o preço que o comprador paga pela produção não é contratualmente fixo por unidade de produção, nem equivalente ao preço de mercado atual por unidade de produção na época de entrega da produção.
		 (...) os instrumentos jurídicos relacionados ao Projeto Malhas atendem aos três requisitos; (...) A Petrobrás tinha a capacidade e o direito de operar o ativo e de comandar outros a operar o ativo da forma que determinar, ao mesmo tempo em que obtinha um valor que não era insignificante da utilidade do ativo; A Petrobrás tinha a capacidade e o direito de controlar o acesso físico ao ativo, ao mesmo tempo em que obtinha um valor que não era insignificante da utilidade do ativo; e os fatos e circunstâncias previstos nos instrumentos jurídicos indicavam que o preço que a Petrobrás pagava pela disponibilização dos ativos não era contratualmente fixo por volume de gás transportado.
		 (...) as características de composição e operação do Consórcio Malhas, os critérios de rateio entre os consorciados para os faturamentos mensais junto à Petrobrás, o fato de a Petrobrás ser o principal beneficiário e controlador dos ativos, concluiu-se, na linha do ICPC 03 e do CPC 06, que a operação deveria ser contabilizada como “arrendamento mercantil”, na modalidade de arrendamento mercantil financeiro.
		 (...) A partir do momento de adoção inicial, a contabilização das operações do Projeto Malhas passou a ser realizada do ponto de vista do arrendador (NTN) dos ativos, como arrendamento mercantil financeiro. Considerando que o valor de todo o contrato representava a totalidade do valor incorrido para a instalação dos ativos (a repartição das receitas pelo Consórcio estava atrelada a isso), a contribuinte baixou o ativo imobilizado objeto do arrendamento e reconheceu o respectivo “contas a receber” no ativo. A partir daí, a mensuração contábil passou a ser realizada em conformidade com o CPC 06, aplicando-se as regras alusivas ao arrendador Esse tratamento foi inclusive objeto de auditoria independente, sendo que os auditores independentes confirmaram o procedimento e opinaram pela adequação das demonstrações financeiras às normas contábeis adotadas no Brasil.
		 (...) Na nota explicativa n. 6 das demonstrações contábeis de 2008 é relacionada ao contas a receber de compromissos contratuais. Segundo a nota, “em 31 de dezembro de 2008, a Sociedade possuía parte dos seus ativos arrendados à Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobrás em função de direitos decorrentes de operações com transferência de benefícios, riscos e controles desses bens, que geram recebimentos futuros dos compromissos estimados como segue.”
		 (...) A nota explicativa n.9 evidencia a baixa do imobilizado (...) a Sociedade deixou de registrar em seu ativo imobilizado, tendo como contrapartida a transferência para contas a receber, gasoduto e equipamentos ainda de sua propriedade, operados pela Petrobrás e contratados na forma de arrendamento mercantil (nota 3.8); com isso as contraprestações recebidas da Petrobrás e até então registradas como receita operacional passaram a ser reduzidas diretamente do contas a receber. Por esta razão não está sendo verificada despesa de depreciação no exercício findo em 31 de dezembro de 2008 no resultado da Sociedade.
		 (...) que a própria Petrobrás dispensava ao Projeto Malhas o tratamento de arrendamento mercantil, reconhecendo o imobilizado...
		 Portanto, também está equivocada a afirmação da autoridade fiscal de que não restou caracterizada que as operações realizadas seriam de Arrendamento Mercantil, nem na essência, nem na forma, conforme os documentos apresentados e os relatórios de auditoria independente, tanto da contribuinte (arrendadora), quanto da Petrobrás (arrendatária).
		 Em essência, os instrumentos jurídicos relacionados ao Projeto Malhas continham um arrendamento mercantil financeiro, que como não se subsumia à hipótese restritiva do Item 2 do CPC 06, passou a receber o tratamento contábil em conformidade com aquela norma, desde a sua adoção inicial, em 2008 (...).
		 Sobre a contabilização do arrendamento e os ajustes no LALUR decorrentes do RTT entre 2008 e a vigência da Lei 12.973/2014
		 (...) nos lançamentos contábeis a companhia apropriava a receita financeira decorrente do arrendamento e liquidava a conta contábil “contas a receber”, mensalmente. Os lançamentos, portanto, obedeciam ao que previa o CPC 06.
		 Ocorreu que a Lei n. 11.638/2007 promoveu profundas alterações na Lei n.6.404/1976, com o intuito de harmonizar as normas contábeis brasileiras aos padrões internacionais. Conquanto a base de cálculo do IRPJ e da CSLL dependam da apuração do lucro contábil, mudanças na legislação societária têm o condão de alterar a arrecadação desses tributos
		 Para evitar esse efeito, a Lei n. 11.941/2009, em seu artigo 15, instituiu o Regime Tributário de Transição (RTT), que trata dos ajustes tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei n. 11.638/2007.
		 A contribuinte então tinha adotado o CPC 06 em 2008. Contudo, em cumprimento ao artigo 16, tinha o dever de reverter os efeitos das alterações dos novos critérios contábeis. E assim procedeu, por meio ajustes no Lalur
		 (...) o §1º do artigo 15 da Lei n. 11.941/2009 já previa que o RTT vigeria “até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária.” A norma referida no dispositivo é a Lei n. 12.973/2014, cujo artigo 117 revogou o RTT a partir de 1º de janeiro de 2015.
		 A partir dali a contribuinte não deveria realizar os costumeiros ajustes no Lalur para neutralizar as operações de arrendamento mercantil financeiro. Todavia, os seus sistemas ainda não estavam parametrizados para anular os efeitos do RTT, de sorte que continuou neutralizando os efeitos fiscais das operações de arrendamento mercantil em 2015.
		 Uma vez que a contribuinte baixou o ativo imobilizado e reconheceu um “contas a receber” em substituição, assim como vinha liquidando esse “contas a receber” e reconhecendo uma receita financeira na medida em que os pagamentos eram realizados pela Petrobrás, os ajustes deveriam neutralizar os efeitos desses lançamentos.
		 Dessa forma, a contribuinte adicionava o lançamento de reversão realizado na conta 3101230002 “AJUSTE REC DE SERV CESSÃO DIR USO BEM” e excluía os valores que seriam correspondentes à depreciação (conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR”), seguindo a Instrução Normativa SRF n. 162/1998, e os valores relativos às receitas financeiras, contabilizados na conta 3403310001 “RECEITA FINANCEIRA CESSÃO DIREITO DE USO”.
		 Cumpre destacar que a conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR” registrava todos os custos dos ativos relacionados com o arrendamento mercantil, portanto não apenas a depreciação, mas todos os outros custos que envolviam a operação e que deveriam observar o tratamento do CPC 06.
		 A apropriação dos custos dos ativos foi calculada considerando: custo total do ativo (-) custo já reconhecido até 2014 (=) custo a apropriar (÷) 14 meses (período do fluxo esperado do recebimento das receitas de faturamento). Esse cálculo está registrado na planilha “Cálculo Apropriação Custo”. O período de 14 meses foi considerado porque o Consórcio Malhas tinha previsão para encerramento de suas operações em abril de 2016. (...)
		 No curso do ano de 2016, a contribuinte passou a retificar a apuração do IRPJ e da CSLL, para anular a neutralização dos efeitos da nova contabilidade no arrendamento mercantil financeiro envolvendo o Projeto Malhas. Isso ocorreu em observância ao artigo 49, inciso III da Lei n. 12.973/2014
		 (...) o artigo 49 da Lei n. 12.973/2014 é enfático ao afirmar que o ponto de partida é a legislação contábil e comercial, temas que estão fora do alcance do julgamento da autoridade fiscal, na medida em que não cabe a ela questionar o tratamento contábil das operações comerciais da contribuinte, especialmente quando em linha com as normas da CVM e auditadas por profissionais independentes.
		 (...) se o contrato for de arrendamento mercantil, sob os aspectos contábil e comercial (e de fato é, conforme explanado acima e confirmado pelos auditores independentes), a contribuinte deverá observar o artigo 49 e, por conseguinte, o artigo 46 da aludida norma. (...)
		 (...) não cumpre ao auditor-fiscal questionar os aspectos contábil e comercial das operações, mas à luz deles analisar se o tratamento fiscal foi feito corretamente, isto é, considerando se um arrendamento mercantil, se a contribuinte ofereceu o respectivo resultado à tributação. As correções realizadas no Lalur estão evidenciadas na planilha “Apuração IR-CSLL 2015 Reprocessada”. Apenas a linha de custos sofreu alteração (conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR”), em função do conceito de apropriação do custo do ativo, que envolvia outros custos para além da depreciação dos ativos. A planilha “Análise de Divergências” (doc. 05) resume as alterações no Lalur, dando destaque apenas às linhas que sofreram alterações.
		 Adicionalmente e considerando que houve redução da base de cálculo em função do ajuste, também se observou os seguintes efeitos correlatos, que quando considerados, resultam no crédito compensado pela contribuinte: Redução da compensação do prejuízo fiscal/base de cálculo negativa utilizados, vez que calculados em função do “lucro antes da compensação”; e Postergação da compensação dos montantes retidos na fonte, já que havia créditos recolhidos e, portanto, não seria necessário o uso dos valores retidos na fonte de imediato;
		 Esses ajustes, a toda evidência, resultaram na redução dos pagamentos que deveriam ter sido realizados na época, a título de estimativas mensais, gerando o crédito de IRPJ pleiteado na compensação, no valor compreendido pela diferença entre a estimativa recolhida e aquela efetivamente devida, conforme a planilha “Apuração IR-CSLL 2015 Reprocessada”.
		 (...) a contribuinte, além de ter comprovado a necessidade de registrar as operações como arrendamento mercantil financeiro, comprova o acerto nos ajustes realizados no Lalur, o que resulta na lisura do crédito de recolhimento a maior de estimativa mensal de IRPJ e, por conseguinte, na compensação realizada, de modo que o despacho decisório deve ser julgado improcedente
		 Sobre as notas fiscais de prestação de serviços emitidas à arrendatária (Petrobrás) e a comprovação da existência do arrendamento mercantil
		 (...) o auditor-fiscal intimou a Petrobrás a apresentar as notas fiscais de serviços relacionadas às operações relativas ao Projeto Malhas. Sem indagar sobre o tratamento contábil fiscal dado pela estatal a essas operações, o que seria, por óbvio, mais lógico e direito, preferiu “inferir”, por meio das notas fiscais de serviços, que a arrendatária “vê” a operação como uma prestação de serviços. (...) Ao invés de fiscalizar a correção da operação, preferiu “inferir” que quem estava errada era a empresa arrendadora. (...) conforme se comprovou no item anterior, a Petrobrás efetivamente tratou a operação com arrendamento mercantil. (...) a argumentação é deveras desprovida de lógica, porquanto se utilizou das informações contidas nas notas fiscais para se afirmar que a Petrobrás “vê” a operação como uma prestação de serviços, quando na verdade a emissão da nota fiscal é realizada pela própria contribuinte, não pela Petrobrás.
		 (...) foram emitidas as notas fiscais porque, para fins fiscais, em decorrência do RTT, a contribuinte vinha dando o tratamento de prestação de serviços de transporte de gás natural, neutralizando os novos efeitos contábeis na apuração fiscal, conforme amplamente demonstrado acima.
		 Assim sendo, sofreu retenção na fonte, o que era de esperar, e computou essa retenção no saldo negativo do período, haja vista que ofereceu à tributação a respectiva receita, conforme demonstrado no Lalur e na forma do artigo 2º, §4º, inciso III da Lei nº 9.430/1996
		 (...)o fato é que tanto a arrendadora (contribuinte), quanto a arrendatária (Petrobrás) deram o mesmo tratamento contábil-fiscal às operações relacionadas ao Projeto Malhas, conforme evidenciado nos tópicos anteriores.
		 (...) restou comprovado o acerto dos lançamentos contábeis e dos ajustes fiscais realizados pelo contribuinte e, portanto, do próprio crédito pleiteado, o que inclusive foi confirmado por auditores independentes e cujo tratamento foi reproduzido pela arrendatária (Petrobrás), não havendo falar em ausência de demonstração dos argumentos da contribuinte, bem como de inexistência dos direitos creditórios requeridos para efeitos tributários.
		 Sobre a necessidade de produção de prova pericial contábil
		 Tendo em vista as razões apontadas acima, faz-se necessária a produção de prova pericial para corroborar os argumentos trazidos pela contribuinte;
		 Considerando-se que a controvérsia gira em torno do tratamento das operações relacionadas ao Projeto Malhas como arrendamento mercantil, bem como da forma como a contribuinte realizou os ajustes decorrentes do RTT e, posteriormente, dos comandos contidos nos artigos 46 e 49 da Lei n. 12.973/2014, faz-se necessária a realização de prova pericial contábil, a fim de verificar a lisura nas apurações.
		 Caso não seja esse o entendimento (...), requer-se então seja concedido prazo para que a contribuinte apresente laudo técnico contábil acerca da matéria, a fim de que possa somá-lo ao seu arrazoado.
		 É o relatório.
		 
		 Assim, cientificado, o contribuinte ingressou com manifestação de inconformidade, fls. 23/56, requerendo que:
		 DOS PEDIDOS
		 (iii) Por todo o exposto, requer seja deferida a realização de prova pericial contábil, conforme requerido acima. Caso não seja esse o entendimento de Vossa Senhoria, o que se coloca apenas por eventualidade, requer-se então seja deferido prazo para que a própria contribuinte possa produzir essa prova e apresentá-la nos autos, em forma de laudo técnico.
		 (iv) No mérito, requer-se seja dado provimento à presente manifestação de inconformidade, para que seja reconhecido integralmente o direito à compensação do crédito decorrente do pagamento a maior ou indevido de estimativa mensal de IRPJ relativa ao período de apuração março/2015.
		 (v) Caso assim não se entenda, que ao menos seja acolhida a manifestação de inconformidade, para afastar as glosas realizadas pelo auditor-fiscal, reconhecendo-se, portanto, o crédito na exata medida da reversão das glosas
		 Termos em que, pede deferimento.
		 
		 No entanto, a manifestação de inconformidade foi julgada improcedente por Acórdão da DRJ,  que  considerou “não formulado” o pedido de perícia contábil e  não reconheceu o direito creditório reclamado, mantendo o Despacho Decisório em sua integralidade, conforme ementa abaixo:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 Ano-calendário: 2015
		 TRIBUTAÇÃO DAS ARRENDADORAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.
		 Na vigência da Lei nº 12.973/2014, as operações de arrendamento mercantil em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não estejam sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. Tal definição se aplica igualmente aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial.
		 RESULTADO RELATIVO A OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.
		 O resultado relativo a operação de arrendamento mercantil financeiro não submetido à tutela da Lei nº 6.099/74 (instituições financeiras) a ser tributado corresponde à diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados, devendo ser apurado aquele resultado no começo do contrato de arrendamento, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo subjacente.
		 DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO. REGRA GERAL. LEI 12.973/2014.
		 Regra geral, para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as deduções de despesas de depreciação de bens móveis e imóveis exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços. Na vigência da Lei 12.973/2014, nas operações de arrendamento mercantil financeiro, onde há substancial transferência dos riscos, benefícios e controle dos ativos subjacentes para as arrendatárias, com a conseqüente baixa do ativo e reconhecimento de Direitos a receber, inexistentes os pressupostos legais de dedutibilidade das despesas de depreciação, considerando que os benefícios da produção e comercialização dos bens e serviços relacionados àquele ativo não mais se consubstanciam no arrendador, mas no arrendatário. Nas pessoas jurídicas arrendadoras somente são dedutíveis os encargos de depreciação gerados por bem objeto de arrendamento mercantil quando as operações sejam disciplinadas pela Lei nº 6.099/74 (instituições financeiras) ou quando não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo (arrendamento operacional), hipótese em que o bem arrendado permanece no ativo da arrendadora sujeito às depreciações.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
		 Ano-calendário: 2015
		 ÔNUS DA PROVA. DIREITO CREDITÓRIO.
		 Compete ao autor do pedido de crédito o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito alegado, mediante apresentação de elementos de prova hábeis e idôneos da existência do crédito contra a Fazenda Nacional, para que seja aferida sua liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional.
		 PERÍCIA CONTÁBIL. REQUISITOS.
		 As diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas devem expor os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito, considerando-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos referidos requisitos.
		 Assunto: Normas de Administração Tributária
		 Ano-calendário: 2015
		 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. IMPUGNAÇÃO PELA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA.
		 A forma de escriturar suas operações é de livre escolha do contribuinte, respeitados os limites técnicos e procedimentais ditados pela Contabilidade e pelos demais órgãos reguladores. Os processos de contabilidade estarão sujeitos à impugnação administrativa, contudo, quando, em desacordo com aquelas normas, possam contaminar o verdadeiro lucro tributável previsto em Lei.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Devidamente cientificado, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, fls. 1194/1236, onde entendeu que a decisão combatida reconheceu a estrutura contratual como arrendamento mercantil financeiro, deixou de reconhecer o direito da recorrente sob outros argumentos que não se sustentaria, pedindo, em síntese, a reconsideração da decisão de primeira instância, concluindo que: 
		 162. Por todo o exposto, requer-se, preliminarmente, seja reconhecida a nulidade do acórdão recorrido, em razão do indeferimento do pedido de realização de prova pericial.
		 163. No mérito, requer-se seja dado provimento integral ao presente recurso voluntário, para que seja reconhecido integralmente o direito ao crédito pleiteado e, por conseguinte, homologada a compensação.
		 164. Caso Vossas Senhorias entendam pela insuficiência das provas apresentadas, requer-se então seja determinada a realização de diligência, a fim de que a autoridade fiscal apure se as retificações das estimativas mensais estão de acordo com o tratamento de arrendamento mercantil levado a efeito pela recorrente.
		 
		 Após, os autos foram encaminhados à esta Turma, para análise e julgamento. 
		 É o Relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e dele conheço. 
		 Ao analisar o mérito, entendeu a DRJ que a interessada não teria se desincumbido do ônus de demonstrar o direito sustentado. Vejamos:
		 Neste contexto, a contribuinte reclamante - NTN, na condição de arrendadora – fabricante, abstraindo-se da vedação confirmada no item precedente, deveria reconhecer o Lucro no arrendamento dos ativos já no começo do arrendamento mercantil, apropriando nos períodos subseqüentes apenas a Receita financeira correspondente, já disposta como redutora do seu Ativo a receber. O contribuinte não comprova que assim procedeu, enquanto as informações prestadas à administração tributária não corroboram, por si só, seus argumentos, mas ao contrário, os infirmam.
		 Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo contribuinte, estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos de Divulgação e apresentação de Instrumentos financeiros, devem fazer as seguintes divulgações para os arrendamentos mercantis financeiros em Notas explicativas às demonstrações societárias: conciliação entre o investimento bruto no arrendamento mercantil no final do período e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil a receber nessa mesma data e a receber em períodos subseqüentes; a receita financeira não realizada; valores residuais não garantidos que resultem em benefício do arrendador; contingentes reconhecidos como receita durante o período; e descrição geral dos acordos relevantes de arrendamento mercantil do arrendador.
		 O manifestante não apresenta quaisquer dessas informações societárias exigidas pela legislação, o que corrobora pelo não tratamento adequado das operações como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as informações fiscais indicavam à administração tributária o tratamento da relação estatuída como de prestação de serviços entre a Petrobrás e a consorciada NTN, ao menos até o exercício de 2014.
		 A contribuinte, após a juntada do Recurso Voluntário apresenta petição de fls. 1255/1266, em que junta ainda “Relatório Técnico Factual, com base nas provas acostadas a estes autos de processo”.
		 Sobre a juntada de provas, ressalto que perfilho o entendimento pela possibilidade de apresentação de documentos com o recurso voluntário, em atendimento à busca da verdade material, contemplando o formalismo moderado, conforme explicita o acórdão n. 1201-005.008, proferido em sessão realizada 20/07/2021, de relatoria do Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012 
		 APRESENTAÇÃO DE PROVAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL 
		 A apresentação de documentos em sede de interposição de Recurso Voluntário pode ser admitida em homenagem ao princípio da verdade material, já que se prestam a comprovar alegação formulada na manifestação de inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e não se tratam de inovação nos argumentos de defesa. A possibilidade jurídica de apresentação de documentos em sede de recurso encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. A jurisprudência deste Tribunal é dominante no sentido de que o princípio do formalismo moderado se aplica aos processos administrativos, admitindo a juntada de provas em fase recursal. 
		 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICAÇÃO APÓS EMISSÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. 
		 Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado a DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, desde que acompanhada de provas.
		 Inclusive, adotei o mesmo entendimento quando do julgamento do processo n. 10480.904459/2009-29, acórdão n. 1201-005.510:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2004 
		 APRESENTAÇÃO DE PROVAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL 
		 A apresentação de documentos em sede de interposição de Recurso Voluntário pode ser admitida em homenagem ao princípio da verdade material, já que se prestam a comprovar alegação formulada na manifestação de inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e não se tratam de inovação nos argumentos de defesa. A possibilidade jurídica de apresentação de documentos em sede de recurso encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. A jurisprudência deste Tribunal é dominante no sentido de que o princípio do formalismo moderado se aplica aos processos administrativos, admitindo a juntada de provas em fase recursal. 
		 RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO. REVISÃO DE DIPJ. POSSIBILIDADE. 
		 Para fins de exame do reconhecimento de direito creditório, a exceção do prazo para homologação da compensação, não há lapso temporal que impeça a revisão dos valores informados em DIPJ.
		 Assim, a juntada de referidos documentos pode ser admitida em homenagem ao princípio da verdade material, já que se passíveis de demonstrar a alegação formulada na manifestação de inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e não se tratam de inovação nos argumentos de defesa.
		 Passo ao mérito. 
		 No mérito, trata-se de DCOMP DCOMP 15596.32320.290816.1.3.04-1512, para a compensação de crédito decorrente do pagamento a maior de estimativa mensal de imposto sobre a renda (IRPJ) relativo ao período de apuração março/2015, no valor de R$4.996.997,31 (quatro milhões, novecentos e noventa e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos), com débitos próprios administrados pela Receita Federal do Brasil.
		 Ao analisar a declaração de compensação, a autoridade fiscal emitiu o Termo de Intimação nº 458/2019/DIORT/DEMAC/RJO (processo administrativo nº 13031.066047/2019-39), intimando a contribuinte a justificar as reduções dos valores dos débitos de estimativas mensais de IRPJ (código de receita 2362), informados nas Declarações de Créditos e Débitos Tributários Federais (DCTFs) originais e alterados em DCTFs retificadoras, os quais compuseram o crédito pleiteado na compensação.
		 A recorrente apresentou a sua resposta, contendo justificativa e os documentos contábeis relacionados. Afirmou que a redução das estimativas mensais de IRPJ no ano-calendário de 2015 decorreu da entrada em vigor, naquele ano, da Lei n. 12.973/2014, que revogou o Regime Tributário de Transição (RTT), instituído pela Lei n. 11.941/2009. 
		 Realizada a revisão para adequação da base de cálculo do IRPJ à Lei n. 12.973/2014, a recorrente identificou a necessidade de ajustar a apuração de arrendamento mercantil financeiro conforme os artigos 46 e 49, inciso III da norma. 
		 Conquanto os lançamentos alusivos ao arrendamento eram neutralizados durante a vigência do RTT, com a sua revogação a companhia tinha o dever de adequar a base de cálculo do IRPJ aos referidos dispositivos da Lei nº 12.973/2014. 
		 No intuito de demonstrar as correções, a recorrente apresentou à fiscalização o razão contábil da conta de IRPJ a pagar, por meio do qual promoveu a redução do tributo devido, assim como as planilhas “Apuração IR-CSLL 2015 Original_Base DARFs” e “Apuração IR-CSLL 2015 Reprocessada” (Doc. 05 da manifestação de inconformidade), as quais demonstram que, sob uma estrutura de arrendamento mercantil, a contribuinte ajustou o Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), para, num primeiro momento, neutralizar os efeitos do arrendamento mercantil e, após o reprocessamento, adequar a base de cálculo do IRPJ à Lei n. 12.973/2014. 
		 A auditoria fiscal intimou novamente a recorrente, agora por meio do Termo de Intimação n. 096/2020/DIORT/DEMAC/RJO, para “apresentar os contratos dos arrendamentos e a respectiva contabilização dos mesmos na forma de arrendamento, inclusive com as apurações e memórias de cálculo que embasaram a contabilização e os ajustes efetuados.” A contribuinte então informou que o arrendamento mercantil era lastreado por uma estrutura composta por quatro instrumentos jurídicos (Doc. 03 da manifestação de inconformidade), a saber: 
		 (i) Contrato de Engenharia, Contratação de Equipamentos e Materiais e Construção Relativos à Malha do Nordeste; Partes: NTN (proprietária), Toyo Engineering Corporation (contratada) e Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás. 
		 (ii) Contrato de Constituição de Consórcio – Consórcio Malhas Sudeste Nordeste (Consortium Formation Agreement – CFA); Partes: Transportadora do Nordeste e Sudeste S/A – TNS, Nova Transportadora do Sudeste S/A – NTS, NTN e Petrobrás Transporte S/A – Transpetro; 
		 (iii) Contrato de Operação do Consórcio Malhas Sudeste Nordeste (Consortium Operation Agreement – COA) Partes: Transportadora do Nordeste e Sudeste S/A – TNS, Nova Transportadora do Sudeste S/A – NTS, NTN e Petrobrás Transporte S/A – Transpetro; 
		 (iv) Contrato de Transporte de Gás da Malha Nordeste (Gas Transportation Agreement – GTA) Partes: Consórcio Malhas Sudeste Nordeste e Petrobrás;
		 
		 Após a prestação das informações pela contribuinte, a autoridade fiscal emitiu o despacho decisório ora impugnado, não homologando a compensação realizada por meio da DCOMP 15596.32320.290816.1.3.04-1512. 
		 Para justificar o ato administrativo, a autoridade exarou a Informação Fiscal n. 005/2021, pontuando os motivos pelos quais entendeu que a recorrente não faria jus ao crédito pleiteado.
		 Segundo a fiscalização, a recorrente não conseguiu evidenciar a certeza e liquidez que se faz necessária ao reconhecimento do montante de crédito requerido, na linha do que prevê o artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN). 
		 Assim, considerou a autoridade fiscal o seguinte: 
		 1. interpretação das regras do CPC 06 e o IAS 17, que devem ser aplicados na contabilização de todas as operações de arrendamento mercantil que não sejam para explorar ou usar minério, petróleo, gás natural e recursos similares não regeneráveis; 
		 2. pela análise dos Contratos apresentados, não restou caracterizada que as operações realizadas seriam de Arrendamento Mercantil, nem na essência, nem na forma; 
		 3. as Notas Fiscais de Serviço apresentadas pela Petrobras S.A. ratificam a prestação de serviço pela NTN àquela empresa, inclusive com destaque de imposto sobre serviços (ISS), bem como as retenções sob o código de receita 6147, relativa à receita de serviços, que inclusive foi utilizada na dedução do IRPJ devido na apuração anual, integrando o saldo negativo; e 
		 4. da análise dos documentos apresentados em resposta às intimações, inclusive através das planilhas apresentadas, a contribuinte não conseguiu comprovar a base dos seus argumentos, bem como a efetiva existência dos direitos creditórios requeridos para efeitos tributários. 
		 
		 Pois bem, verifica-se que a controvérsia fática se cinge à qualificação das operações da Recorrente e sua subsunção ou não ao disposto no CPC 06 e no art. 46 da Lei n. 12.973/2014:
		 Art. 46. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pelaLei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974,as pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato.(Vigência)
		 § 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata oinciso I docaputdo art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
		 § 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo.
		 § 3º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados.
		 § 4º Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata ocaputser tributada pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda.
		 
		 Colocada a questão, a Recorrente pondera inicialmente que se surpreende com o fato de a autoridade fiscal pretender discutir sobre como deve ser o tratamento contábil de uma operação própria da companhia. As regras contábeis não são definidas pela autoridade fiscal, mas pela legislação societária e contábil. O Parecer Normativo CST n. 347/1970 garante a “livre escolha do contribuinte, dentro dos princípios técnicos ditados pela Contabilidade”, para a escrituração de suas operações. 
		 De fato, não é papel da Receita Federal fiscalizar a escolha das regras contábeis aplicáveis, tampouco sua correição. Contudo, e com o perdão da redundância, é competência da Receita Federal fiscalizar os efeitos fiscais das operações registradas na contabilidade da empresa, a partir das operações praticadas. Em outras palavras, não é porque a contribuinte registrou uma operação como arrendamento mercantil que a Receita Federal deva acolher essa qualificação caso existam evidências documentais que levem a conclusão diversa.
		 Feito esse pequeno esclarecimento, entendo que o contrato celebrado pelo consórcio com a Petrobrás contém um arrendamento, conforme bem exposto no acórdão recorrido:
		 Como bem esclarece o ICPC 03, a determinação sobre se um acordo é, ou contém, arrendamento mercantil, deve estar baseada na essência do acordo e exige uma avaliação se: (a) o cumprimento do acordo depende do uso de ativo ou ativos específicos (o ativo); e (b) o acordo transfere o direito de usar o ativo.
		 Esclarece neste ponto o contribuinte que os ativos estão bem especificados nos contratos, consistindo na malha dutoviária construída pela contribuinte com a finalidade específica de atender ao Projeto Malhas, notadamente no nordeste brasileiro, sendo composta por gasoduto com extensão de 962 km, diversos city gates (pontos de entrega), seis pontos de recepção, sete estações de compressão (ECOMP) e seis estações de distribuição de gás (EDG), cuja descrição está contida no Anexo II do Contrato de Transporte de Gás da Malha Nordeste (GTA).
		 O segundo ponto exigido pelo ICPC03 para se aferir se um acordo/contrato seja ou contenha um arrendamento mercantil, é a identificação que haja o efetivo direito de usar o ativo, cujas condições são explicitadas em seu item 9:
		 O acordo transfere o direito de usar o ativo se o acordo transferir ao comprador (arrendatário) o direito de controlar o uso do ativo subjacente.
		 O direito de controlar o uso do ativo subjacente é transferido se for atendida qualquer uma das seguintes condições:
		 o comprador tem a capacidade ou o direito de operar o ativo ou de comandar outros a operar o ativo da forma que determinar, ao mesmo tempo em que obtém ou controla um valor que não seja insignificante da produção ou de outra utilidade do ativo;
		 o comprador tem a capacidade ou o direito de controlar o acesso físico ao ativo subjacente, ao mesmo tempo em que obtém ou controla um valor que não seja insignificante da produção ou outra utilidade do ativo; ou
		 fatos e circunstâncias indicam que é raro que uma ou mais partes, exceto o comprador, venham a obter um valor que não seja insignificante da produção ou de outra utilidade que será produzida ou gerada pelo ativo durante o prazo do acordo, e o preço que o comprador paga pela produção não é contratualmente fixo por unidade de produção, nem equivalente ao preço de mercado atual por unidade de produção na época de entrega da produção.
		 Defende então o manifestante que os instrumentos jurídicos relacionados ao Projeto Malhas atendem aos três requisitos:
		 (...) A Petrobrás tinha a capacidade e o direito de operar o ativo e de comandar outros a operar  o  ativo  da  forma  que  determinar,  ao  mesmo  tempo  em  que  obtinha  um  valor que não era insignificante da utilidade do ativo; A Petrobrás tinha a capacidade e o direito de controlar o acesso físico ao ativo, ao mesmo tempo em que obtinha um valor que não era insignificante da utilidade do ativo; e os fatos e circunstâncias previstos nos instrumentos jurídicos indicavam que o preço que a Petrobrás pagava pela disponibilização dos ativos não era contratualmente fixo por volume de gás transportado.
		 Ao exame dos Contratos apresentados, atesta-se que, de fato, os ativos subjacentes estão identificados, bem como há a transferência do uso do ativo para o arrendatário, nos moldes preconizados pela interpretação técnica, senão vejamos.
		 No Contrato de constituição de consórcio, observa-se que a NTN é responsável como consorciada pela construção do seu Sistema de Transporte por dutos e por disponibilizar o seu sistema de transporte para a consecução dos objetivos do Consórcio:
		 /
		 Nas cláusulas 3.1.4 e 3.2 de Constituição do Consórcio, atesta-se que as subsidiárias integrais da PETROBRÁS, TRANSPETRO e TNS, seriam, respectivamente, as responsáveis por realizar as atividades de transporte, operação, manutenção e inspeção do Sistema integrado de transporte, e a Líder do consórcio, revelando a transferência do uso do ativo nos critérios do ICPC03:
		 /
		 As mesmas responsabilidades e obrigações são identificadas no Contrato de operação do consórcio – Consórcio Malha Sudeste Nordeste. Nota-se pela cláusula 3.03.2 que a NTN permitirá que a TRANSPETRO e TNS tenham acesso ao Sistema NTN de transporte de forma que a TRANSPETRO possa exercer suas atividades de transporte, operação, manutenção e inspeção do sistema NTN de transporte:
		 /
		 Por fim, o Segundo Contrato de Transporte de Gás da Malha Nordeste Aditado e consolidado – firmado entre Consórcio Malhas Sudeste Nordeste e PETROBRÁS, datado de 01/08/2007, ratifica a transferência dos riscos e benefícios entre a NTN (integrante do sistema de Transportes) e a Petrobrás (carregador), a quem incumbe a operação, manutenção e inclusive securitização dos ativos / gasodutos objeto dos contratos:
		 /
		 Vejamos na Cláusula 3.2 que o serviço de transporte prestado pelo Transportador decorre da disponibilidade das quantidades de gás pelo Carregador nos pontos de recepção, sendo atribuição do transportador, por meio de sua própria subsidiária – TRANSPETRO (responsável pela operação, conforme demais contratos) - entregá-los nos Pontos de Entrega indicados no referido Contrato:
		 /
		 A cláusula 9.1 evidencia que a operação e manutenção do sistema está a cargo do Transportador, sendo que dentre eles esta atribuição cabe exclusivamente a TRANSPETRO – subsidiária PETROBRÁS, identificando-se a transferência dos riscos e ônus dos ativos subjacentes ao arrendatário.
		 /
		 Identifica-se ainda, nas Notas explicativas das Demonstrações financeiras da NTN dos exercícios 2007 e 2008, que o critério de rateio de faturamento do consórcio privilegiava a necessidade de caixa da NTN para fins de pagamento dos financiamentos para formação dos ativos (gasodutos), havendo expressa previsão da opção de compra dos ativos ao término dos financiamentos (2014) pela compra das próprias ações da NTN, o que se deu pela incorporação da empresa pela TAG, subsidiária integral PETROBRÁS:
		 /
		 
		 Nas mesmas notas explicativas das Demonstrações financeiras da NTN identifica-se que a responsável inclusive por segurar os ativos subjacentes, ratificando a substancial assunção Petrobrás é a dos riscos inerentes a operação:
		 /
		 Igualmente nas Notas explicativas das demonstrações financeiras da Petrobrás do ano calendário 2008, anexadas à inconformidade pelo manifestante, identifica-se a adoção a partir daquele ano das prescrições do CPC06 com o registro no Ativo imobilizado a valor justo ou, se inferior, pelo valor presente dos pagamentos mínimos dos contratos com transferência de benefícios, riscos e controle dos bens:
		 /
		 As demonstrações contábeis da Petrobrás de 2008, portanto, indicam o reconhecimento da estrutura contratual onde figura como parte, como uma estrutura de arrendamento mercantil, ao passo que se deve reconhecer como precária, de fato, a conclusão da autoridade fiscal quanto ao tratamento dado pela Carregadora (Petrobrás) aos contratos como sendo de prestação de serviços face, tão somente, às notas fiscais emitidas pela transportadora (NTN).
		 O exame dos contratos permite aferir, à luz das designações da norma interpretativa ICPC03 e do CPC06, que a estrutura contratual apresentada, a despeito de não ser expressamente um contrato de arrendamento mercantil, contém um arrendamento mercantil. Ademais, identificada substancial transferência dos riscos, benefícios e controle dos ativos, inclusive com opção de compra daqueles, perpetrada pela compra das ações da NTN por incorporação ao final dos financiamentos para construção e operação integral dos gasodutos, identifica-se que a natureza daquele arrendamento mercantil  seria  de  fato  financeira,  caso  seu  tratamento  fosse  autorizado  à  luz  daqueles pronunciamentos contábeis.
		 Não  passa  despercebido,  contudo,  que  nas  Notas  explicativas  do  Relatório  de Administração de 2016 da TAG, incorporadora da NTN, consta que, em observância daquela mesma norma técnica, ICPC 03, a TAG reconhece que as operações realizadas pelo Consórcio Malhas deixaram de ter características de arrendamento mercantil, passando a ser consideradas como prestação de serviços, considerando alterações nos termos dos contratos de formação e operação do consórcio:
		 Relatório da administração – 2016 (fonte: 2016.pdf (ntag.com.br) )
		 /
		 Nota-se, portanto, que o próprio contribuinte promove uma reavaliação da natureza dos Contratos no âmbito do Projeto Malhas, já no ano calendário de 2016, ano imediatamente posterior ao objeto destes autos, concluindo que aquela estrutura contratual já não mais seria classificável como Arrendamento Mercantil financeiro, passando a considerá-la uma relação de Prestação de Serviços. 
		 Não se deve perder de vista que, a despeito da permissividade do ICPC03 quanto ao enquadramento daqueles contratos como arrendamento mercantil, privilegiando a essência sobre a forma, permanece a vedação à sua aplicabilidade aos arrendamentos mercantis relacionados a exploração ou uso de petróleo e gás natural, consoante já enfrentado neste Voto.
		 Importa registrar nesse ponto que a alteração de entendimento registrada pela Petrobras acima diz respeito ao período posterior à assinatura do sétimo aditivo, não se aplicando ao quanto praticado anteriormente a sua assinatura.
		 Portanto, partindo-se da premissa de que há arrendamento mercantil até 24 de outubro de 2016, no caso concreto, importa verificar se tal contrato está sujeito ou não a vedação de que trata o CPC 06.
		 Alcance 
		 2.  Este Pronunciamento deve ser aplicado na contabilização de todas as operações de arrendamento mercantil (leasing) que não sejam: 
		 (a) arrendamentos mercantis para explorar ou usar minério, petróleo, gás natural e recursos similares não regeneráveis; e 
		 (b) acordos de licenciamento para itens tais como fitas cinematográficas, registros de vídeo, peças de teatro, manuscritos, patentes e direitos autorais (copyrights). 
		 Este Pronunciamento, entretanto, não deve ser aplicado como base de mensuração para: 
		 (a) propriedade detida por arrendatário que seja contabilizada como propriedade de investimento (ver Pronunciamento Técnico CPC 28 – Propriedade para Investimento); 
		 (b) propriedade de investimento fornecida pelos arrendadores sob a forma de arrendamentos mercantis operacionais (ver Pronunciamento Técnico CPC 28); 
		 (c) ativos biológicos dentro do alcance do Pronunciamento Técnico CPC 29 – Ativo Biológico e Produto Agrícola detidos por arrendatários sob a forma de arrendamentos mercantis financeiros; ou (Alterada pela Revisão CPC 08) 
		 (d) ativos biológicos dentro do alcance do Pronunciamento Técnico CPC 29 fornecidos por arrendadores sob a forma de arrendamentos mercantis operacionais. (Alterada pela Revisão CPC 08)
		 
		 Segundo a Recorrente, não existem dúvidas de que ela atua no elo da indústria da cadeia do gás natural. Tal como reconhecido na informação fiscal (e no acórdão recorrido), ela promove o transporte do gás natural processado (midstream), em regra, até as concessionárias de distribuição, que, por sua vez, viabilizam a mercadoria para o consumo final, juntamente com algumas outras empresas transportadoras de gás natural. 
		 É um dever da recorrente (e das demais empresas transportadoras de gás natural) manter o sistema interligado, permitindo inclusive a interconexão de outras instalações de transporte e de transferência, bem como de malhas dutoviárias administradas por outras companhias, respeitadas as especificações do gás natural estabelecidas pela ANP e os direitos dos carregadores existentes. 
		 Especificamente em relação ao mercado de gás natural, a exploração das atividades econômicas de transporte, tratamento, processamento, estocagem, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural está disposta na Lei n. 11.909/2009, vigente à época. 
		 A norma era regulamentada no Decreto n. 7.382/2010, bem como por atos da Agência Nacional Petróleo (ANP) e do Ministério de Minas e Energia, no âmbito de suas respectivas competências.
		 Acresce a Recorrente que tal como a Lei do Petróleo (Lei n. 9.478/1997), a antiga Lei do Gás também segregava as atividades típicas de exploração de gás natural, daquelas de transporte. 
		 Veja que a operação da contribuinte consiste em disponibilizar malha dutoviária para transporte de gás natural, o que não tem relação com a exploração ou o uso desse tipo de recurso, pelo que não há falar em inadequação da atividade desenvolvida com a aplicação do CPC 06 e da IAS 17, ou seja, não se trata da hipótese de exceção prevista no item 2 dessas normas.
		 Com o devido acatamento ao quanto defendido pela recorrente, segregar as diversas atividades para estabelecer as definições utilizadas na lei não significa que elas tenham tratamento diferenciado para fins fiscais e contábeis. Isto porque o alcance da expressão “exploração e uso” é ampla o suficiente para alcançar atividades correlacionadas, como o transporte de gás. 
		 Registre-se que a Recorrente defende que o CPC 06 não deve ser interpretado à luz do disposto na Lei n. 11.909/2009, por ter sido produzida pelo IASB, mas não apresenta indicativos do modo como o IASB interpreta o referido dispositivo. 
		 Importa registrar desde logo que o acórdão recorrido não aplica ao caso a IN RFB 1778/2017, até porque emitida em período posterior ao debatido, mas apenas corrobora o entendimento da RFB com base naquele normativo. 
		 De fato, da leitura do acórdão, verifica-se que a fundamentação está baseada no alcance da expressão “exploração e uso”:
		 Denota-se da Cadeia de Valor do gás natural tamanha interconexão e interdependência das atividades que a própria Lei do Gás (Lei 11.909/2009), ao definir a “Indústria do Gás Natural” em seu artigo 2º, XX, relaciona todo o conjunto de atividades econômicas relacionadas com exploração, desenvolvimento,  produção,  importação,  exportação,  processamento,  tratamento,  transporte, carregamento,  estocagem,  acondicionamento,  liquefação,  regaseificação,  distribuição  e comercialização de gás natural.
		 Neste contexto, as normas contábeis ao delimitar o alcance dos procedimentos concernentes ao arrendamento mercantil prescritos no CPC 06 e Deliberação CVM respectiva, determinaram que não se aplicariam aos arrendamentos mercantis para explorar ou usar minério, petróleo, gás natural e recursos similares não regeneráveis.
		 Deflui-se daquelas normas que elas não se ativeram às atividades relacionadas estritamente a exploração dos recursos, mas optaram também por alcançar expressamente as demais atividades relacionadas ao uso daqueles recursos. Na cadeia de valor do gás natural, interpretação outra não se apresenta senão a compreensão de que a expressão da norma contábil uso daquele combustível fóssil abrange as demais etapas da indústria do gás, compreendendo não apenas o transporte, mas igualmente as demais atividades econômicas descritas em sua definição, formadoras de sua cadeia de valor e visceralmente vinculadas e interdependentes.
		 Corrobora este entendimento a legislação tributária quando dispõe sobre o tratamento tributário dos gastos com as atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de gás natural, da forma de registro desses gastos e dos critérios de exaustão e da depreciação dos ativos empregados nessas atividades (IN RFB nº 1778, de 29/12/2017).
		 (...)
		 Destarte, entendo correta a interpretação da autoridade fiscal da unidade de origem no que tange à conclusão que, de fato, os pronunciamentos contábeis e interpretativos contidos nas normas do IAS17, CPC 06 e ICPC03 não devem ser aplicados na contabilização das operações de arrendamento mercantil para “explorar” ou “usar” gás natural, abarcando as atividades exercidas pelo contribuinte dentro da estrutura contratual de arrendamento apresentada, considerada a “indústria de gás natural” e a cadeia integrada e indissociável de valor daquele combustível definida em Lei.
		 
		 A questão de fundo, a meu ver, é se a vedação constante no CPC 06 que impede a aplicação das referidas regras contábeis quando o arrendamento mercantil está relacionado à exploração e uso de gás natural, impediria também a aplicação das regras fiscais pertinentes aos arrendamentos mercantis.
		 Neste ponto o acórdão recorrido assim se pronunciou:
		 Do tratamento contábil e fiscal do arrendamento promovido pelo manifestante
		 Como já pontuado, afirma o contribuinte em sua Inconformidade que os instrumentos jurídicos relacionados ao Projeto Malhas continham um arrendamento mercantil financeiro, que não se subsumiam à hipótese restritiva do Item 2 do CPC 06, e, portanto, passaram a receber o tratamento contábil em conformidade com aquela norma, desde a sua adoção inicial, em 2008.
		 A partir daí, na condição de arrendadora de uma relação jurídica caracterizada por arrendamento mercantil financeiro, procedeu à baixa dos seus ativos, registrando-os como Contas a receber – Compromissos contratuais, conforme visam comprovar as Notas explicativas do Relatório de auditoria nº 06 e 09:
		 /
		 A despeito da adoção inicial em 2008 dos contratos como sendo de arrendamento mercantil na qualidade de arrendador, a autoridade fiscal identificou que o contribuinte manteve o registro das Receitas como sendo de Serviços, inclusive com retenção do IRRF e formalização dos serviços prestados por emissão de Notas Fiscais de Serviços à contratante, contrariando a legislação tributária concernente.
		 Como visto no preâmbulo deste voto, o tratamento contábil das arrendadoras nos contratos de arrendamento mercantil financeiro, era disciplinado pelo CPC 06, que literalmente dispunha que os  arrendadores devem reconhecer os ativos mantidos por arrendamento mercantil financeiro nos seus balanços e apresentá-los como conta a receber por valor igual ao investimento líquido no arrendamento mercantil.
		 Por definição, o investimento bruto no arrendamento mercantil é a soma dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil a receber pelo arrendador segundo um arrendamento mercantil financeiro e de qualquer valor residual não garantido atribuído ao arrendador, sendo que o investimento líquido é o investimento bruto descontado à taxa de juros implícita no arrendamento mercantil.
		 Neste  ponto  cumpre  identificar  a  primeira  divergência  entre  tantas  dos  dados apresentados pelo contribuinte em suas planilhas com os dados constantes de suas demonstrações contábeis. O contribuinte apresenta uma planilha de “Fluxo de Caixa descontado” onde aparentemente constam os valores a receber a titulo de contraprestação do arrendamento mercantil descontados a valor presente, embora o contribuinte não esclareça expressamente o seu conteúdo e seus lançamentos.
		 /
		 Enquanto na Nota explicativa nº 06 às demonstrações contábeis de 31/12/2008 consta o Valor Presente dos recebimentos como R$ 1.660.000.000,00, na planilha apresentada de Fluxo de Caixa descontado o valor presente indicado é de R$ 1.410.564.384,57 explicitando relevante divergência entre as informações prestadas com fins de contabilidade e posterior tributação do arrendamento financeiro.
		 Como verificado no CPC06, num arrendamento mercantil financeiro os pagamentos do arrendamento mercantil a serem recebidos são tratados pelo arrendador como amortização de capital e receita financeira para reembolsá-lo e recompensá-lo pelo investimento e serviços, sendo que reconhecimento da receita financeira deve basear-se em modelo que reflita a taxa de retorno periódica constante sobre o investimento líquido do arrendador.
		 Deve portanto, um arrendador, apropriar a receita financeira durante o prazo do arrendamento mercantil em base sistemática e racional, o que afasta a legitimidade dos registros contábeis pelo contribuinte na condição de Receitas da prestação de serviços, ainda que sob o argumento de se buscar a neutralidade tributária do RTT.
		 Como disposto no Despacho Decisório, a autoridade fiscal identificou que o contribuinte registrou nas suas Declarações prestadas à administração tributária, como Receitas de prestação de serviços, inclusive com retenção do IRRF correspondente, os serviços prestados à Petrobrás de transporte firme de gás natural, registrando-os como receitas financeiras somente a partir de 2014:
		 /
		 A alegação do contribuinte de que assim efetuou seus registros contábeis e fiscais nos anos de 2008 a 2013 em cumprimento ao RTT não procede por duas razões: a uma, porquanto assim procedendo sequer teria havido retenção na fonte do IRRF sobre aqueles rendimentos pela fonte pagadora (Petrobrás), dada a natureza de percepção dos valores a título de contraprestação de arrendamento mercantil, não sujeitas a retenção; a duas, porque não apresenta qualquer histórico, memória de cálculo, demonstrativo ou controle dos ajustes RTT, onde pudessem ser identificadas as receitas financeiras apropriadas proporcionalmente a cada período de apuração e os correspondentes ajustes de neutralidade tributária, tampouco a memória de cálculo do reconhecimento inicial do resultado da operação e o seu “mapa de continuidade” nos anos subseqüentes com o reconhecimento das receitas financeiras e ajustes respectivos.
		 Noutra vertente, os arrendadores fabricantes devem reconhecer lucro ou prejuízo de venda no período, de acordo com a política seguida pela entidade para vendas definitivas. Os custos incorridos pelos arrendadores fabricantes ou comerciantes relacionados à negociação e estruturação de arrendamento mercantil devem ser reconhecidos como despesa quando o lucro da venda for reconhecido, que via de regra é reconhecido no começo do arrendamento mercantil.
		 A receita de vendas reconhecida no começo do prazo do arrendamento mercantil por arrendador fabricante ou comerciante é o valor justo do ativo, ou, se inferior, o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil devidos ao arrendador, calculado a uma taxa de juros do mercado. O custo de venda reconhecido no começo do prazo do arrendamento mercantil é o custo, ou o valor contábil se diferente, da propriedade arrendada menos o valor presente do valor residual não garantido. A diferença entre a receita da venda e o custo de venda é o lucro bruto da venda, que é reconhecido de acordo com a política seguida pela entidade para as vendas definitivas, já no início do arrendamento.
		 Neste contexto, a contribuinte reclamante - NTN, na condição de arrendadora – fabricante, abstraindo-se da vedação confirmada no item precedente, deveria reconhecer o Lucro no arrendamento dos ativos já no começo do arrendamento mercantil, apropriando nos períodos subseqüentes apenas a Receita financeira correspondente, já disposta como redutora do seu Ativo a receber. O contribuinte não comprova que assim procedeu, enquanto as informações prestadas à administração tributária não corroboram, por si só, seus argumentos, mas ao contrário, os infirmam.
		 Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo contribuinte, estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos de Divulgação e apresentação de Instrumentos financeiros, devem fazer as seguintes divulgações para os arrendamentos mercantis financeiros em Notas  explicativas  às  demonstrações  societárias:  conciliação  entre  o  investimento  bruto  no arrendamento mercantil no final do período e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil a receber nessa mesma data e a receber em períodos subseqüentes; a receita financeira não realizada; valores residuais não garantidos que resultem em benefício do arrendador; provisão para pagamentos mínimos incobráveis do arrendamento mercantil a receber; pagamentos contingentes reconhecidos como receita durante o período; e descrição geral dos acordos relevantes de arrendamento mercantil do arrendador.
		 O manifestante não apresenta quaisquer dessas informações societárias exigidas pela legislação, o que corrobora pelo não tratamento adequado das operações como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as informações fiscais indicavam à administração tributária o tratamento da relação estatuída como de prestação de serviços entre a Petrobrás e a consorciada NTN, ao menos até o exercício de 2014.
		 Do tratamento tributário no ano calendário de interesse - 2015
		 No que concerne ao tratamento tributário do arrendamento mercantil financeiro no ano calendário de 2015, quando supostamente teriam ocorrido os pagamentos a maior de estimativas de IRPJ e CSLL, o contribuinte lembra que o RTT vigeria “até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária.” A norma referida no dispositivo seria a Lei n. 12.973/2014, cujo artigo 117 revogou o RTT a partir de 1º de janeiro de 2015.
		 Esclarece que a partir de então não deveria realizar os costumeiros ajustes no Lalur para neutralizar as operações de arrendamento mercantil financeiro, mas que os seus sistemas ainda não estavam parametrizados para anular os efeitos do RTT, de sorte que continuou neutralizando os efeitos fiscais das operações de arrendamento mercantil em 2015.
		 Alega que como baixou o ativo imobilizado e reconheceu um “contas a receber” em substituição, assim como vinha liquidando esse “contas a receber” e reconhecendo uma receita financeira na medida em que os pagamentos eram realizados pela Petrobrás, os ajustes deveriam neutralizar os efeitos desses lançamentos.
		 Destaca que a conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR” registrava todos os custos dos ativos relacionados com o arrendamento mercantil, portanto não apenas a depreciação, mas todos os outros custos que envolviam a operação e que deveriam observar o tratamento do CPC 06, estando estes custos registrados na planilha “Cálculo Apropriação Custo” e divididos pelo período de 14 meses porque o Consórcio Malhas tinha previsão para encerramento de suas operações em abril de 2016.
		 Alega, por fim, que as correções realizadas no Lalur estão evidenciadas na planilha “Apuração IR-CSLL 2015 Reprocessada”, sendo que apenas a linha de custos sofreu alteração (conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR”), em função do conceito de apropriação do custo do ativo, que envolvia outros custos para além da depreciação dos ativos.
		 Acrescenta que a planilha “Análise de Divergências” (doc. 05) resume as alterações no Lalur, dando destaque apenas às linhas que sofreram alterações.
		 Análise
		 Em que pese todas as argüições do contribuinte no que concerne a sua apuração tributária do contrato de arrendamento com adoção inicial em 2008, quando identificada inadequação da demonstração de sua apuração realizada entre os anos de 2008 a 2014, deve-se atentar que para lograr êxito na demonstração do seu indébito tendo por fundamento os ajustes dos lançamentos relacionados ao arrendamento mercantil, deveria o contribuinte comprovar que seus registros contábeis e fiscais daquele ano calendário – 2015 estariam de acordo com as prescrições legais pertinentes, em especial a Lei 12.973/2014, que assim determinava:
		 Art. 46. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, as pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. (Vigência)
		 § 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 .
		 § 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo.
		 § 3º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados.
		 § 4º Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput ser tributada pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda.
		 Art. 47. Poderão ser computadas na determinação do lucro real da pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de arrendamento  mercantil,  referentes  a  bens  móveis  ou  imóveis  intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas.
		 Art. 48. São indedutíveis na determinação do lucro real as despesas financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil.
		 Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 .
		 Art. 49. Aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial serão aplicados os dispositivos a seguir indicados: (...)
		 III - arts. 46, 47 e 48 ; (...)
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos do contrato contabilizados em observância às normas contábeis que tratam de arrendamento mercantil.
		 A Lei 12.973/2014 foi então regulamentada pela Instrução Normativa RFB nº 1.515/2014, que tratava da tributação das arrendadoras nas operações de arrendamento mercantil nos artigos 86 a 88:
		 Seção XXI Do Arrendamento Mercantil
		 Subseção I Da Pessoa Jurídica Arrendadora
		 Art. 86. Na apuração do lucro real de pessoa jurídica arrendadora que realize operações sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974:
		 - o valor da contraprestação é considerado receita da atividade da pessoa jurídica;
		 - são dedutíveis os encargos de depreciação gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, calculados na forma da legislação vigente.
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica às operações não sujeitas ao controle e fiscalização do Banco Central do Brasil, conforme disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, desde que não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo.
		 Art. 87. Na apuração do lucro real de pessoa jurídica arrendadora, que realize operações em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não estejam sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato.
		 § 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no Lalur.
		 § 2º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados.
		 § 3º O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento  mercantil  que  contenham  elementos  contabilizados  como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial.
		 § 4º O resultado da operação de que trata este artigo deve ser apurado no começo do contrato de arrendamento mercantil, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo arrendado.
		 § 5º Para efeitos do disposto neste artigo consideram-se:
		 - Valor do Contrato de Arrendamento Mercantil - somatório dos valores a serem pagos pela arrendatária a arrendadora em decorrência do contrato, excluídos os acréscimos decorrentes da mora no cumprimento das obrigações ou pelo descumprimento de cláusulas contratuais;
		 - Custos Diretos Iniciais - são os custos incrementais que são diretamente atribuíveis à negociação e estruturação de um arrendamento mercantil.
		 Art. 88. Não será dedutível, para fins de apuração do lucro real a diferença a menor entre o valor contábil residua do bem arrendado e o seu preço de venda, quando do exercício da opção de compra.
		 Observa-se que o contribuinte deve considerar, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato, sendo este resultado a ser levado ao Lucro Real a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados, devendo ser apurado aquele resultado no começo do contrato de arrendamento, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo subjacente.
		 Num primeiro ponto de divergência, nota-se que para fundamentar sua apuração o contribuinte apresenta tão somente uma planilha de Fluxo de caixa descontado e uma planilha de Cálculo de apropriação de custos, onde estaria demonstrado o cálculo dos custos apropriados nos 14 meses subseqüentes ao ano calendário 2014, alegando que o contrato terminaria em abril de 2016. Contudo, consta naquela planilha tão somente o total consolidado e a sua divisão pelos 14 meses seguintes.
		 Não apresenta, portanto, quaisquer documentos discriminatórios da natureza, registro contábil e montante pormenorizado dos custos diretos iniciais e dos custos de construção dos bens arrendados, a serem confrontados numa competente memória de cálculo onde se apurasse o resultado tributável mês a mês, proporcional às contraprestações de arrendamento durante o período de vigência do contrato.
		 Nota-se que o contribuinte busca apresentar na Planilha “cálculo apropriação dos custos”, os custos ainda a apropriar nos 14 meses subseqüentes, abarcando o ano calendário 2015, o que não se relaciona com a forma de tributação do resultados dos arrendamentos inaugurada pela Lei 12.973/2014 e regulamentada pela IN RFB nº 1.515/2014, quando relevantes a identificação e quantificação dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados, apurados tendo por marco temporal o começo do arrendamento mercantil, correspondente à data a partir da qual o arrendatário passou a exercer o seu direito de usar o ativo arrendado.
		 Numa segunda abordagem, a despeito de sequer apurar e discriminar a receita tributável na forma exigida pelo comando legal, não produzindo as provas convergentes ao direito pleiteado, o contribuinte alega que as diferenças promovidas em sua apuração mensal que ensejaram a existência do indébito, estariam discriminadas nos ajustes de exclusão efetuados na conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR”, que abarcariam não apenas a apropriação dos custos do ativo, mas também a depreciação dos ativos.
		 Observa-se que o indébito pleiteado, à luz das argumentações do manifestante, decorre unicamente da majoração da Exclusão do Lucro Líquido para fins de apuração do Lucro Real, especificamente quanto a conta 3301400003 – AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR (depreciação), gerando a redução do Lucro Real daquele período de apuração e, por conseqüência, a redução do Imposto de Renda e CSLL devidos:
		 /
		 Neste contexto, diverge da legítima apuração tributária das estimativas mensais do ano calendário 2015, a exclusão de valores relativos a despesa com “depreciação dos ativos” que não seria mais autorizada, sequer como o extinto ajuste permitido pelo RTT, após a vigência do regime definitivo de tributação inaugurado pela Lei 12.973/2014, abarcando as operações consideradas pelo contribuinte como arrendamento mercantil financeiro. Estariam ressalvadas apenas as despesas de depreciação de eventuais ativos do contribuinte que não tenham sido objeto de arrendamento para uso da Petrobrás (carregadora), ainda geradores de benefícios e intrinsecamente relacionados a produção de bens e serviços pela NTN, o que estaria, porém, em desacordo com a estrutura contratual e argumentações do manifestante, dado o direcionamento de 100% dos ativos do contribuinte para a consecução do Projeto Malhas.
		 A dedutibilidade das despesas de depreciação pelas arrendadoras, a partir dos comandos dispostos nos art. 46 a 48 da Lei 12.973/2014, e da regulamentação disposta nos arts. 86 a 89 da IN RFB 1.515.2014, somente é autorizada pela legislação nos arrendamentos regrados pela Lei 6.099/74, sujeitos a tutela do Banco Central (instituições financeiras), ou quando relativa às operações de arrendamento operacional, ou seja, onde não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo.
		 Ora, contrario sensu, nas operações onde haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade e o controle do ativo, estamos diante das condicionantes para qualificar aquele arrendamento como Financeiro, conforme defende o próprio manifestante, cuja legislação societária pugna pela baixa do ativo subjacente e registro no Contas a receber das contraprestações, justamente por não haver mais o controle e o usufruto dos benefícios e riscos dos ativos transferidos, contabilizados doravante no ativo da arrendatária.
		 Havendo, pois, a transferência de riscos e benefícios do ativo pelo arrendador à arrendatária nos arrendamentos mercantis financeiros, não há mais que se falar na possibilidade de apropriação das despesas de depreciação daqueles, tanto menos em sua dedutibilidade fiscal, seja pela regra expressa e específica decorrente do novo regramento dos arrendamentos (Lei 12.973/2014 e IN 1515/2014), seja mesmo pela regra geral de dedutibilidade das despesas de depreciação, condicionados à relação intrínseca de benefícios gerados pela produção ou comercialização dos bens ou serviços que, no caso do arrendamento financeiro, foram transferidos à arrendatária como condição necessária àquela qualificação (Lei 9.245/95):
		 Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: (...)
		 III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
		 Portanto, considerando que os ativos subjacentes já ativados pela PETROBRÁS e baixados pela NTN, relacionados às operações de arrendamento mercantil financeiro, não mais produzem benefícios e riscos para esta última, não estando por conseqüência relacionados com a sua produção ou comercialização, não autorizando sequer contabilmente a apuração de despesas de depreciação daqueles, não há que se admitir a sua dedutibilidade para fins fiscais, nos termos da Lei; reitera-se que esta dedutibilidade somente é aplicável aos demais arrendamentos de natureza operacional e às operações reguladas pelo BACEN, considerando a natureza material de “contratos de aluguel”, permanecendo o ativo contabilizado no imobilizado da arrendadora e sujeito a depreciação e a sua dedutibillidade (CPC 06, CPC 06 R1, Lei 12.973/2014 e IN 1.515/2014):
		 Destarte, além de não demonstrados os resultados proporcionais a serem tributados segundo comando legal, atesta-se que a própria apuração do Lucro real com a dedutibilidade de despesas com depreciação (excluídas), não estaria autorizada pela legislação tributária a partir da Lei 12.973/2014, importando a imprestabilidade daquela apuração contábil / fiscal do manifestante, e a não comprovação da existência do indébito pleiteado.
		 
		 Do excerto acima, verifica-se que o acórdão recorrido indicou não estarem devidamente comprovadas as práticas contábeis e os decorrentes ajustes fiscais. Referido questionamento não restou devidamente impugnado no Recurso Voluntário, tampouco tendo sido apresentada qualquer prova apta a afastar a referida conclusão produzida. 
		 O Laudo apresentado posteriormente, a princípio teria validado os lançamentos contábeis realizados. Contudo, tais alegações não foram enfrentadas em Recurso Voluntário, portanto, não teriam sido devolvidas. 
		 Ainda que se ultrapassasse esse óbice, verifica-se que, seja no Recurso, seja no Laudo, a Recorrente não infirma a decisão recorrida no que afirma que a contribuinte não teria cumprido os requisitos estabelecidos no CPC 06:
		 Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo contribuinte, estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos de Divulgação e apresentação de Instrumentos financeiros, devem fazer as seguintes divulgações para os arrendamentos mercantis financeiros em Notas  explicativas  às  demonstrações  societárias:  conciliação  entre  o  investimento  bruto  no arrendamento mercantil no final do período e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil a receber nessa mesma data e a receber em períodos subseqüentes; a receita financeira não realizada; valores residuais não garantidos que resultem em benefício do arrendador; provisão para pagamentos mínimos incobráveis do arrendamento mercantil a receber; pagamentos contingentes reconhecidos como receita durante o período; e descrição geral dos acordos relevantes de arrendamento mercantil do arrendador.
		 O manifestante não apresenta quaisquer dessas informações societárias exigidas pela legislação, o que corrobora pelo não tratamento adequado das operações como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as informações fiscais indicavam à administração tributária o tratamento da relação estatuída como de prestação de serviços entre a Petrobrás e a consorciada NTN, ao menos até o exercício de 2014.
		  
		 A Recorrente, sem apresentar qualquer prova ou indício, reitera pedido de diligência fiscal. Com o devido acatamento, nesta turma aplicamos reiteradamente o princípio da verdade material para aceitar provas produzidas extemporaneamente ou mesmo para determinar a conversão em diligência, desde que tenham mínimos indícios da eficiência da medida.
		 No caso concreto, a Recorrente não demonstrou a capacidade de produzir novas provas ou de complementar as existentes, de sorte que entendo deva ser indeferido o referido pedido.
		 Consequentemente, à vista do racional acima, não é possível aferir a liquidez e certeza do direito creditório pretendido, nos termos do art. 170 do CTN. 
		 Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário, mantendo o acórdão recorrido e, consequentemente, o despacho decisório que indeferiu o crédito pleiteado.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-09-06T07:11:38.5067647-03:00
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despesas de depreciacio de bens modveis e imdveis exceto se
intrinsecamente relacionados com a producdo ou comercializacdo dos bens
e servicos. Na vigéncia da Lei 12.973/2014, nas operagdes de
arrendamento mercantil financeiro, onde ha substancial transferéncia dos
riscos, beneficios e controle dos ativos subjacentes para as arrendatarias,
com a consequliente baixa do ativo e reconhecimento de Direitos a receber,
inexistentes os pressupostos legais de dedutibilidade das despesas de
depreciacdo, considerando que os beneficios da producio e
comercializagao dos bens e servigos relacionados aquele ativo ndo mais se
consubstanciam no arrendador, mas no arrendatario. Nas pessoas juridicas
arrendadoras somente sdo dedutiveis os encargos de deprecia¢do gerados
por bem objeto de arrendamento mercantil quando as operacdes sejam
disciplinadas pela Lei n? 6.099/74 (instituicdes financeiras) ou quando ndo
haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a
propriedade do ativo (arrendamento operacional), hipdtese em que o bem
arrendado permanece no ativo da arrendadora sujeito as depreciagoes.

ONUS DA PROVA. DIREITO CREDITORIO.

Compete ao autor do pedido de crédito o 6nus da prova do fato
constitutivo do seu direito alegado, mediante apresenta¢ao de elementos
de prova hdbeis e idoneos da existéncia do crédito contra a Fazenda
Nacional, para que seja aferida sua liquidez e certeza, nos termos do artigo
170 do Cddigo Tributario Nacional.

PERICIA CONTABIL. REQUISITOS.

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

As diligéncias ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas
devem expor os motivos que as justifiquem, com a formula¢do de quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome,
o endereco e a qualificacdo profissional do seu perito, considerando-se nao
formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos
referidos requisitos.

ESCRITURAGAO CONTABIL. IMPUGNACAO PELA AUTORIDADE TRIBUTARIA.

A forma de escriturar suas operagdes é de livre escolha do contribuinte,
respeitados os limites técnicos e procedimentais ditados pela
Contabilidade e pelos demais 6rgdos reguladores. Os processos de
contabilidade estardo sujeitos a impugnacdo administrativa, contudo,
guando, em desacordo com aquelas normas, possam contaminar o
verdadeiro lucro tributavel previsto em Lei.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdrio, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhdes Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario, fls. 1194/1236, contra Acorddo da DRJ, fls.
1146/1186, que julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade, fls. 23/56, protocolada
pelo contribuinte, por sua vez interposta contra Despacho Decisério (fls. 3) que ndo homologou
compensacao declarada, fundamentada em pagamento a maior ou indevido de estimativa mensal
de IRPJ relativa ao periodo de apuragdo mar¢o/2015, por concluir que houve reconhecimento
inferior ao saldo disponivel, o que levou a ndo homologacdo da compensacdo declarada nos
PERDCOMPS 15596.32320.290816.1.3.-1512 e 14127.75220.280916.1.3.-9378:
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N* da Comunicagdo: 3031214

DEMAC - RIO DE JANEIRO
DATA DE EMISSAQ: 03/03/2021

0 SUJEITO PASSIVO ESTA SENDO CIENTIFICADO DE DECISAO EM RELAGAD A PERMCOMP APRESENTADO(S) PELA SUCEDIDA CNPJ 04,991 833/10001-12
1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO

CNPJ NOME EMPRESARIAL
06.248.348/0001-23 TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG
2-IDENTIFICAGAOQ DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAD DO CREDITO TIPO DE C mo N° DO PROCESSO DE CREDITO
15596.32320.290816.1.3.04-1512 31/03/2015 Pagamento Indevido ou a Maior| 16682-900.082/2021-35

3-FUNDAMENTAGAQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

0 crédite em andlise corresponde as valor necessérioc pars compensagdo dos débitos declarades.

Valor do crédito em andlige: RE 4,9596,957,31
Valor do orédito reconhecido: B 0,00

Caractaristices do DARF discriminadc no PER/DOOMEP
Per: de spuragio | Codigo de receita Valor total do DARF Data de
31/03/201% | 2362 B.641.185,36 30/04/2015

A partir do DARF informadc para os FER/DCOMF obdeto dessa andlise, foram localizados wm ou mais pagamentos, com a seguinte utilizagho:

|t pag. Valor total Mocspbo s débito | Ubilizaglo Processo | Dtiliszeglo PER/DOOME Parcelamentc Especisl| Utilizaglo total Saldo disponivel |
| | 9,641,185,36 3,765.280,7 q,0 0,0 0,00 3,765,280, 72 4,875,904, 64
Entratanto, a andlise do crédito resultou em reconbeciments inferior ac saldo disponivel do pagamanto.
Concluida a2 anélise do direito creditdrio, chegou-se & seguinte decisfo:
Diante de exposte, HNAD HOMOLOGO a compensagdc declarads noig) seguinte (a) PER/DCOMP:
15556, 32320, 290816.1.3.04-1512 14127, 75220, 280916.1. 3.04-93%8

e deoe, para pag te até 31/03/2021.

Valor deveder conselidads, corvespondsnte ass débitos indevidamente
MOLTA JURGSE

5. 872,024,086 1,174,404, 84 1,751.266,89

Al&m dgo expeste acims, informagdes complementares acbre & analise de crédite e relagdio de valores devedores compdem o despacho deciséric, Para
contribuintes optantes pelo domicilio tributdrio eletrfnico (DTE) essas informacdes sdo apresentadas na seguéncia, Para contribpintes ndo optantes pelo
OTE, consultar o despacho decisdrio completo no e-CAC, no endarego www . gov. br/receitafederal, assunto "Restituicdo e Compensac#o®™, item "Consulta
Daspacho Decisbrio FER/DCOMPY, mesmo andarego onds poderdo ser emitidos por todos os contribuintes os DASF para pagamento dos valores dovedoras.

Base legal: Arts. 165, 168 e 170 da Lei n® 5.172, de 1966 (CTN). Art. 74 da Lel n* 9.430, de 1996.

Segundo a fiscalizagdo, na Informacgdo n. 05/2021 (fls. 8/18), ndo teriam sido sido
confirmados, ou teriam sido confirmados parcialmente, os valores relativos a IRPJ e a CSLL para a
composi¢cao do saldo negativo:

15. De todo o exposto, considerando que:
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1-0CPCO6 e o lAS 17, que dispdem que devem ser aplicados na contabilizagdo
de todas as operag¢des de arrendamento mercantil que ndo sejam para explorar ou
usar minério, petroleo, gas natural e recursos similares nao regenerdveis;

2 - Nos Contratos apresentados ndo restou caracterizada que as operagdes realizadas
seriam de Arrendamento Mercantil, nem na esséncia, nem na forma;

3 — As Notas Fiscais de Servico apresentadas pela Petrobras SA. ratificam a prestagado
de servigo pela NTN a Petrobras, inclusive com destaque de Imposto sobre Servigos —
ISS, bem como as reten¢bes sob o Cdédigo de Receita 6147, relativa a Receita de
Servicos, que inclusive é utilizada na dedugdo do IRPJ e da CSLL devidos na apuragdo
anual, integrando o saldo negativo;

4 - Da anadlise dos documentos apresentados em resposta as intimagoes, inclusive
através das planilhas por ela elaboradas (vide item 13), a empresa ndo conseguiu
comprovar a base dos seus argumentos, bem como a efetiva existéncia dos direitos
creditdrios requeridos para efeitos tributarios;

Concluimos que a empresa ndo conseguiu evidenciar a certeza e liquidez que se faz
necessaria ao reconhecimento do montante requerido conforme reza o art. 170 do
Cédigo tributario Nacional — CTN.
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CONCLUSAO

16. Ante todo o exposto, conclui-se que apds analise das inconsisténcias
apontadas pelo sistema, considerando a legislacdo aplicavel, decidiu-se pelo nao
reconhecimento do valor requerido pelo contribuinte em DCOM P.

Ndo foram apontadas outras inconsisténcias pelo Sistema de Controle de Créditos
- SCC. - Por ultimo, vale dizer que a presente analise se limitou a verificacdao das
inconsisténcias detectadas pelo SCC, sem adentrar na andlise do Lucro Real e
demais parcelas, declarados em ECF.

Para sintese dos fatos, reproduzo abaixo o Relatério do Acérddo combatido, fls.
1146/1186, por bem sintetizar os fatos:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade apresentada contra Despacho
Decisério que ndao homologou as compensacdes abaixo discriminadas, tendo
como crédito Pagamento Indevido / a maior de estimativa de IRPJ do periodo de

O ndo reconhecimento do indébito no Despacho Decisério tem como fundamento
a Informacdo Fiscal 005/2021 proferida pela Equipe de Auditoria do Direito
Creditorio | -EQAUD1/DEMAC/RJO - Delegacia de Maiores contribuintes da RFB
no Rio de Janeiro, cujos termos sao doravante descritos.

apuracdo 03/2015:
8 O valor do crédito em andlise no(s) PERDCOMP(s) corresponde ao valor
< necessdrio para compensacdo dos débitos declarados, ndo tendo sido
- reconhecido qualquer valor do indébito pleiteado, implicando a ndo homologacao
;:' das compensacGes declaradas:
>
O O crédito &m andlise corresponde ac valor necassdrio para compensacdo dos déblitos dacliarados.
|_ Valor do crédito em anilise: RS 4.996.9%7. 3
Z Valor do crédito reconhecido: R$ 0,00
Lu Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP
E Pericdo de spursgio Codigo de receits Valor total do DARF Data de arrecsdagio
31/03/2015 ] 2362 ] 8.641,185,36 ] 30/04/201%
)
@)
O
(m)

O contribuinte ingressou com diversas Declara¢cdes de compensag¢do tendo como
supostos créditos pagamentos indevidos ou a maior de estimativas de IRPJ e CSLL
do ano calendario 2015, tendo transmitido igualmente varias DCTF retificadoras
reduzindo os valores originalmente confessados, sendo o Despacho Decisdrio
contestado referente ao presente processo em destaque:

Valor onginal Crédit Valor do crédito em Valor do crédit
Processo Tributo  Apuragio 00 g " o 2P

utilizado na DCOMP analise reconhecido no 00
16682 900080/2021-46 2362 jan/1s RS 5630906.74 RS 5.630 906.74 RS 0.00
16682 900090/2021-91 2362 few/15 RS 565758491 RS 5657 584,91 RS 0,00
16682 900082/2021-35 2362 mar/15 RS 499699731 RS 4 996 99731 R$ 0,00
16682 900086/2021-13 2362 abr/15 RS 490116425 RS 490116425 RS 0.00
16682 900083/2021-80 2362 pn/15 RS 7681.164,82 RS 9.067.940.50 R$ 0,00
16682 900084/2021-24 2362 pis - RS 1004528147 RS 1193471464 RS 0,00
16682.900085/2021-79 2362 ago/15 RS 991442866 RS 11.787.054.77 RS 0.00
16682 900079/2021-11 2362 set/15 ' RS 15850.516,72 RS 18.131.836,11 R$ 0,00
16682 900077/2021-22 2362 out/15 RS 15823 563.14 RS 15823 553 14 RS 0.00

Intimado a justificar as redugdes efetuadas em sua apuracgao fiscal o contribuinte
alega que refez a apuragdo mensal incorporando todos os ajustes previstos na
legislacdo tributdria (Lei n? 12.973/2014 e IN RFB n? 1.515/2014) verificando
diferencas entre os valores inicialmente calculados e os efetivamente devidos (...);
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dentre tais ajustes o principal deles seria para atender ao art. 46, referente ao
Arrendamento Mercantil, resultando na reduc¢do dos valores de IRPJ/CSLL devidos
mensalmente (...).

A Equipe de auditoria, ato continuo, intimou o contribuinte a apresentar os
Contratos de Arrendamento e respectiva contabilizacdo, inclusive com as
apuracdes e memorias de calculo que embasaram a contabilidade e ajustes
efetuados, bem como demais documentos e justificativas probatdrias da
procedéncia do indébito.

Em resposta, o contribuinte informou que fazia parte de uma estrutura contratual
regida pelos Contratos abaixo relacionados, onde foi possivel identificar que
foram constituidos os consdrcios com vistas a prestacdo de servicos a PETROBRAS
- Petrdleo Brasileiro S/A, sem apresentar, contudo, os referidos contratos de
arrendamento (fl.09):

(a) Contrato de EPC e Montagem referente a construcdo da malha de gasodutos (Malha do

Nordeste), (fls. 38/156) Partes:

NTN, Petrobras Brasileiro SA e TOYO Engineering Corporation,

(b) Contrato de Constituigdo de Consdrcio — CFA (fls. 157/173),

(c) Contrato de Operagdo do Consércio — COA (fls. 174/248) e
(d) Contrato do Servigo de Transporte de Gas — GTA (fls, 249/344).

Justificou o contribuinte a EQAUD que com base na Lei n. 6.404/76, com
alteracBes promovidas pela Lei n. 11.941/09, na interpretagdo técnica do CPC 06
(R1) — Operagoes de Arrendamento Mercantil (vigente a época), analogo ao IAS
17 — Leases e a luz da primazia contdbil da esséncia sobre a forma, a estrutura
contratual citada foi tratada contabilmente como arrendamento mercantil
(leasing financeiro) e que a tratativa contabil ndo gera impactos na apuragao do
Imposto de Renda, uma vez que seus efeitos foram anulados nas bases fiscais (...)
Acrescentou ainda que nas Demonstra¢des financeiras de 2008 estd patente a
adogdo inicial da estrutura contratual na forma de arrendamento, tendo sido
realizadas por Auditores independentes e elaboradas de acordo com as praticas
contabeis vigentes até 31/12/2007, apresentando ainda memdria de calculo da
depreciagao do leasing e a planilha do fluxo de caixa descontado que embasou a
contabilizagdo e os ajustes efetuados. Em andlise das informagées prestadas pelo
contribuinte, a autoridade fiscal passa as suas consideragdes, abaixo resumidas:
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. O Pronunciamento contabil CPC 06 deve ser aplicado na contabilizagao de todas
as operagGes de arrendamento mercantil (leasing) que ndo sejam arrendamentos
mercantis para explorar ou usar minério, petrdleo, gas natural e recursos similares
nao regeneraveis;

. O IAS 17 Leasing trata do registro contabil e da divulgacdo das operacbes de
arrendamento mercantil, classificando-as como operacionais e financeiras,
levando em consideracdo a transferéncia dos riscos e beneficios inerentes a
propriedade dos ativos, do arrendador para o arrendatério, observando a norma
internacional a esséncia econOmica da operacdo e ndo a forma juridica.
Igualmente dispée o IAS 17 que ndo se sujeitam as suas disposicbes o
arrendamento mercantil para exploracdo de minérios, petréleo, gds natural e
recursos similares ndo regeneraveis;

. A NTN tem como atividade o Transporte Dutoviario, ou seja, por definicdo,
através de tubulagdes especialmente desenvolvidas e construidas de acordo com
normas internacionais de seguranca, para transportar petrdleo e seus derivados,
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alcool, gas e produtos quimicos diversos por distancias especialmente longas,
sendo entdo denominados como oleodutos, gasodutos ou polidutos;

. Tanto CPC 06 quanto IAS 17 discorrem que ndo podem ser aplicados no tipo de
operacdo exercida pela empresa; além disso ndao foram apresentados os
documentos que respaldassem e caracterizassem o arrendamento mercantil;

. ainda que a Lei n. 12.973/2014 n3o faca a exigéncia formal de contratos de
arrendamento mercantil, a lei faz exigéncias, inclusive em seu art. 46, que
estabelece, dentre outros, que sua aplicacdo se condiciona a transferéncia
substancial dos riscos inerentes a propriedade do ativo.

Assim, a mera utilizacdo do CPC 06 para fins contdbeis, ndo é suficiente para
comprovar que se trata de uma operacao de arrendamento mercantil para efeitos
tributdrios. Faltou provar de fato, ndo s6 com contratos, mas com documentos
gue embasem suas afirmacgoes.

. a formacdo do Consércio se deu com o fito de prestacdo de servicos de
transporte dutovidrio a Petrobrds; houve reconhecimento do consdrcio através
dos contratos, de receitas de servigos e dos correspondentes aproveitamentos de
suas respectivas retencGes sob cddigo de receita 6147, conforme verificado em
suas declaracGes anuais;

. com a publicacdo da Lei 12.973/2014 a empresa alterou toda sua escrituragdo,
contabilizando a prestacdo de servico a Petrobrds, como se arrendamento fosse,
porém ndo comprova por contratos de arrendamento e/ou documentos
respectivos que possam aferir suas alegacdes com liquidez e certeza;

. A contribuinte contabilizava os valores recebidos como Receita de servicos nos
anos anteriores, passando a contabilizar como Receita Financeira a partir de 2014;
a maior parte de tais receitas sdo relativas a Petrobras, tendo sofrido retengdes
sob o cddigo 6147, deduzindo-as do IRPJ/CSLL devido na apuragdo anual; no ano
de 2015, contudo, contabilizou como receita financeira na ECF;
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Em suma, verifica-se que a NTN ndao possui Contratos de Arrendamento
Mercantil e, antes do advento da Lei n. 12.973/2014, contabilizava suas Receitas
como "Receita de Servigos", ndo fazendo a contabilizagdo das Receitas como
Arrendamento (Receitas financeiras), e neutralizando-as via RTT. E possivel inferir
gue, ante o vislumbre de vantagens tributdrias com o inicio da vigéncia da Lei n.
12.973/2014, as receitas referentes aos servigos prestados, antes langados como
Receitas de Servicos, foram lancadas como Arrendamento, mediante alteracdo na
sua contabilidade, via Receita Financeira;

. a empresa pretende o langamento como Arrendamento Mercantil, aproveitando
dos seus efeitos tributarios favoraveis, posto que, apods as alteracdes decorrentes
da aplicacdo da Lei n. 12.973/2014, requer em torno de 110 milhdes de reais
relativos a estimativas supostamente recolhidas a maior de Imposto de Renda e
Contribuicdo Social referentes ao ano calendario de 2015, mediante Declaragdo
de Compensacdo de Pagamento Indevido/a maior, uma vez que reduziu o valor do
IR e da CSLL devidos mensalmente. No entanto, também pretende o
aproveitamento de retengdes realizadas sob o Cdodigo de Receita 6147, pela
Petrobras S.A., de Imposto de Renda e de Contribui¢do Social, relativo a Receita
de Servigos prestados, no montante aproximado de 22 milhdes na dedugdo do
IRPJ e da CSLL devidos, via saldo negativo. Cientificado o contribuinte do
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Despacho Decisério em 09/03/2021, aquele apresenta Manifestacdo de
Inconformidade em 07/04/2021, onde resumidamente argumenta:

A atividade de transporte de gas natural e a inexisténcia de subsunc¢ao a
hipdtese de excecdo contida no CPC 06: possibilidade de tratamento da
operag¢ao como arrendamento mercantil.

(... ) As regras contabeis ndo sdo definidas pela autoridade fiscal, mas pela
legislacdo societaria e contdbil ... a empresa segue rigidos padrdes contdbeis e
estd submetida a auditoria independente; ... a autoridade fiscal coloca em duvida
o critério de contabilizacdao adotado por algumas das maiores empresas do Brasil,
inclusive a Petrobras, sujeitas a alto grau de escrutinio em relacdo as suas
metodologias contdbeis.

(...) A'industria de gas natural, assim como outros setores de infraestrutura, deve
ser classificada como industria de rede. Essa espécie de industria é caracterizada
pela presenca de distintas atividades constituidas sob a forma de uma rede fisica,
na qual a interconexdo entre os diversos atores é essencial a operacdo. A industria
de gas natural, enquanto industria de rede, depende da implantacdo de malhas
para o transporte e a distribuicdo da mercadoria aos consumidores. Ela também
se caracteriza como monopdlio natural, de sorte que o exercicio da atividade por

8 uma ou poucas empresas torna a estrutura de mercado mais eficiente, com
< ganhos em economia de escala.
(@]
b | (...) é da esséncia da industria do gds natural o estabelecimento de extensa rede
< de interconexdes fixas, que forma a cadeia de gds natural, sem a qual seria
> impossivel possibilitar o seu consumo. A cadeia do gas natural é formada por trés
,9 seguimentos: (i) upstream, composto por producdo e escoamento; (ii) midstream,
E composto por processamento e transporte; (iii) downstream, composto pela
s distribuicdo ou comercializagdo direta.
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A contribuinte é um agente que atua no elo da industria da cadeia do gas natural.
Tal como reconhecido na informagao fiscal, ela promove o transporte do gas
natural processado (midstream), em regra, até as concessiondrias de
distribuicdo, que por sua vez viabilizam a mercadoria para o consumo final,
juntamente com algumas outras empresas transportadoras de gds natural.

E um dever da contribuinte e das demais empresas transportadoras de gas natural
manter o sistema interligado, permitindo inclusive a interconexao de outras
instalacGes de transporte e de transferéncia, bem como de malhas dutoviarias
administradas por outras companhias, respeitadas as especificacbes do gas
natural estabelecidas pela ANP e os direitos dos carregadores existentes.

A Lei n. 9.478/1997 dispde sobre a politica energética nacional, as atividades
relativas ao monopdlio do petrdleo, institui o Conselho Nacional de Politica
Energética e a Agéncia Nacional do Petrdleo e outros assuntos relacionados a atriz
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energética ndo renovavel. (...) o artigo 62 da referida norma estabelece as
defini¢cBes técnicas relacionadas a esse mercado, segregando cada uma das fases
da cadeia do gdas natural (assim como do petrdleo). Ha clara divisao entre os
agentes que exploram a producgdo e a comercializa¢dao do gas natural em relagdo
aqueles que transportam o produto.

(...) em relagdo ao mercado de gas natural, a exploragdo das atividades
econ6micas de transporte, tratamento, processamento, estocagem, liquefacao,
regaseificacdo e comercializacdo de gds natural estd disposta na Lei n.
11.909/2009, conhecida como “Lei do Gds”. (...) Tal como a Lei do Petrdleo (Lei n.
9.478/1997), a Lei do Gas também segrega as atividades tipicas de exploracdo de
gas natural, daquelas de transporte;

(...) a operagdo da contribuinte consiste em disponibilizar malha dutoviaria para
transporte de gds natural, o que ndo tem relagdo com a exploragdo ou o uso desse
tipo de recurso, pelo que ndo ha falar em inadequacao da atividade desenvolvida
com a aplicagdo do CPC 06 e da IAS 17, ou seja, ndo se trata da hipotese de
excecgdo prevista no item 2 dessas normas.

A estrutura contratual da operacdo da contribuinte e a sua adequa¢dao a um
arrendamento mercantil

(...)cumpre a contribuinte esmiucar o objeto da estrutura contratual envolvendo o
chamado “Projeto Malhas”, a fim de evidenciar que, a despeito de aqueles
instrumentos juridicos ndo conterem a denominagéo formal de “arrendamento
mercantil”, eles contém um arrendamento, na forma do CPC 06 e da IAS 17,
consoante as diretrizes contidas na Interpretacdo Técnica ICPC 03, que trata dos
“aspectos complementares das operagdes de arrendamento mercantil.”

O Projeto consistiu em investimentos em logistica de transporte de gas natural
nas regides Nordeste e Sudeste, tanto para otimizar a estrutura de ativos
existente, como para agregar novos ativos (...) A complexidade do Projeto de
expansdo da malha dutovidria envolvia ndo apenas a necessidade de capital e de
emprego de conhecimento técnico, mas também de estruturagdo e
estabelecimento dos papéis de diversos atores envolvidos com o projeto. Nesse
sentido, concebeu-se uma estrutura em consdrcio para viabilizar o transporte de
gas natural ao carregador, no caso, a Petrobras.(...) A NTN, ora denominada
contribuinte, companhia controlada pelas tradings Mitsui Co., Ltd, Itochu
Corporation e Mitsubishi Corporation, seria proprietaria dos ativos resultantes de
expansao da malha dutoviaria para o Nordeste
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Além disso, a NTN (assim como a NTS) também seria responsavel pela captacdo
de recursos e contratacdo de equipamentos, materiais e construcdo relativos a
malha do nordeste (Engineering, Procurement and Construction — EPC), para a
realizag¢do de investimentos em expansdo

O consércio, denominado “Consdrcio Malhas Nordeste e Sudeste”, era composto,
além das companhias NTN e NTS, da Petrobras Transporte S.A. (Transpetro), que
atuava como operadora e mantenedora das instalagées de transporte, e a
Transportadora Nordeste e Sudeste S.A. — TNS, que contribuiu com os ativos pré-
existentes, outrora pertencentes a Petrobras

Em 7 de fevereiro de 2003, a NTN, a Toyo Engineering Corporation (contratada) e
a Petrobras firmaram o Contrato de Engenharia, Contrata¢do de Equipamentos e
Materiais e Construgdo Relativos a Malha do Nordeste. Por meio desse EPC, a NTN
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contratou a expansdo da malha dutovidria de sua competéncia, sob supervisdo e
assisténcia técnica da Petrobras.

(...) Em 192 de julho de 2003, foram celebrados o Contrato de Constituicdo de
Consoércio (CFA) e o Contrato de Operagdo do Consorcio Malhas Sudeste Nordeste
COA). O primeiro instrumento foi responsavel pela constituicdo do Consdrcio
Malhas, enquanto o COA determinava o critério de rateio para o faturamento
mensal dos servicos de transporte prestados pelo Consércio a Petrobras. O
faturamento da NTN, segundo o COA, considerava suas necessidades de caixa
para pagamento do servico da divida adquirida para a formacdo dos novos ativos
(gasodutos) que integraram o Consdrcio Malhas.

(...) Em 12 de agosto de 2007, foi firmado, entre o Consércio Malhas e a Petrobras,
o segundo Contrato de Transporte de Gds da Malha Nordeste (GTA) — aditivo ao
contrato original de 12 de julho de 2003, cujo objeto é a prestagdo de servico de
transporte firme de gds natural. (...). Esses sdo os instrumentos juridicos que
regularam a complexa relagdo entre as consorciadas do Consdrcio Malhas e a
disponibilizacdo dos ativos para o transporte de gas natural ao carregador, a
Petrobras. E da esséncia desses instrumentos juridicos contratuais que se deve
extrair a constatacdo da existéncia (ou ndo) de um arrendamento mercantil, ainda
gue nao haja essa denominacgao formal de um contrato

(...) para se dispensar o tratamento de arrendamento mercantil, nos moldes do
CPC 06 e da IAS 17, o Comité de Pronunciamentos Contdbeis editou a
Interpretagdo Técnica ICPC 03 — Aspectos Complementares das Operagdes de
Arrendamento Mercantil

(...) A Parte A da ICPC 03 contém regras alusivas a identificagdo de um contrato
gue é ou contém um arrendamento mercantil. Ela traz as balizas necessarias para
a identificagdo do correto tratamento contabil de arrendamento a uma
determinada operagdo (...) O préprio Item 1 da ICPC 03 exemplifica algumas
hipdteses de acordos em que ha a transferéncia do direito de uso de um ativo (...
contratos take-or-pay e similares em que compradores devem fazer pagamentos
especificados, independentemente de receberem ou ndo os produtos ou servigos
contratados (...)
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O Item 6, por sua vez, prescreve que a determinagdo sobre se um acordo €, ou
contém, arrendamento mercantil, deve estar baseada na esséncia do acordo e
exige uma avaliacdo se o cumprimento do acordo depende do uso de ativo ou
ativos especificos (o ativo); e o acordo transfere o direito de usar o ativo;

(...) os ativos especificos consistem na malha dutovidria construida pela
contribuinte com a finalidade especifica de atender ao Projeto Malhas,
notadamente no nordeste brasileiro. Ela é composta por gasoduto com extensdo
de 962 km, diversos city gates (pontos de entrega), seis pontos de recepcao, sete
estacOes de compressdo (ECOMP) e seis esta¢Oes de distribuicdo de gas (EDG). A
descricdo dos ativos esta contida no Anexo Il do Contrato de Transporte de Gas da
Malha Nordeste (GTA)

(...) o Item 9 do ICPC 03 trata de esmiugar as suas condi¢gdes de atendimento, veja:

O acordo transfere o direito de usar o ativo se o acordo transferir ao comprador
(arrendatario) o direito de controlar o uso do ativo subjacente. O direito de
controlar o uso do ativo subjacente é transferido se for atendida qualquer uma
das seguintes condicdes:

E 10
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a) O comprador tem a capacidade ou o direito de operar o ativo ou de comandar
outros a operar o ativo da forma que determinar, ao mesmo tempo em que
obtém ou controla um valor que nao seja insignificante da producdo ou de outra
utilidade do ativo;

b) O comprador tem a capacidade ou o direito de controlar o acesso fisico ao ativo
subjacente, ao mesmo tempo em que obtém ou controla um valor que nao seja
insignificante da producdo ou outra utilidade do ativo; ou

c) fatos e circunstancias indicam que é raro que uma ou mais partes, exceto o
comprador, venham a obter um valor que nao seja insignificante da producdo ou
de outra utilidade que serd produzida ou gerada pelo ativo durante o prazo do
acordo, e o pre¢co que o comprador paga pela producdao ndo é contratualmente
fixo por unidade de producdo, nem equivalente ao preco de mercado atual por
unidade de producgdo na época de entrega da producdo.

(...) os instrumentos juridicos relacionados ao Projeto Malhas atendem aos trés
requisitos; (...) A Petrobras tinha a capacidade e o direito de operar o ativo e de
comandar outros a operar o ativo da forma que determinar, ao mesmo tempo em
gue obtinha um valor que ndo era insignificante da utilidade do ativo; A Petrobras
tinha a capacidade e o direito de controlar o acesso fisico ao ativo, ao mesmo
tempo em que obtinha um valor que nao era insignificante da utilidade do ativo; e
os fatos e circunstancias previstos nos instrumentos juridicos indicavam que o
preco que a Petrobras pagava pela disponibilizacdo dos ativos ndo era
contratualmente fixo por volume de gas transportado.

(...) as caracteristicas de composicdo e operacdo do Consdrcio Malhas, os critérios
de rateio entre os consorciados para os faturamentos mensais junto a Petrobras,
o fato de a Petrobrds ser o principal beneficidrio e controlador dos ativos,
concluiu-se, na linha do ICPC 03 e do CPC 06, que a operagdo deveria ser
contabilizada como “arrendamento mercantil”, na modalidade de arrendamento
mercantil financeiro.
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(...) A partir do momento de adogdo inicial, a contabilizacdo das operagbes do
Projeto Malhas passou a ser realizada do ponto de vista do arrendador (NTN) dos
ativos, como arrendamento mercantil financeiro. Considerando que o valor de
todo o contrato representava a totalidade do valor incorrido para a instalagao dos
ativos (a reparticdo das receitas pelo Consdrcio estava atrelada a isso), a
contribuinte baixou o ativo imobilizado objeto do arrendamento e reconheceu o
respectivo “contas a receber” no ativo. A partir dai, a mensura¢do contabil passou
a ser realizada em conformidade com o CPC 06, aplicando-se as regras alusivas ao
arrendador Esse tratamento foi inclusive objeto de auditoria independente, sendo
gue os auditores independentes confirmaram o procedimento e opinaram pela
adequacdo das demonstragGes financeiras as normas contdbeis adotadas no
Brasil.

(...) Na nota explicativa n. 6 das demonstra¢des contdbeis de 2008 é relacionada
ao contas a receber de compromissos contratuais. Segundo a nota, “em 31 de
dezembro de 2008, a Sociedade possuia parte dos seus ativos arrendados a
Petrdleo Brasileiro S.A. — Petrobrds em funcdo de direitos decorrentes de
operagbes com transferéncia de beneficios, riscos e controles desses bens, que
geram recebimentos futuros dos compromissos estimados como segue.”

E 11
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(...) A nota explicativa n.9 evidencia a baixa do imobilizado (...) a Sociedade deixou
de registrar em seu ativo imobilizado, tendo como contrapartida a transferéncia
para contas a receber, gasoduto e equipamentos ainda de sua propriedade,
operados pela Petrobras e contratados na forma de arrendamento mercantil
(nota 3.8); com isso as contraprestacdes recebidas da Petrobras e até entdo
registradas como receita operacional passaram a ser reduzidas diretamente do
contas a receber. Por esta razdio ndo estda sendo verificada despesa de
depreciacdao no exercicio findo em 31 de dezembro de 2008 no resultado da
Sociedade.

(...) que a prépria Petrobras dispensava ao Projeto Malhas o tratamento de
arrendamento mercantil, reconhecendo o imobilizado...

Portanto, também esta equivocada a afirmacdo da autoridade fiscal de que nao
restou caracterizada que as operagdes realizadas seriam de Arrendamento
Mercantil, nem na esséncia, nem na forma, conforme os documentos
apresentados e os relatérios de auditoria independente, tanto da contribuinte
(arrendadora), quanto da Petrobras (arrendataria).

Em esséncia, os instrumentos juridicos relacionados ao Projeto Malhas continham
um arrendamento mercantil financeiro, que como ndo se subsumia a hipdtese
restritiva do Item 2 do CPC 06, passou a receber o tratamento contdbil em
conformidade com aquela norma, desde a sua adocdo inicial, em 2008 {...).

Sobre a contabiliza¢ao do arrendamento e os ajustes no LALUR decorrentes do
RTT entre 2008 e a vigéncia da Lei 12.973/2014

(...) nos langamentos contdbeis a companhia apropriava a receita financeira
decorrente do arrendamento e liquidava a conta contdbil “contas a receber”,
mensalmente. Os langamentos, portanto, obedeciam ao que previa o CPC 06.

Ocorreu que a Lei n. 11.638/2007 promoveu profundas alteracbes na Lei
n.6.404/1976, com o intuito de harmonizar as normas contabeis brasileiras aos
padrdes internacionais. Conquanto a base de calculo do IRPJ e da CSLL dependam
da apuragdo do lucro contdbil, mudancas na legislagdo societaria tém o condao de
alterar a arrecadagdo desses tributos
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Para evitar esse efeito, a Lei n. 11.941/2009, em seu artigo 15, instituiu o Regime
Tributario de Transi¢cdo (RTT), que trata dos ajustes tributarios decorrentes dos
novos métodos e critérios contabeis introduzidos pela Lei n. 11.638/2007.

A contribuinte entdo tinha adotado o CPC 06 em 2008. Contudo, em cumprimento
ao artigo 16, tinha o dever de reverter os efeitos das alteracdes dos novos
critérios contabeis. E assim procedeu, por meio ajustes no Lalur

(...) 0 §12 do artigo 15 da Lei n. 11.941/2009 jG previa que o RTT vigeria “até a
entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributarios dos novos métodos e
critérios contabeis, buscando a neutralidade tributdria.” A norma referida no
dispositivo é a Lei n. 12.973/2014, cujo artigo 117 revogou o RTT a partir de 12 de
janeiro de 2015.

A partir dali a contribuinte ndo deveria realizar os costumeiros ajustes no Lalur
para neutralizar as operagdes de arrendamento mercantil financeiro. Todavia, os
seus sistemas ainda ndo estavam parametrizados para anular os efeitos do RTT,
de sorte que continuou neutralizando os efeitos fiscais das operagbes de
arrendamento mercantil em 2015.

E 12




ACORDAO 1101-001.723 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.900082/2021-35

Uma vez que a contribuinte baixou o ativo imobilizado e reconheceu um “contas a
receber” em substitui¢Go, assim como vinha liquidando esse “contas a receber” e
reconhecendo uma receita financeira na medida em que os pagamentos eram
realizados pela Petrobras, os ajustes deveriam neutralizar os efeitos desses
langamentos.

Dessa forma, a contribuinte adicionava o lancamento de reversao realizado na
conta 3101230002 “AJUSTE REC DE SERV CESSAO DIR USO BEM” e excluia os
valores que seriam correspondentes a depreciagcdo (conta 3301400003 “AJUSTE
CUSTO SERVICOS PREST CESSAO DIR”), seguindo a Instru¢io Normativa SRF n.
162/1998, e os valores relativos as receitas financeiras, contabilizados na conta
3403310001 “RECEITA FINANCEIRA CESSAO DIREITO DE USO”.

Cumpre destacar que a conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVICOS PREST
CESSAO DIR” registrava todos os custos dos ativos relacionados com o
arrendamento mercantil, portanto ndo apenas a depreciacdo, mas todos os
outros custos que envolviam a operagdo e que deveriam observar o tratamento
do CPC 06.

A apropriacdo dos custos dos ativos foi calculada considerando: custo total do
ativo (-) custo ja reconhecido até 2014 (=) custo a apropriar (+) 14 meses (periodo
do fluxo esperado do recebimento das receitas de faturamento). Esse cdlculo estd
registrado na planilha “Cdlculo Apropria¢Go Custo”. O periodo de 14 meses foi
considerado porque o Consdrcio Malhas tinha previsGo para encerramento de
suas operacGes em abril de 2016. (...)

No curso do ano de 2016, a contribuinte passou a retificar a apuracdo do IRPJ e da
CSLL, para anular a neutralizacdo dos efeitos da nova contabilidade no
arrendamento mercantil financeiro envolvendo o Projeto Malhas. Isso ocorreu em
observancia ao artigo 49, inciso Il da Lei n. 12.973/2014

(...) o artigo 49 da Lei n. 12.973/2014 é enfatico ao afirmar que o ponto de partida
é a legislagdo contabil e comercial, temas que estdo fora do alcance do
julgamento da autoridade fiscal, na medida em que ndo cabe a ela questionar o
tratamento contdbil das operag¢bGes comerciais da contribuinte, especialmente
quando em linha com as normas da CVM e auditadas por profissionais
independentes.
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(...) se o contrato for de arrendamento mercantil, sob os aspectos contabil e
comercial (e de fato é, conforme explanado acima e confirmado pelos auditores
independentes), a contribuinte devera observar o artigo 49 e, por conseguinte, o
artigo 46 da aludida norma. {(...)

(...) ndo cumpre ao auditor-fiscal questionar os aspectos contdbil e comercial das
operacbes, mas a luz deles analisar se o tratamento fiscal foi feito corretamente,
isto é, considerando se um arrendamento mercantil, se a contribuinte ofereceu o
respectivo resultado a tributacdo. As corre¢cées realizadas no Lalur estdo
evidenciadas na planilha “Apuracdo IR-CSLL 2015 Reprocessada”. Apenas a linha
de custos sofreu alteracdo (conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVICOS PREST
CESSAO DIR”), em fungéo do conceito de apropriagdo do custo do ativo, que
envolvia outros custos para além da depreciagdo dos ativos. A planilha “Andlise de
Divergéncias” (doc. 05) resume as alteragdes no Lalur, dando destaque apenas as
linhas que sofreram alteragdes.
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Adicionalmente e considerando que houve redugdo da base de célculo em funcao
do ajuste, também se observou os seguintes efeitos correlatos, que quando
considerados, resultam no crédito compensado pela contribuinte: Reducdo da
compensacgdo do prejuizo fiscal/base de calculo negativa utilizados, vez que
calculados em fung¢do do “lucro antes da compensacdo”; e Postergacdo da
compensag¢do dos montantes retidos na fonte, ja que havia créditos recolhidos e,
portanto, ndo seria necessdrio o uso dos valores retidos na fonte de imediato;

Esses ajustes, a toda evidéncia, resultaram na reducdao dos pagamentos que
deveriam ter sido realizados na época, a titulo de estimativas mensais, gerando o
crédito de IRPJ pleiteado na compensacao, no valor compreendido pela diferenca
entre a estimativa recolhida e aquela efetivamente devida, conforme a planilha
“Apuragdo IR-CSLL 2015 Reprocessada”.

(...) a contribuinte, além de ter comprovado a necessidade de registrar as
operagdes como arrendamento mercantil financeiro, comprova o acerto nos
ajustes realizados no Lalur, o que resulta na lisura do crédito de recolhimento a
maior de estimativa mensal de IRPJ e, por conseguinte, na compensacdo
realizada, de modo que o despacho decisério deve ser julgado improcedente

Sobre as notas fiscais de prestacao de servigos emitidas a arrendataria
(Petrobras) e a comprovacgdo da existéncia do arrendamento mercantil

(...) o auditor-fiscal intimou a Petrobras a apresentar as notas fiscais de servicos
relacionadas as operacGes relativas ao Projeto Malhas. Sem indagar sobre o
tratamento contabil fiscal dado pela estatal a essas operacées, o que seria, por
Obvio, mais légico e direito, preferiu “inferir”, por meio das notas fiscais de
servicos, que a arrendatdria “vé” a operagdo como uma prestagdo de servigos. (...)
Ao invés de fiscalizar a corre¢Go da operacdo, preferiu “inferir” que quem estava
errada era a empresa arrendadora. (...) conforme se comprovou no item anterior,
a Petrobras efetivamente tratou a operagdo com arrendamento mercantil. (...) a
argumentacdo é deveras desprovida de ldégica, porquanto se utilizou das
informagdes contidas nas notas fiscais para se afirmar que a Petrobrds “vé” a
operagdo como uma prestacao de servigos, quando na verdade a emissdo da nota
fiscal é realizada pela prdpria contribuinte, ndo pela Petrobras.
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(...) foram emitidas as notas fiscais porque, para fins fiscais, em decorréncia do
RTT, a contribuinte vinha dando o tratamento de prestacdo de servicos de
transporte de gdas natural, neutralizando os novos efeitos contabeis na apuracao
fiscal, conforme amplamente demonstrado acima.

Assim sendo, sofreu retencdo na fonte, o que era de esperar, e computou essa
retencdo no saldo negativo do periodo, haja vista que ofereceu a tributacdo a
respectiva receita, conforme demonstrado no Lalur e na forma do artigo 29, §49,
inciso Il da Lei n2 9.430/1996

(...)o fato é que tanto a arrendadora (contribuinte), quanto a arrendataria
(Petrobras) deram o mesmo tratamento contabil-fiscal as operacdes relacionadas
ao Projeto Malhas, conforme evidenciado nos tdpicos anteriores.

(...) restou comprovado o acerto dos langamentos contdbeis e dos ajustes fiscais
realizados pelo contribuinte e, portanto, do préprio crédito pleiteado, o que
inclusive foi confirmado por auditores independentes e cujo tratamento foi
reproduzido pela arrendataria (Petrobras), ndo havendo falar em auséncia de
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demonstracdo dos argumentos da contribuinte, bem como de inexisténcia dos
direitos creditdrios requeridos para efeitos tributarios.

Sobre a necessidade de produgdo de prova pericial contabil

Tendo em vista as razdes apontadas acima, faz-se necessdria a produgdo de prova
pericial para corroborar os argumentos trazidos pela contribuinte;

Considerando-se que a controvérsia gira em torno do tratamento das operacdes
relacionadas ao Projeto Malhas como arrendamento mercantil, bem como da
forma como a contribuinte realizou os ajustes decorrentes do RTT e,
posteriormente, dos comandos contidos nos artigos 46 e 49 da Lei n.
12.973/2014, faz-se necessaria a realizacdo de prova pericial contabil, a fim de
verificar a lisura nas apuragoes.

Caso ndo seja esse o entendimento (...), requer-se entdo seja concedido prazo
para que a contribuinte apresente laudo técnico contdbil acerca da matéria, a fim
de que possa soma-lo ao seu arrazoado.

E o relatdrio.

Assim, cientificado, o contribuinte ingressou com manifestacdo de inconformidade,
fls. 23/56, requerendo que:

DOS PEDIDOS

(iii) Por todo o exposto, requer seja deferida a realizacdo de prova pericial
contabil, conforme requerido acima. Caso nao seja esse o entendimento de Vossa
Senhoria, o que se coloca apenas por eventualidade, requer-se entdo seja
deferido prazo para que a prdpria contribuinte possa produzir essa prova e
apresenta-la nos autos, em forma de laudo técnico.

(iv) No mérito, requer-se seja dado provimento a presente manifestacdo de
inconformidade, para que seja reconhecido integralmente o direito a
compensacdao do crédito decorrente do pagamento a maior ou indevido de
estimativa mensal de IRPJ relativa ao periodo de apuragdo margo/2015.

(v) Caso assim ndo se entenda, que ao menos seja acolhida a manifestagdo de
inconformidade, para afastar as glosas realizadas pelo auditor-fiscal,
reconhecendo-se, portanto, o crédito na exata medida da reversdo das glosas

Termos em que, pede deferimento.

No entanto, a manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente por
Acérdao da DRJ, que considerou “nao formulado” o pedido de pericia contdbil e ndo reconheceu
o direito creditério reclamado, mantendo o Despacho Decisério em sua integralidade, conforme

ementa abaixo:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2015
TRIBUTAGCAO DAS ARRENDADORAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.

Na vigéncia da Lei n? 12.973/2014, as operacdes de arrendamento mercantil em
gue haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade
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do ativo e que ndo estejam sujeitas ao tratamento tributario disciplinado pela Lei
n2 6.099, de 1974, o resultado relativo a operacao de arrendamento mercantil
devera ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestacao
durante o periodo de vigéncia do contrato. Tal definicao se aplica igualmente aos
contratos ndo tipificados como arrendamento mercantil que contenham
elementos contabilizados como arrendamento mercantil por forca de normas
contdbeis e da legislacdo comercial.

RESULTADO RELATIVO A OPERACAO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
FINANCEIRO.

O resultado relativo a operacdo de arrendamento mercantil financeiro ndo
submetido a tutela da Lei n2 6.099/74 (instituicdes financeiras) a ser tributado
corresponde a diferenca entre o valor do contrato de arrendamento e o
somatdrio dos custos diretos iniciais e o custo de aquisicdo ou construcdo dos
bens arrendados, devendo ser apurado aquele resultado no comego do contrato
de arrendamento, que corresponde a data a partir da qual o arrendatdrio passa a
poder exercer o seu direito de usar o ativo subjacente.

DESPESAS DE DEPRECIAGAO. REGRA GERAL. LEI 12.973/2014.

Regra geral, para efeito de apuracdo do lucro real e da base de cdlculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as dedugGes de despesas de
depreciacdo de bens modveis e imdveis exceto se intrinsecamente relacionados
com a produgdo ou comercializacdo dos bens e servicos. Na vigéncia da Lei
12.973/2014, nas operagdes de arrendamento mercantil financeiro, onde ha
substancial transferéncia dos riscos, beneficios e controle dos ativos subjacentes
para as arrendatarias, com a conseqiiente baixa do ativo e reconhecimento de
Direitos a receber, inexistentes os pressupostos legais de dedutibilidade das
despesas de depreciagdo, considerando que os beneficios da produgdo e
comercializagdo dos bens e servigos relacionados aquele ativo ndo mais se
consubstanciam no arrendador, mas no arrendatdrio. Nas pessoas juridicas
arrendadoras somente sao dedutiveis os encargos de depreciagdo gerados por
bem objeto de arrendamento mercantil quando as operagGes sejam disciplinadas
pela Lei n? 6.099/74 (institui¢cBes financeiras) ou quando ndo haja transferéncia
substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo
(arrendamento operacional), hipétese em que o bem arrendado permanece no
ativo da arrendadora sujeito as depreciagoes.
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2015
ONUS DA PROVA. DIREITO CREDITORIO.

Compete ao autor do pedido de crédito o 6nus da prova do fato constitutivo do
seu direito alegado, mediante apresentacdo de elementos de prova habeis e
idoneos da existéncia do crédito contra a Fazenda Nacional, para que seja aferida
sua liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional.

PERICIA CONTABIL. REQUISITOS.

As diligéncias ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas devem
expor os motivos que as justifiquem, com a formulagdo de quesitos referentes aos
exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o enderego e a
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qualificacdo profissional do seu perito, considerando-se ndo formulado o pedido
de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos referidos requisitos.

Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
Ano-calendario: 2015
ESCRITURACAO CONTABIL. IMPUGNACAO PELA AUTORIDADE TRIBUTARIA.

A forma de escriturar suas operacdes é de livre escolha do contribuinte,
respeitados os limites técnicos e procedimentais ditados pela Contabilidade e
pelos demais orgaos reguladores. Os processos de contabilidade estardo sujeitos a
impugnacao administrativa, contudo, quando, em desacordo com aquelas
normas, possam contaminar o verdadeiro lucro tributdvel previsto em Lei.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Devidamente cientificado, o contribuinte interp6s Recurso Voluntario, fls.
1194/1236, onde entendeu que a decisdo combatida reconheceu a estrutura contratual como
arrendamento mercantil financeiro, deixou de reconhecer o direito da recorrente sob outros
argumentos que ndo se sustentaria, pedindo, em sintese, a reconsideracdo da decisdo de primeira
instancia, concluindo que:

162. Por todo o exposto, requer-se, preliminarmente, seja reconhecida a nulidade
do acérdao recorrido, em razdo do indeferimento do pedido de realizacdo de
prova pericial.

163. No mérito, requer-se seja dado provimento integral ao presente recurso
voluntdrio, para que seja reconhecido integralmente o direito ao crédito pleiteado
e, por conseguinte, homologada a compensagao.

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

164. Caso Vossas Senhorias entendam pela insuficiéncia das provas apresentadas,
requer-se entdo seja determinada a realizacdo de diligéncia, a fim de que a
autoridade fiscal apure se as retificagGes das estimativas mensais estdo de acordo
com o tratamento de arrendamento mercantil levado a efeito pela recorrente.

Apds, os autos foram encaminhados a esta Turma, para analise e julgamento.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O recurso voluntario é tempestivo e dele conheco.

Ao analisar o mérito, entendeu a DRJ que a interessada ndo teria se desincumbido
do 6nus de demonstrar o direito sustentado. Vejamos:

E 17
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Neste contexto, a contribuinte reclamante - NTN, na condicdo de arrendadora —
fabricante, abstraindo-se da vedacdo confirmada no item precedente, deveria
reconhecer o Lucro no arrendamento dos ativos ja no comego do arrendamento
mercantil, apropriando nos periodos subseqilientes apenas a Receita financeira
correspondente, ja disposta como redutora do seu Ativo a receber. O contribuinte
ndo comprova que assim procedeu, enquanto as informacdes prestadas a
administracdo tributaria ndo corroboram, por si sé, seus argumentos, mas ao
contrario, os infirmam.

Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo contribuinte,
estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos de Divulgacdo e
apresentacdo de Instrumentos financeiros, devem fazer as seguintes divulgacdes
para os arrendamentos mercantis financeiros em Notas explicativas as
demonstragdes societdrias: conciliagio entre o investimento bruto no
arrendamento mercantil no final do periodo e o valor presente dos pagamentos
minimos do arrendamento mercantil a receber nessa mesma data e a receber em
periodos subseqientes; a receita financeira ndo realizada; valores residuais ndo
garantidos que resultem em beneficio do arrendador; contingentes reconhecidos
como receita durante o periodo; e descricdo geral dos acordos relevantes de
arrendamento mercantil do arrendador.

O manifestante ndo apresenta quaisquer dessas informacgdes societarias exigidas
pela legislagdo, o que corrobora pelo ndo tratamento adequado das operagdes
como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as informacgdes fiscais
indicavam a administracdo tributaria o tratamento da relacdo estatuida como de
prestacdo de servicos entre a Petrobrds e a consorciada NTN, ao menos até o
exercicio de 2014.

A contribuinte, apds a juntada do Recurso Voluntario apresenta peticdo de fls.
1255/1266, em que junta ainda “Relatdrio Técnico Factual, com base nas provas acostadas a estes
autos de processo”.
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Sobre a juntada de provas, ressalto que perfilho o entendimento pela possibilidade
de apresentacdao de documentos com o recurso voluntario, em atendimento a busca da verdade
material, contemplando o formalismo moderado, conforme explicita o acérddo n. 1201-005.008,
proferido em sessdo realizada 20/07/2021, de relatoria do Conselheiro Neudson Cavalcante
Albuquerque:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apura¢do: 01/10/2012 a 31/12/2012

APRESENTACAO DE PROVAS NO RECURSO VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE.
PRINCIPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL

A apresentacao de documentos em sede de interposicao de Recurso Voluntario
pode ser admitida em homenagem ao principio da verdade material, ja que se
prestam a comprovar alegacdo formulada na manifestacao de inconformidade e
contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e ndao se tratam de
inovacdo nos argumentos de defesa. A possibilidade juridica de apresentacdo de
documentos em sede de recurso encontra-se expressamente normatizada pela
interpretacdo sistemdtica do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de
margo de 1972, em casos especificos como o ora analisado. A jurisprudéncia deste
Tribunal é dominante no sentido de que o principio do formalismo moderado se
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aplica aos processos administrativos, admitindo a juntada de provas em fase
recursal.

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICAGAO APOS EMISSAO DO
DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE.

N3o hd impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado a
DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da
ndao homologacdao da compensacdo, desde que acompanhada de provas.

Inclusive, adotei o mesmo entendimento quando do julgamento do processo n.
10480.904459/2009-29, acérdao n. 1201-005.510:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2004

APRESENTACAO DE PROVAS NO RECURSO VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE.
PRINCIPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL

A apresentacdo de documentos em sede de interposicdo de Recurso Voluntario
pode ser admitida em homenagem ao principio da verdade material, ja que se
prestam a comprovar alegacao formulada na manifestacdo de inconformidade e
contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e ndo se tratam de
inovacdo nos argumentos de defesa. A possibilidade juridica de apresentacdo de
documentos em sede de recurso encontra-se expressamente normatizada pela
interpretacdo sistemdtica do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972, em casos especificos como o ora analisado. A jurisprudéncia deste
Tribunal é dominante no sentido de que o principio do formalismo moderado se
aplica aos processos administrativos, admitindo a juntada de provas em fase
recursal.

RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITORIO. REVISAO DE DIPJ. POSSIBILIDADE.

Para fins de exame do reconhecimento de direito creditério, a exce¢do do prazo
para homologacdo da compensagao, ndo ha lapso temporal que impega a revisao
dos valores informados em DIPJ.

Assim, a juntada de referidos documentos pode ser admitida em homenagem ao
principio da verdade material, j3 que se passiveis de demonstrar a alegacao formulada na
manifestacao de inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e ndo se
tratam de inovagao nos argumentos de defesa.

Passo ao mérito.

No mérito, trata-se de DCOMP DCOMP 15596.32320.290816.1.3.04-1512, para a
compensacdo de crédito decorrente do pagamento a maior de estimativa mensal de imposto
sobre a renda (IRPJ) relativo ao periodo de apuracdo mar¢o/2015, no valor de R$4.996.997,31
(quatro milhdes, novecentos e noventa e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e trinta e um
centavos), com débitos proprios administrados pela Receita Federal do Brasil.

Ao analisar a declaracdo de compensacdo, a autoridade fiscal emitiu o Termo de
Intimagdo n2 458/2019/DIORT/DEMAC/RJO (processo administrativo n2 13031.066047/2019-39),
intimando a contribuinte a justificar as reducées dos valores dos débitos de estimativas mensais
de IRPJ (cédigo de receita 2362), informados nas Declaracdes de Créditos e Débitos Tributarios
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Federais (DCTFs) originais e alterados em DCTFs retificadoras, os quais compuseram o crédito
pleiteado na compensacao.

A recorrente apresentou a sua resposta, contendo justificativa e os documentos
contdbeis relacionados. Afirmou que a redugdo das estimativas mensais de IRPJ no ano-
calendario de 2015 decorreu da entrada em vigor, naquele ano, da Lei n. 12.973/2014, que
revogou o Regime Tributario de Transicdo (RTT), instituido pela Lei n. 11.941/2009.

Realizada a revisdo para adequacdo da base de calculo do IRPJ a Lei n. 12.973/2014,
a recorrente identificou a necessidade de ajustar a apuracdo de arrendamento mercantil
financeiro conforme os artigos 46 e 49, inciso Ill da norma.

Conquanto os langamentos alusivos ao arrendamento eram neutralizados durante a
vigéncia do RTT, com a sua revogacado a companhia tinha o dever de adequar a base de calculo do
IRPJ aos referidos dispositivos da Lei n2 12.973/2014.

No intuito de demonstrar as corre¢des, a recorrente apresentou a fiscalizagdo o
razdo contdbil da conta de IRPJ a pagar, por meio do qual promoveu a reducao do tributo devido,
assim como as planilhas “Apuracdo IR-CSLL 2015 Original_Base DARFs” e “Apuracao IR-CSLL 2015
Reprocessada” (Doc. 05 da manifestagao de inconformidade), as quais demonstram que, sob uma
estrutura de arrendamento mercantil, a contribuinte ajustou o Livro de Apurag¢dao do Lucro Real
(LALUR), para, num primeiro momento, neutralizar os efeitos do arrendamento mercantil e, apds
o reprocessamento, adequar a base de calculo do IRPJ a Lein. 12.973/2014.

A auditoria fiscal intimou novamente a recorrente, agora por meio do Termo de
Intimagdo n. 096/2020/DIORT/DEMAC/RIO, para “apresentar os contratos dos arrendamentos e a
respectiva contabilizagcdo dos mesmos na forma de arrendamento, inclusive com as apuragdes e
memdrias de cdlculo que embasaram a contabilizacéo e os ajustes efetuados.” A contribuinte
entdo informou que o arrendamento mercantil era lastreado por uma estrutura composta por
quatro instrumentos juridicos (Doc. 03 da manifestacdo de inconformidade), a saber:

(i) Contrato de Engenharia, Contratacdo de Equipamentos e Materiais e Construcao
Relativos a Malha do Nordeste; Partes: NTN (proprietaria), Toyo Engineering
Corporation (contratada) e Petréleo Brasileiro S/A — Petrobras.

(i) Contrato de Constituicdo de Consércio — Consércio Malhas Sudeste Nordeste
(Consortium Formation Agreement — CFA); Partes: Transportadora do Nordeste e
Sudeste S/A — TNS, Nova Transportadora do Sudeste S/A — NTS, NTN e Petrobras
Transporte S/A — Transpetro;

(iii) Contrato de Operacdo do Consércio Malhas Sudeste Nordeste (Consortium
Operation Agreement — COA) Partes: Transportadora do Nordeste e Sudeste S/A —
TNS, Nova Transportadora do Sudeste S/A — NTS, NTN e Petrobras Transporte S/A —
Transpetro;

(iv) Contrato de Transporte de Gas da Malha Nordeste (Gas Transportation
Agreement — GTA) Partes: Consércio Malhas Sudeste Nordeste e Petrobras;

Apds a prestacdo das informacdes pela contribuinte, a autoridade fiscal emitiu o
despacho decisério ora impugnado, ndao homologando a compensagao realizada por meio da
DCOMP 15596.32320.290816.1.3.04-1512.
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Para justificar o ato administrativo, a autoridade exarou a Informacdo Fiscal n.
005/2021, pontuando os motivos pelos quais entendeu que a recorrente ndo faria jus ao crédito
pleiteado.

Segundo a fiscalizacdo, a recorrente ndo conseguiu evidenciar a certeza e liquidez
que se faz necessaria ao reconhecimento do montante de crédito requerido, na linha do que prevé
o artigo 170 do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN).

Assim, considerou a autoridade fiscal o seguinte:

1. interpretag¢do das regras do CPC 06 e o IAS 17, que devem ser aplicados na
contabiliza¢do de todas as opera¢des de arrendamento mercantil que nGo sejam
para explorar ou usar minério, petrdleo, gds natural e recursos similares ndéo
regenerdveis;

2. pela andlise dos Contratos apresentados, ndo restou caracterizada que as
operagdes realizadas seriam de Arrendamento Mercantil, nem na esséncia, nem na
forma;

3. as Notas Fiscais de Servico apresentadas pela Petrobras S.A. ratificam a presta¢éo
de servico pela NTN aquela empresa, inclusive com destaque de imposto sobre
servigos (ISS), bem como as retengbes sob o cddigo de receita 6147, relativa a
receita de servicos, que inclusive foi utilizada na dedugdo do IRPJ devido na
apuragdo anual, integrando o saldo negativo; e

4. da andlise dos documentos apresentados em resposta as intimagoes, inclusive
através das planilhas apresentadas, a contribuinte ndo conseguiu comprovar a base
dos seus argumentos, bem como a efetiva existéncia dos direitos creditdrios
requeridos para efeitos tributdrios.
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Pois bem, verifica-se que a controvérsia fatica se cinge a qualificagao das operagoes
da Recorrente e sua subsung¢do ou ndo ao disposto no CPC 06 e no art. 46 da Lei n. 12.973/2014:

Art. 46. Na hipdtese de operacdes de arrendamento mercantil que ndo estejam
sujeitas ao tratamento tributario previsto pela Lei n? 6.099, de 12 de setembro de
1974, as pessoas juridicas arrendadoras deverdo reconhecer, para fins de apuracao
do lucro real, o resultado relativo a operacdo de arrendamento mercantil
proporcionalmente ao valor de cada contraprestacao durante o periodo de vigéncia
do contrato. (Vigéncia)

§ 12 A pessoa juridica devera proceder, caso seja necessario, aos ajustes ao lucro
liguido para fins de apuracdo do lucro real, no livro de que trata oinciso |
do caput do art. 82 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977 .

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se somente as operagcGes de arrendamento
mercantil em que hd transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a
propriedade do ativo.

§ 32 Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferenca
entre o valor do contrato de arrendamento e somatdério dos custos diretos iniciais e
o custo de aquisicdo ou construcdo dos bens arrendados.
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§ 42 Na hipodtese de a pessoa juridica de que trata o caput ser tributada pelo lucro
presumido ou arbitrado, o valor da contraprestacdo deverd ser computado na
determinacao da base de cdlculo do imposto sobre a renda.

Colocada a questdo, a Recorrente pondera inicialmente que se surpreende com o
fato de a autoridade fiscal pretender discutir sobre como deve ser o tratamento contabil de uma
operacao prépria da companhia. As regras contdbeis ndo sdo definidas pela autoridade fiscal, mas
pela legislagdo societaria e contabil. O Parecer Normativo CST n. 347/1970 garante a “livre escolha
do contribuinte, dentro dos principios técnicos ditados pela Contabilidade”, para a escrituracdo de
suas operacgoes.

De fato, ndo é papel da Receita Federal fiscalizar a escolha das regras contabeis
aplicaveis, tampouco sua correicdo. Contudo, e com o perddo da redundancia, é competéncia da
Receita Federal fiscalizar os efeitos fiscais das operac¢des registradas na contabilidade da empresa,
a partir das operacgdes praticadas. Em outras palavras, ndo é porque a contribuinte registrou uma
operagao como arrendamento mercantil que a Receita Federal deva acolher essa qualificagdao caso
existam evidéncias documentais que levem a conclusdo diversa.

Feito esse pequeno esclarecimento, entendo que o contrato celebrado pelo
consércio com a Petrobras contém um arrendamento, conforme bem exposto no acérdao
recorrido:

Como bem esclarece o ICPC 03, a determinagdo sobre se um acordo é, ou
contém, arrendamento mercantil, deve estar baseada na esséncia do
acordo e exige uma avaliagcao se: (a) o cumprimento do acordo depende do
uso de ativo ou ativos especificos (o ativo); e (b) o acordo transfere o
direito de usar o ativo.

Esclarece neste ponto o contribuinte que os ativos estdao bem especificados
nos contratos, consistindo na malha dutovidria construida pela
contribuinte com a finalidade especifica de atender ao Projeto Malhas,
notadamente no nordeste brasileiro, sendo composta por gasoduto com
extensdo de 962 km, diversos city gates (pontos de entrega), seis pontos de
recepcdo, sete esta¢cdes de compressGo (ECOMP) e seis estagées de
distribuicdo de gds (EDG), cuja descricGo estd contida no Anexo Il do
Contrato de Transporte de Gds da Malha Nordeste (GTA).

O segundo ponto exigido pelo ICPCO3 para se aferir se um acordo/contrato
seja ou contenha um arrendamento mercantil, é a identificacdo que haja o
efetivo direito de usar o ativo, cujas condi¢Oes sdo explicitadas em seu item
9:

O acordo transfere o direito de usar o ativo se o acordo transferir ao
comprador (arrendatdrio) o direito de controlar o uso do ativo subjacente.

O direito de controlar o uso do ativo subjacente é transferido se for
atendida qualquer uma das sequintes condicdes:

(a) o comprador tem a capacidade ou o direito de operar o ativo ou de
comandar outros a operar o ativo da forma que determinar, ao mesmo
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tempo em que obtém ou controla um valor que ndo seja insignificante da
producdo ou de outra utilidade do ativo;

(b) o comprador tem a capacidade ou o direito de controlar o acesso
fisico ao ativo subjacente, ao mesmo tempo em que obtém ou controla um
valor que ndo seja insignificante da producdo ou outra utilidade do ativo;
ou

(c) fatos e circunsténcias indicam que é raro que uma ou mais partes,
exceto o comprador, venham a obter um valor que ndo seja insignificante
da produgdo ou de outra utilidade que serd produzida ou gerada pelo ativo
durante o prazo do acordo, e o preco que o comprador paga pela produ¢do
ndo é contratualmente fixo por unidade de produgéo, nem equivalente ao
preco de mercado atual por unidade de produg¢do na época de entrega da
producgdo.

Defende entdo o manifestante que os instrumentos juridicos relacionados
ao Projeto Malhas atendem aos trés requisitos:

(...) A Petrobrds tinha a capacidade e o direito de operar o ativo e de
comandar outros a operar o ativo da forma que determinar, ao mesmo
tempo em que obtinha um valor que néo era insignificante da utilidade
do ativo; A Petrobrds tinha a capacidade e o direito de controlar o acesso
fisico ao ativo, ao mesmo tempo em que obtinha um valor que ndo era
insignificante da utilidade do ativo; e os fatos e circunsténcias previstos nos
instrumentos juridicos indicavam que o preco que a Petrobrds pagava pela
disponibiliza¢do dos ativos ndo era contratualmente fixo por volume de gds
transportado.

Ao exame dos Contratos apresentados, atesta-se que, de fato, os ativos
subjacentes estao identificados, bem como ha a transferéncia do uso do
ativo para o arrendatdrio, nos moldes preconizados pela interpretacao
técnica, sendo vejamos.

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

7

No Contrato de constituicdo de consoércio, observa-se que a NTN é
responsavel como consorciada pela construcdao do seu Sistema de
Transporte por dutos e por disponibilizar o seu sistema de transporte para
a consecucao dos objetivos do Consércio:
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1.2 ~ O Consércio organizado neste ato € constituido com o objetivo de unir os recursos técnicos,
humanos e financeiros das Consorciadas visando & construglio, conforme o caso, instalaglio,
operagdo ¢ manutencéio de sistema de transporte de gas natural nas regides sudeste e nordeste do
Brasil, constituido pelo (i) Sistema de Transporte da NTS (descrito no Anexo 1); (ii) Sistema de
Transporte da NTN (descrito no Anexo 1); e (iii) Sistema de Transporte da TNS, cada um
conforme venha a ser modificado por acordo das Consorciadas (todos os referidos sistemas de
transporte doravante serfo denominados em conjunto como “Sistema Integrado de Transporte™),
objetivando a prestaglo de servigo de transporte de gas natural através de contratos de transporte

de gas.
CLAUSULA SEGUNDA - DURACAO

2.1 ~ Este Consércio permanecerd em vigor pelo prazo de 20 (vinte) anos a contar desta data,
podendo ser dissolvido antes de tal prazo mediante acordo das Consorciadas.

CLAUSULA TERCEIRA - DIREITOS, OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DAS
CONSORCIADAS

3.1 - Observadas as Cliusulas 3.2 a 3.5, cada Consorciada serd responsével pelo aporte de
fundos, pessoal, materiais, oquipamentos, servigos, ¢ outros itens que possam vir a ser
necessarios, de tempos em tempos, objetivando & execuglo das obrigagBes assumidas, na
qualidade de Consorciadas, as quais compreendem:

3.1.1 ~ Obrigacdo da NTS: (1) celebrar contratos para a construgio ¢ instalaclo de dutos c/ou
equipamentos que fardo parte do Sistema de Transporte da NTS; ¢ (i) manter disponivel o
Sistema de Transporte da NTS para a consecuglo do objeto do presente Conséreio;

3.1.2 - Obrigaclo da NTN: (i) celebrar contratos para a construglo ¢ instalagio de dutos eiou
equipamentos que fardlo parte do Sistema de Transporte da NTN; e (i) manter disponivel o
Sistema de Transporte da NTN para a consecugdo do objeto do presente Conséreio;

3.1.3 - Obrigagdo da TNS: disponibilizar ¢ manter disponivel o Sistema de Transporte da TNS e
quaisquer ativos relacionados a uma expansdo do Sistema Integrado de Transporte conforme

Nas cldusulas 3.1.4 e 3.2 de Constituicdo do Consdrcio, atesta-se que as
subsidiarias integrais da PETROBRAS, TRANSPETRO e TNS, seriam,
respectivamente, as responsaveis por realizar as atividades de transporte,
operacdo, manutencao e inspecdo do Sistema integrado de transporte, e a
Lider do consércio, revelando a transferéncia do uso do ativo nos critérios
do ICPCO03:

acordado entre as Consorciadas para a consecugdo do objeto do presente Consdreio ¢ atuar como
Lider conforme acordado entre as Consorciadas; ¢ T eoo . ese
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3.1.4 - Obrigaglo da TRANSPETRO: realizar as atividades He tamsporte, b * ahutengdo
e inspegio com relagdo ao Sistema Integrado de Transporte.

3.2 - A TNS, na qualidade de Lider, fara o pagamento de todos 0s custos ¢ despesas relativos @

formagao e administragio do Consércio.

As mesmas responsabilidades e obrigacdes sdo identificadas no Contrato
de operagao do consércio — Consércio Malha Sudeste Nordeste. Nota-se
pela cldusula 3.03.2 que a NTN permitira que a TRANSPETRO e TNS tenham
acesso ao Sistema NTN de transporte de forma que a TRANSPETRO possa
exercer suas atividades de transporte, operacdao, manutencdo e inspecao
do sistema NTN de transporte:

E 24




@)
&)
<
o)
—
<
>
O
—
z
L
=
3]
O
@)
&)

ACORDAO 1101-001.723 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.900082/2021-35

Seado 303 - Contribuigao da NTN

A NTN, neste slo, assume as seguintes obnigaches comoe sus contnibuiglo pars o
Consdrero:

031 - Construgao do Sixtema NIN de Transporte.

A NIN deveri celebrar 0 Contrato EPC da NTN parz & engenharia, contratacio,
construgio ¢ comissionemento do Sistema NTN de Transporte

3.03.2 - Acexyo ao Sisiema NTN de Transporre.

Ressalvadas quaisguer restngdes nos termes do Contraia EPC da NTN, a NTN
permitich que a TRANSPETRO, & TNS e seus respectivos empregados, agentes ¢
subcontratados tenham accsso ao Sistema NTN de Transporte de forma que (a) a
TRANSPETRO possa ser responsivel pelas as atividades de transporte, operagao,
manutengic ¢ mspegdc do Sistema NTN de Transporte em  conformidade com s
disposigdes do Artigo V, © (h) a TNS possa possa ser responsavel pelas suas obrigagdes nos
tenmos da Segio 3.01.5, em cada caso, de maneira 2 permitir que © Coasareio cumpra com
suns obrigayies nos termos de qualquer GTA ¢ cumpra com a Let Aplicivel.

Seyan 3,04 ~ Contribuigio da TRANSPETRO

A TRANSPETRO, neste ato, concorda em assumir 8§ sepuintes obrigagdes como
forma de sua contnbuigdo para 0 Consdreio:

J04.1 - Anvidades da TRANSPETRO em Relac@o av Sistema Integrado de
Trun.\‘p«)’h'

A TRANSPETRO scré responsivel pelas atividades de trnansporte, operagSo,
munutengdo ¢ inspecdo de Sistema Tntegrado de Transporte em cooformidade com s
disposicdos do Artgo V e pelos assuntos que esth 2utonizada pels TNS 2 assumir consoante
4 Segio 3.01.5

.02 - Autorizacies Governamentaiy.

A TRANSPETRO tomarf txlas as medidas que The couberem segundo a Seglo
3.01.2. A TRANSPETRO também auxiliard e cooperard comn a TNS (scia atuando cm
nome proprio on na capacidade de Lider), com a NTS ¢ com 2 NTN nos respectivos
requenmentos ou elaboragdo de qualquer Autonzacdo Govemnamental nos termos deste
Contrato.

ARTIGO V ~ OPERACAO E MANUTENCAO
DO SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPORTE

Seado 5.01 - Disposinbes Gerais

A TRANSPETRO ¢ responsivel pelas atividades de wansporte, operagio,
manulengdo ¢ inspegdo relectoradas go Sisiema Integrado de Transporte, conforme
defimdos no Anexc TV, a fim de maximizar a disponibilidade do Sistema Integrado de
Transporie paa o transporie de gas natural, de forma a possibilitar ao Conséreio comprir
com suss obngagoes nos termos dos GTAs Originais.

Por fim, o Segundo Contrato de Transporte de Gas da Malha Nordeste
Aditado e consolidado — firmado entre Consdrcio Malhas Sudeste Nordeste
e PETROBRAS, datado de 01/08/2007, ratifica a transferéncia dos riscos e
beneficios entre a NTN (integrante do sistema de Transportes) e a

Petrobrds (carregador), a quem incumbe a operacdo, manutencdo e
inclusive securitizacdo dos ativos / gasodutos objeto dos contratos:
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O presente Segundo Contrato de Transporte Firme de Gés Natwal Aditado ¢ Consolidado (o
“Contrato”), datado de 4  de “‘ﬁm de 2007 e celebrado entre CONSORCIO
MALHAS SUDESTE NORDESTE, conséreio devidamente constituido ¢ organizado
sob as leis da Repiblica Federativa do Brasil, com sede na Avenida Repiblica do Chile, n®
500/28° andar, parte, Cidade do Rio de Janciro, Estado do Rio de Janeiro, Biasil (o
“Transportador™), e, de outro lado, PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS,
uma sociedade de economia mista, constituida e organizada sob as leis da Repdblica
Federativa do Brasil, com sede na Avenida Almirante Bamroso, n® 81, 30° andar, Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
33 000 167/0001-01 (o “Carregador™),

Cldusula 1.1. Objeto ¢ Integragiio dos Termos ¢ Condigiio Gerais.

O presente Contrato, cujo objeto € a prestaglio de Servigo de Transposte Firme de Gés
Natural pelo Transportador ao Carregador através do Sistema de Transporte, estard sujeito
aos termos ¢ &s condigles aqui expressas, bem como neos seus Anexos, incluindo o
documento denominado Termos ¢ Condiges Gerais (“TCG”™), apenso a este instrumento na
forma do Anexo I — Termos ¢ CondigBes Gerais, ¢ demais alteragles que venham a ser
acordadas, conforme a Clausula 22 ou d¢ outra forma, sempre por esciito, entre o
Transportador ¢ o Cairegador

Cliusula 2.1. O Transportador.

O Transportador € um consdreio formado pela (i) Transportadora do Nordeste ¢
Sudeste S/A - TNS (“INS"), (ii) Nova Transportadora do Sudeste S/A — NTS (“NTS”), (iii)
Nova Trapsportadota do Nordeste S/A - NTN (“NTN") e (iv) Petrobras Transporte S/A —
TRANSPETRO (“Transpetro”), cada qual um “Membro do Consércio”, de acordo com o
aitigo 278 e seguintes da Lei n° 6404/76 (o “Censédreio™) A fim de se evitar qualquer
divida, cada referéncia contida no presente Contrato ao Transportador serd considerada como
uma referéncia direta ao Consércio e a todos os Membros do Conséreio em conjunto

Cliuvsula 3.1, Natureza do Servigo de Transporte Firme.

O presente Contrato regulard a prestagfio do Servigo de Transporte Firme pelo
Iransportador em relagiio 4s Quantidades de Gés colocadas a sua disposigfio pelo Canegador
no(s) Ponto(s) de Recepgiio relacionados no Anexo 111 - Ponto(s) de Recepgdo, para serem
entregues no(s) Ponto(s) de Entrega relacionados no Anexo IV - Ponto(s) de Entrega, de
acordo com as regras do Capitulo X —~ Requisi¢io ¢ Programagdio. O Servigo de Transporte
Firme ajustado nos termos deste Contrato nfio estard sujeito a qualquer redugio ou

intenupcEo causada pelo Transportador, exceto nas hipdteses expressamente previstas no
presente Contrato.
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Vejamos na Cldusula 3.2 que o servico de transporte prestado pelo
Transportador decorre da disponibilidade das quantidades de gas pelo
Carregador nos pontos de recepcdo, sendo atribuicdo do transportador,
por meio de sua prépria subsididria — TRANSPETRO (responsavel pela
operacao, conforme demais contratos) - entrega-los nos Pontos de Entrega
indicados no referido Contrato:
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Clausula 3.2. Capacidade Contratada de Transporte.

Sujeito as Leis aplicaveis e &s condigdes deste Contrato de Transporte, o Catregador,
em qualquer Dia, no(s) correspondente(s) Ponto(s) de Recepgfio indicado(s) neste
instrumento, te1é o direito de disponibilizar ou, a seu exclusivo critério, de providenciar para

que seja disponibilizada para o Transportador a(s) respectiva(s) Quantidade(s) Programada(s)
no(s) Ponto(s) de Recepgio relativa(s) a tal Dia; e o Transportador deverd (i) receber tais
Quantidades de G4s no mesmo Ponto de Recepefio em tal Dia; e (ii) disponibilizar para o
Carregador, no(s) correspondente(s) Ponto(s) de Entrega indicado(s) neste instrumento, a(s)
respectiva(s) Quantidade(s) Programada(s) no(s) Ponto(s) de Entrega relativa(s) a tal Dia,
tudo de acordo com as regras atinentes ao Servigo de Transporte Firme, limitando-se os
direitos do Carregador e as obrigagdes do Iransportador atinentes a esta Cldusula a
Capacidade Contratada de Transporte nas Condigdes de Refeiéncia, conforme definido no
Anexo V, paia o referido Dia

A cldusula 9.1 evidencia que a operagdao e manutengao do sistema esta a
cargo do Transportador, sendo que dentre eles esta atribuicdo cabe
exclusivamente a TRANSPETRO — subsidiaria PETROBRAS, identificando-se
a transferéncia dos riscos e 6nus dos ativos subjacentes ao arrendatdrio.

CAPITULOIX
OPERACAO E MANUTENCAO

Clausula 9.1. Operaciio e Manutengiio,

O Transportador serd responsdvel pela operaghio e manutengo do Sistema de
Transporte e desempenharé ou fard com que sejam desempenhadas tais atiibuiges de acordo
com as praticas prudentes da indGstria de Gas Natural, bem como de acordo com as
disposigdes estabelecidas em Lei e no TCG.

Identifica-se ainda, nas Notas explicativas das Demonstracdes financeiras
da NTN dos exercicios 2007 e 2008, que o critério de rateio de faturamento
do consércio privilegiava a necessidade de caixa da NTN para fins de
pagamento dos financiamentos para formacdo dos ativos (gasodutos),
havendo expressa previsdao da opcdo de compra dos ativos ao término dos
financiamentos (2014) pela compra das préprias acdes da NTN, o que se
deu pela incorporacdio da empresa pela TAG, subsididria integral
PETROBRAS:

O contrato do Conséreio determing 0 c£iténio de rarcio para faturamento mensal a Pelrobras, com
base na capacidade efetiva, da scguinte forma:

(i) Pagamento dos custos de O&M & Trunspetro.
(ii) Pagamento dos encargos das dividas adquiridas para formagdio dos ativos da NTN ¢ da NTS.

(i) Pagamento A TNS pela diferenga entre o total facurado a Petrobras ¢ as valores resultantes
dos itens (i) ¢ (ii) acima,

O faturamento da Socicdade, com base no critério de rateio acima, considera sua necessidade de
caixa para pagamento do servigo da divida, adquinda para formagdo dos ativos {gasodutos) que
integrario o Consércio Malhas. Em 31 de dezembro de 2007, existia uma parcela significativa
dos s2us ativos que s¢ encontrava em construgao e em 31 de dezembro de 2008, 100% desscs
ativos foram conclufdos ¢ entraram cm operaidio.

Em junho de 2007 a Sociedade liguidou uma parcela significativa de seus financiamentos

tomando, para 1al, novos financiamentos em condigies mais favordveis. Em 2014, ac final dos
contratos de financiamentos, a Petrobras terd a opgio de compra das agiies da NTN.
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Nas mesmas notas explicativas das Demonstra¢des financeiras da NTN
identifica-se que a responsavel inclusive por segurar os ativos subjacentes,

ratificando a substancial assuncdo Petrobrds é a dos riscos inerentes a
operagao:

Cobhertura de seguros

A responsabilidade pela contratagdiv ¢ manutengdo do seguro € da Petrobras, conforme esti
previsto no contrate de suporte assinado por essa empresa ¢ pela Sociedade, Em 31 de dezembro
de 2008 ¢ 2007, a3 Sociedade possuiz cobentura de scguros pam os bens sujeitos a riscos por
montantcs considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de
sua arividade. As premissas de riscos adotadas, dudy a sua nawreza, nio fazem pare do ¢scopo
de uma auditoria de demonstragdes contdbeis, consequentemente no foram cxaminadas pelos
nossos auditores independentes.

Igualmente nas Notas explicativas das demonstra¢des financeiras da
Petrobrds do ano calendario 2008, anexadas a inconformidade pelo
manifestante, identifica-se a adoc¢do a partir daquele ano das prescri¢ées
do CPC0O6 com o registro no Ativo imobilizado a valor justo ou, se inferior,
pelo valor presente dos pagamentos minimos dos contratos com
transferéncia de beneficios, riscos e controle dos bens:

3.6 Contratos com transferéncia de beneficios, riscos e controle de bens

O CPC 06 estabelece procedimentos de contabilizagdo e de divulgagdo de transagdes em que
existem compromissos contratuais com e sem transferéncia de beneficios, riscos e controles de
bens.

A Companhia passou a registrar em seu ativo imobilizado pelo valor justo ou, se inferior, pelo valor
presente dos pagamentos minimos do contrato os direitos que tenham por objetos bens corpéreos
destinados & manutengdo das atividades da Companhia decorrentes de operagdes que transferiram
os beneficios, riscos e controle desses bens, assim como sua obrigagdo correlata.

Anteriormente, essas operagdes eram tratadas como custo/despesa com afretamentos, aluguel ou
prestagdo de servigos.
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As demonstracoes contdbeis da Petrobrds de 2008, portanto, indicam o
reconhecimento da estrutura contratual onde figura como parte, como
uma estrutura de arrendamento mercantil, ao passo que se deve
reconhecer como precdria, de fato, a conclusdo da autoridade fiscal quanto
ao tratamento dado pela Carregadora (Petrobrds) aos contratos como
sendo de prestacao de servicos face, tdo somente, as notas fiscais emitidas
pela transportadora (NTN).

O exame dos contratos permite aferir, a luz das designagées da norma
interpretativa ICPCO3 e do CPC06, que a estrutura contratual
apresentada, a despeito de nao ser expressamente um contrato de
arrendamento mercantil, contém um arrendamento mercantil. Ademais,
identificada substancial transferéncia dos riscos, beneficios e controle dos
ativos, inclusive com opg¢ao de compra daqueles, perpetrada pela compra
das a¢des da NTN por incorporacao ao final dos financiamentos para
construcdo e operacao integral dos gasodutos, identifica-se que a natureza
daquele arrendamento mercantil seria de fato financeira, caso seu
tratamento fosse autorizado a luz daqueles pronunciamentos contabeis.
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Ndo passa despercebido, contudo, que nas Notas explicativas do
Relatério de Administracdo de 2016 da TAG, incorporadora da NTN, consta
gue, em observancia daquela mesma norma técnica, ICPC 03, a TAG
reconhece que as operacgdes realizadas pelo Consércio Malhas deixaram de
ter caracteristicas de arrendamento mercantil, passando a ser
consideradas como prestacdo de servicos, considerando altera¢des nos
termos dos contratos de formacao e operacdo do consércio:

Relatério da administracdo — 2016 (fonte: 2016.pdf (ntag.com.br) )

Em 24 de outubro de 2016, foram celebrados o sétimo aditivo ao Contrato de Formagao do Consércio - CFA que
excluiua NTS do Consarcio Malhas e o sexto aditivo ao Contrato de Operacao do Consoércio com a cessao do contrato
de transporte de gas natural, relativo a Malha Sudeste, do Consércio Malhas para a NTS e a alteragao do critério de
rateio das receitas entre as demais consorciadas.

Em razao da mudanca de contratos que regiam o Consércio Malhas Sudeste e Nordeste, em 24 de outubro de 2016,
e de acordo com as praticas contabeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis (CPC), foi realizada a reavaliagao, conforme disposto na ICPC 03, da classificacao dos
acordos entre NTN e Petrobras quanto a existéncia de um arrendamento mercantil, tendo em vista que houve alte-
ragoes nos termos dos contratos de formacao e operacao do consorcio.

As operagdes realizadas deixaram de ter caracteristica de arrendamento mercantil financeiro, passando a ser con-
siderados como prestacao de servigo.

Nota-se, portanto, que o préprio contribuinte promove uma reavalia¢do da
natureza dos Contratos no ambito do Projeto Malhas, ja no ano calendario
de 2016, ano imediatamente posterior ao objeto destes autos, concluindo
gue aquela estrutura contratual jda ndo mais seria classificavel como
Arrendamento Mercantil financeiro, passando a considera-la uma relagdo
de Prestac¢do de Servigos.

N3ao se deve perder de vista que, a despeito da permissividade do ICPC03
quanto ao enquadramento daqueles contratos como arrendamento
mercantil, privilegiando a esséncia sobre a forma, permanece a vedagao a
sua aplicabilidade aos arrendamentos mercantis relacionados a
exploracdao ou uso de petréleo e gas natural, consoante ja enfrentado
neste Voto.

Importa registrar nesse ponto que a alteracdo de entendimento registrada pela
Petrobras acima diz respeito ao periodo posterior a assinatura do sétimo aditivo, ndao se
aplicando ao quanto praticado anteriormente a sua assinatura.

Portanto, partindo-se da premissa de que ha arrendamento mercantil até 24 de
outubro de 2016, no caso concreto, importa verificar se tal contrato esta sujeito ou ndo a
vedacdo de que trata o CPC 06.

Alcance

2. Este Pronunciamento deve ser aplicado na contabilizacdo de todas as
operacoes de arrendamento mercantil (leasing) que ndo sejam:

(a) arrendamentos mercantis para explorar ou usar minério, petréleo, gas
natural e recursos similares nao regeneraveis; e

(b) acordos de licenciamento para itens tais como fitas cinematograficas,
registros de video, pecas de teatro, manuscritos, patentes e direitos
autorais (copyrights).
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Este Pronunciamento, entretanto, ndo deve ser aplicado como base de
mensuragao para:

(a) propriedade detida por arrendatdrio que seja contabilizada como
propriedade de investimento (ver Pronunciamento Técnico CPC 28 —
Propriedade para Investimento);

(b) propriedade de investimento fornecida pelos arrendadores sob a forma
de arrendamentos mercantis operacionais (ver Pronunciamento Técnico
CPC 28);

(c) ativos biolégicos dentro do alcance do Pronunciamento Técnico CPC 29
— Ativo Bioldgico e Produto Agricola detidos por arrendatdrios sob a forma
de arrendamentos mercantis financeiros; ou (Alterada pela Revisdo CPC 08)

(d) ativos bioldgicos dentro do alcance do Pronunciamento Técnico CPC 29
fornecidos por arrendadores sob a forma de arrendamentos mercantis
operacionais. (Alterada pela Revisdao CPC 08)

Segundo a Recorrente, ndo existem duvidas de que ela atua no elo da industria da
cadeia do gds natural. Tal como reconhecido na informacgao fiscal (e no acérdao recorrido), ela
promove o transporte do gas natural processado (midstream), em regra, até as concessionarias
de distribuicdo, que, por sua vez, viabilizam a mercadoria para o consumo final, juntamente com
algumas outras empresas transportadoras de gas natural.

E um dever da recorrente (e das demais empresas transportadoras de gas natural)
manter o sistema interligado, permitindo inclusive a interconexao de outras instalagdes de
transporte e de transferéncia, bem como de malhas dutoviarias administradas por outras
companbhias, respeitadas as especificacdes do gas natural estabelecidas pela ANP e os direitos dos
carregadores existentes.

Especificamente em relagdo ao mercado de gas natural, a exploracao das atividades
econdmicas de transporte, tratamento, processamento, estocagem, liquefacdo, regaseificacdo e
comercializagcdo de géas natural estd disposta na Lei n. 11.909/2009, vigente a época.

A norma era regulamentada no Decreto n. 7.382/2010, bem como por atos da
Agéncia Nacional Petréleo (ANP) e do Ministério de Minas e Energia, no ambito de suas
respectivas competéncias.

Acresce a Recorrente que tal como a Lei do Petréleo (Lei n. 9.478/1997), a antiga Lei
do Gas também segregava as atividades tipicas de exploracdo de gdas natural, daquelas de
transporte.

Veja que a operacdao da contribuinte consiste em disponibilizar malha dutovidria
para transporte de gds natural, o que ndo tem relacdo com a exploracdo ou o uso desse tipo de
recurso, pelo que ndo ha falar em inadequacdo da atividade desenvolvida com a aplicacdo do
CPC 06 e da IAS 17, ou seja, ndo se trata da hipdtese de excecdao prevista no item 2 dessas
normas.

Com o devido acatamento ao quanto defendido pela recorrente, segregar as
diversas atividades para estabelecer as defini¢es utilizadas na lei ndo significa que elas tenham
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tratamento diferenciado para fins fiscais e contdbeis. Isto porque o alcance da expressdo
“exploracdo e uso” é ampla o suficiente para alcancar atividades correlacionadas, como o
transporte de gas.

Registre-se que a Recorrente defende que o CPC 06 ndo deve ser interpretado a luz
do disposto na Lei n. 11.909/2009, por ter sido produzida pelo IASB, mas ndo apresenta
indicativos do modo como o IASB interpreta o referido dispositivo.

Importa registrar desde logo que o acérdao recorrido ndo aplica ao caso a IN RFB
1778/2017, até porque emitida em periodo posterior ao debatido, mas apenas corrobora o
entendimento da RFB com base naquele normativo.

De fato, da leitura do acérdao, verifica-se que a fundamentagao esta baseada no
alcance da expressao “exploragao e uso”:

Denota-se da Cadeia de Valor do gas natural tamanha interconexdo e
interdependéncia das atividades que a prépria Lei do Gas (Lei
11.909/2009), ao definir a “Industria do Gas Natural” em seu artigo 29, XX,
relaciona todo o conjunto de atividades econémicas relacionadas com
exploracéo, desenvolvimento, produglGo, importacGo, exportagdo,
processamento, tratamento, transporte, carregamento, estocagem,
acondicionamento, liquefagdo, regaseificagdo, distribui¢do e
comercializagdo de gds natural.

Neste contexto, as normas contdbeis ao delimitar o alcance dos
procedimentos concernentes ao arrendamento mercantil prescritos no CPC
06 e Deliberagao CVM respectiva, determinaram que nao se aplicariam aos
arrendamentos mercantis para explorar ou usar minério, petrdleo, gas
natural e recursos similares nao regeneraveis.

Deflui-se daquelas normas que elas ndao se ativeram as atividades
relacionadas estritamente a exploracdo dos recursos, mas optaram
também por alcangar expressamente as demais atividades relacionadas ao
uso daqueles recursos. Na cadeia de valor do gas natural, interpretacao
outra ndo se apresenta sendo a compreensdo de que a expressao da norma
contabil uso daquele combustivel fdéssil abrange as demais etapas da
industria do gds, compreendendo ndo apenas o transporte, mas
igualmente as demais atividades econdmicas descritas em sua definigdo,
formadoras de sua cadeia de valor e visceralmente vinculadas e
interdependentes.

Corrobora este entendimento a legislacado tributaria quando dispde sobre o
tratamento tributdrio dos gastos com as atividades de exploracdo,
desenvolvimento e producdo de petréleo e de gas natural, da forma de
registro desses gastos e dos critérios de exaustdo e da depreciacdo dos
ativos empregados nessas atividades (IN RFB n2 1778, de 29/12/2017).

(...)

Destarte, entendo correta a interpretacdo da autoridade fiscal da unidade
de origem no que tange a conclusdao que, de fato, os pronunciamentos
contabeis e interpretativos contidos nas normas do 1AS17, CPC 06 e
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ICPCO3 n3ao devem ser aplicados na contabilizacdo das operagdes de
arrendamento mercantil para “explorar” ou “usar” gas natural,
abarcando as atividades exercidas pelo contribuinte dentro da estrutura
contratual de arrendamento apresentada, considerada a “industria de
gas natural” e a cadeia integrada e indissocidavel de valor daquele
combustivel definida em Lei.

A questdo de fundo, a meu ver, é se a vedacao constante no CPC 06 que impede a
aplicagdo das referidas regras contabeis quando o arrendamento mercantil esta relacionado a
exploracdo e uso de gas natural, impediria também a aplicacdo das regras fiscais pertinentes aos
arrendamentos mercantis.

Neste ponto o acérdao recorrido assim se pronunciou:

Do tratamento contdbil e fiscal do arrendamento promovido pelo
manifestante

Como ja pontuado, afirma o contribuinte em sua Inconformidade que os
instrumentos juridicos relacionados ao Projeto Malhas continham um
arrendamento mercantil financeiro, que ndo se subsumiam a hipdtese
restritiva do Item 2 do CPC 06, e, portanto, passaram a receber o
tratamento contdbil em conformidade com aquela norma, desde a sua
adogao inicial, em 2008.

A partir dai, na condicio de arrendadora de uma relagdo juridica
caracterizada por arrendamento mercantil financeiro, procedeu a baixa dos
seus ativos, registrando-os como Contas a receber — Compromissos
contratuais, conforme visam comprovar as Notas explicativas do Relatério
de auditoria n2 06 e 09:
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‘ Tmwesb it oo
¢ Contas & receber « comprombses contratusi

A despeito da adoc¢do inicial em 2008 dos contratos como sendo de
arrendamento mercantil na qualidade de arrendador, a autoridade fiscal
identificou que o contribuinte manteve o registro das Receitas como sendo
de Servicos, inclusive com retencdo do IRRF e formalizacdo dos servicos
prestados por emissdo de Notas Fiscais de Servicos a contratante,
contrariando a legislacdo tributdria concernente.

Como visto no predmbulo deste voto, o tratamento contabil das
arrendadoras nos contratos de arrendamento mercantil financeiro, era
disciplinado pelo CPC 06, que literalmente dispunha que os arrendadores
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devem reconhecer os ativos mantidos por arrendamento mercantil
financeiro nos seus balancos e apresenta-los como conta a receber por
valor igual ao investimento liquido no arrendamento mercantil.

Por definicdo, o investimento bruto no arrendamento mercantil é a soma
dos pagamentos minimos do arrendamento mercantil a receber pelo
arrendador segundo um arrendamento mercantil financeiro e de qualquer
valor residual ndo garantido atribuido ao arrendador, sendo que o
investimento liquido é o investimento bruto descontado a taxa de juros
implicita no arrendamento mercantil.

Neste ponto cumpre identificar a primeira divergéncia entre tantas
dos dados apresentados pelo contribuinte em suas planilhas com os dados
constantes de suas demonstracdes contabeis. O contribuinte apresenta
uma planilha de “Fluxo de Caixa descontado” onde aparentemente
constam os valores a receber a titulo de contraprestagdao do arrendamento
mercantil descontados a valor presente, embora o contribuinte nao
esclareca expressamente o seu conteudo e seus langamentos.

A | B C 0
dez/07

dez/08

VP 31/12/2007

R$ 1.410.564.384,57

R$ 1.410.564.384,57

Saldo inicial Juros a apropriar

404.906.679,71

404.906.679,71

Fluxo Nominal Total

(1.815.471.064,28)

(1.815.471.064,28)

VPL Saldo devedor

R$ 1.410.564.384,57

R$ 1.377.304.700,86

Enquanto na Nota explicativa n? 06 as demonstracdes contdbeis de
31/12/2008 consta o Valor Presente dos recebimentos como RS
1.660.000.000,00, na planilha apresentada de Fluxo de Caixa descontado o
valor presente indicado é de RS 1.410.564.384,57 explicitando relevante
divergéncia entre as informacdes prestadas com fins de contabilidade e
posterior tributacdo do arrendamento financeiro.
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Como verificado no CPCO6, num arrendamento mercantil financeiro os
pagamentos do arrendamento mercantil a serem recebidos sdo tratados
pelo arrendador como amortizacdo de capital e receita financeira para
reembolsa-lo e recompensa-lo pelo investimento e servigcos, sendo que
reconhecimento da receita financeira deve basear-se em modelo que
reflita a taxa de retorno periddica constante sobre o investimento liquido
do arrendador.

Deve portanto, um arrendador, apropriar a receita financeira durante o
prazo do arrendamento mercantil em base sistematica e racional, o que
afasta a legitimidade dos registros contdbeis pelo contribuinte na condicao
de Receitas da prestacdo de servigos, ainda que sob o argumento de se
buscar a neutralidade tributdria do RTT.

Como disposto no Despacho Decisério, a autoridade fiscal identificou que o
contribuinte registrou nas suas Declara¢des prestadas a administracao
tributdria, como Receitas de prestacao de servicos, inclusive com retencao
do IRRF correspondente, os servicos prestados a Petrobras de transporte
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firme de gas natural, registrando-os como receitas financeiras somente a
partir de 2014:

ANG CALENDARIG  § SHECDCOMP | PRDCESSO RECENADESERVKCOS || REVENGAD | RECEMA FINANCERA|
2610 ' 1131544352 12445 016584/2015-33 179.521.96009 0 2709926082
211 ' 104981 518.50 12448 009986/2017.52 107,958 255,04 TAMADZ | 2992343012
21z ' 157125009 16682.000600/2018-00 45101811610 oM | 3341044789
2013 ' ZSBTEAT [ 11707, 7210800200817 ¥ %2635 8203, 271549827
2 ' 000 . . 0,0 16 1€2.488.41 552 460.772.4%
1% ! 72580746 5¢ 16632 M02064/2013-75 0,0 15824 22208 1068 568,828 07

A alegacao do contribuinte de que assim efetuou seus registros contabeis e
fiscais nos anos de 2008 a 2013 em cumprimento ao RTT ndo procede por
duas razdes: a uma, porquanto assim procedendo sequer teria havido
retengdo na fonte do IRRF sobre aqueles rendimentos pela fonte pagadora
(Petrobras), dada a natureza de percep¢ao dos valores a titulo de
contraprestagao de arrendamento mercantil, ndo sujeitas a retencao; a
duas, porque ndo apresenta qualquer histérico, memodria de calculo,
demonstrativo ou controle dos ajustes RTT, onde pudessem ser
identificadas as receitas financeiras apropriadas proporcionalmente a cada
periodo de apuracdo e os correspondentes ajustes de neutralidade
tributdria, tampouco a meméria de cdlculo do reconhecimento inicial do
resultado da operacdo e o seu “mapa de continuidade” nos anos
subseqlientes com o reconhecimento das receitas financeiras e ajustes
respectivos.

Noutra vertente, os arrendadores fabricantes devem reconhecer lucro ou
prejuizo de venda no periodo, de acordo com a politica seguida pela
entidade para vendas definitivas. Os custos incorridos pelos arrendadores
fabricantes ou comerciantes relacionados a negociacdo e estruturacao de
arrendamento mercantil devem ser reconhecidos como despesa quando o
lucro da venda for reconhecido, que via de regra é reconhecido no comeco
do arrendamento mercantil.
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A receita de vendas reconhecida no comeg¢o do prazo do arrendamento
mercantil por arrendador fabricante ou comerciante é o valor justo do
ativo, ou, se inferior, o valor presente dos pagamentos minimos do
arrendamento mercantil devidos ao arrendador, calculado a uma taxa de
juros do mercado. O custo de venda reconhecido no come¢o do prazo do
arrendamento mercantil é o custo, ou o valor contabil se diferente, da
propriedade arrendada menos o valor presente do valor residual nao
garantido. A diferenca entre a receita da venda e o custo de venda é o
lucro bruto da venda, que é reconhecido de acordo com a politica seguida
pela entidade para as vendas definitivas, ja no inicio do arrendamento.

Neste contexto, a contribuinte reclamante - NTN, na condicdo de
arrendadora — fabricante, abstraindo-se da vedacdo confirmada no item
precedente, deveria reconhecer o Lucro no arrendamento dos ativos ja no
comeco do arrendamento mercantil, apropriando nos periodos
subseqlientes apenas a Receita financeira correspondente, ja disposta
como redutora do seu Ativo a receber. O contribuinte ndo comprova que
assim procedeu, enquanto as informacGes prestadas a administracao
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tributdria ndo corroboram, por si s6, seus argumentos, mas ao contrario, os
infirmam.

Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo
contribuinte, estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos
de Divulgagao e apresentagdo de Instrumentos financeiros, devem fazer as
seguintes divulgacGes para os arrendamentos mercantis financeiros em
Notas explicativas as demonstracdes societdrias: conciliacdo entre o
investimento bruto no arrendamento mercantil no final do periodo e o
valor presente dos pagamentos minimos do arrendamento mercantil a
receber nessa mesma data e a receber em periodos subseqlentes; a
receita financeira ndo realizada; valores residuais ndo garantidos que
resultem em beneficio do arrendador; provisdao para pagamentos minimos
incobraveis do arrendamento mercantil a receber; pagamentos
contingentes reconhecidos como receita durante o periodo; e descricao
geral dos acordos relevantes de arrendamento mercantil do arrendador.

O manifestante ndao apresenta quaisquer dessas informacdes societarias
exigidas pela legislacdo, o que corrobora pelo ndao tratamento adequado
das opera¢cdes como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as
informacdes fiscais indicavam a administracao tributaria o tratamento da
relacdo estatuida como de prestacdo de servicos entre a Petrobras e a
consorciada NTN, ao menos até o exercicio de 2014.

Do tratamento tributario no ano calendario de interesse - 2015

No que concerne ao tratamento tributdrio do arrendamento mercantil
financeiro no ano calendario de 2015, quando supostamente teriam
ocorrido os pagamentos a maior de estimativas de IRPJ e CSLL, o
contribuinte lembra que o RTT vigeria “até a entrada em vigor de lei que
discipline os efeitos tributdrios dos novos métodos e critérios contabeis,
buscando a neutralidade tributdria.” A norma referida no dispositivo seria a
Lei n. 12.973/2014, cujo artigo 117 revogou o RTT a partir de 12 de janeiro
de 2015.

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

Esclarece que a partir de entdo nao deveria realizar os costumeiros ajustes
no Lalur para neutralizar as operacbes de arrendamento mercantil
financeiro, mas que os seus sistemas ainda nao estavam parametrizados
para anular os efeitos do RTT, de sorte que continuou neutralizando os
efeitos fiscais das operac¢des de arrendamento mercantil em 2015.

Alega que como baixou o ativo imobilizado e reconheceu um “contas a
receber” em substituicdo, assim como vinha liqguidando esse “contas a
receber” e reconhecendo uma receita financeira na medida em que os
pagamentos eram realizados pela Petrobrds, os ajustes deveriam
neutralizar os efeitos desses lancamentos.

Destaca que a conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVICOS PREST CESSAO
DIR” registrava todos os custos dos ativos relacionados com o
arrendamento mercantil, portanto ndo apenas a depreciacdo, mas todos os
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outros custos que envolviam a operagdo e que deveriam observar o
tratamento do CPC 06, estando estes custos registrados na planilha
“Calculo Apropriacdo Custo” e divididos pelo periodo de 14 meses porque
o Consorcio Malhas tinha previsao para encerramento de suas operagdes
em abril de 2016.

Alega, por fim, que as corregdes realizadas no Lalur estdo evidenciadas na
planilha “Apuragao IR-CSLL 2015 Reprocessada”, sendo que apenas a linha
de custos sofreu alteracdo (conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVICOS
PREST CESSAO DIR”), em fun¢do do conceito de apropria¢do do custo do
ativo, que envolvia outros custos para além da depreciacdo dos ativos.

Acrescenta que a planilha “Andlise de Divergéncias” (doc. 05) resume as
altera¢cdes no Lalur, dando destaque apenas as linhas que sofreram
alteragdes.

Analise

Em que pese todas as argliicdes do contribuinte no que concerne a sua
apuracdo tributdria do contrato de arrendamento com adocdo inicial em
2008, quando identificada inadequa¢dao da demonstracdo de sua apuracgdo
realizada entre os anos de 2008 a 2014, deve-se atentar que para lograr
éxito na demonstracao do seu indébito tendo por fundamento os ajustes
dos langamentos relacionados ao arrendamento mercantil, deveria o
contribuinte comprovar que seus registros contabeis e fiscais daquele ano
calendario — 2015 estariam de acordo com as prescricbes legais
pertinentes, em especial a Lei 12.973/2014, que assim determinava:

Art. 46. Na hipdtese de operagdes de arrendamento mercantil que ndo
estejam sujeitas ao tratamento tributdrio previsto pela Lei n2 6.099, de 12
de setembro de 1974, as pessoas juridicas arrendadoras deverdo
reconhecer, para fins de apuragdo do lucro real, o resultado relativo a
operac¢do de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada
contraprestacdo durante o periodo de vigéncia do contrato. (Vigéncia)
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§ 12 A pessoa juridica deverd proceder, caso seja necessdrio, aos ajustes ao
lucro liquido para fins de apuragdo do lucro real, no livro de que trata o
inciso | do caput do art. 82 do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de
1977 .

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se somente as operacbes de
arrendamento mercantil em que hd transferéncia substancial dos riscos e
beneficios inerentes a propriedade do ativo.

$§ 32 Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a
diferenca entre o valor do contrato de arrendamento e somatdrio dos
custos diretos iniciais e o custo de aquisicdo ou construcdo dos bens
arrendados.

$ 42 Na hipdtese de a pessoa juridica de que trata o caput ser tributada
pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestagdo deverd ser
computado na determinagdo da base de cdlculo do imposto sobre a renda.
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Art. 47. Poderdo ser computadas na determinagdo do lucro real da pessoa
juridica arrendatdria as contraprestagdes pagas ou creditadas por for¢a de
contrato de arrendamento mercantil, referentes a bens moveis ou
imoveis intrinsecamente relacionados com a produ¢do ou comercializagdo
dos bens e servicos, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas.

Art. 48. Sdo indedutiveis na determinagdo do lucro real as despesas
financeiras incorridas pela arrendatdria em contratos de arrendamento
mercantil.

Pardgrafo unico. O disposto no caput também se aplica aos valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso Il do caput do
art. 184 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976 .

Art. 49. Aos contratos ndo tipificados como _arrendamento mercantil que
contenham elementos contabilizados como arrendamento _mercantil por
forca de normas contdbeis e da legislagdo comercial serdo aplicados os
dispositivos a sequir indicados: {(...)

Il -arts. 46, 47 e 48 ; (...)

Pardgrafo unico. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos do
contrato contabilizados em observdncia as normas contdbeis que tratam de
arrendamento mercantil.

A Lei 12.973/2014 foi entdo regulamentada pela Instrucdo Normativa RFB
n? 1.515/2014, que tratava da tributacdo das arrendadoras nas operagoes
de arrendamento mercantil nos artigos 86 a 88:

Secdo XXI Do Arrendamento Mercantil

Subsegdo | Da Pessoa Juridica Arrendadora
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Art. 86. Na apurag¢do do lucro real de pessoa juridica arrendadora que
realize operagdes sujeitas ao tratamento tributdrio disciplinado pela Lei n®
6.099, de 12 de setembro de 1974:

(d) - o valor da contraprestacdo é considerado receita da atividade da
pessoa juridica;

(e) - sdo dedutiveis os encargos de depreciacdo gerados por bem objeto
de arrendamento mercantil, calculados na forma da legisla¢do vigente.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo também se aplica as operacoes
ndo sujeitas ao controle e fiscaliza¢do do Banco Central do Brasil, conforme
disciplinado pela Lei n® 6.099, de 1974, desde que ndo haja transferéncia
substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo.

Art. 87. Na apuragdo do lucro real de pessoa juridica arrendadora, que
realize operagcées em que haja_transferéncia substancial dos riscos e
beneficios inerentes a propriedade do ativo e que ndo estejam sujeitas ao
tratamento tributdrio disciplinado pela Lei n® 6.099, de 1974, o resultado
relativo a operacdo de arrendamento mercantil deverd ser reconhecido
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proporcionalmente ao valor de cada contraprestacdGo durante o periodo de
vigéncia do contrato.

§ 12 A pessoa juridica deverd proceder, caso seja necessdrio, aos ajustes ao
lucro liquido para fins de apuragdo do lucro real, no Lalur.

§ 22 Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a
diferenga entre o valor do contrato de arrendamento e o somatdrio dos
custos diretos iniciais e o custo de aquisicdo, produgdo ou construgdo dos
bens arrendados.

§ 32 O disposto neste artigo também se aplica aos contratos ndo tipificados
como arrendamento _mercantil que contenham elementos contabilizados
como arrendamento mercantil por forca de normas contdbeis e da
legislacGo comercial.

$ 42 O resultado da operagdo de que trata este artigo deve ser apurado no
comeco do contrato de arrendamento mercantil, que corresponde a data a
partir da qual o arrendatdrio passa a poder exercer o seu direito de usar o
ativo arrendado.

$ 52 Para efeitos do disposto neste artigo consideram-se:

| - Valor do Contrato de Arrendamento Mercantil - somatdrio dos
valores a serem pagos pela arrendatdria a arrendadora em decorréncia do
contrato, excluidos os acréscimos decorrentes da mora no cumprimento
das obrigagdes ou pelo descumprimento de cldusulas contratuais;

I - Custos Diretos Iniciais - sdo o0s custos incrementais que sGo
diretamente atribuiveis a negociagdo e estruturagdo de um arrendamento
mercantil.
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Art. 88. Ndo serd dedutivel, para fins de apuragdo do lucro real a diferenca
a menor entre o valor contdbil residua do bem arrendado e o seu pre¢o de
venda, quando do exercicio da op¢do de compra.

Observa-se que o contribuinte deve considerar, para fins de apuracao do
lucro real, o resultado relativo a operacdao de arrendamento mercantil
proporcionalmente ao valor de cada contraprestacao durante o periodo de
vigéncia do contrato, sendo este resultado a ser levado ao Lucro Real a
diferenca entre o valor do contrato de arrendamento e somatdrio dos
custos diretos iniciais e o custo de aquisicio ou construcdo dos bens
arrendados, devendo ser apurado aquele resultado no comeco do contrato
de arrendamento, que corresponde a data a partir da qual o arrendatario
passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo subjacente.

Num primeiro ponto de divergéncia, nota-se que para fundamentar sua
apuracdo o contribuinte apresenta tdo somente uma planilha de Fluxo de
caixa descontado e uma planilha de Calculo de apropriacdo de custos, onde
estaria demonstrado o cdlculo dos custos apropriados nos 14 meses
subseqlientes ao ano calendario 2014, alegando que o contrato terminaria
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em abril de 2016. Contudo, consta naquela planilha tdo somente o total
consolidado e a sua divisao pelos 14 meses seguintes.

N3o apresenta, portanto, quaisquer documentos discriminatdrios da
natureza, registro contabil e montante pormenorizado dos custos diretos
iniciais e dos custos de construgdo dos bens arrendados, a serem
confrontados numa competente memoria de cdlculo onde se apurasse o
resultado tributdvel més a més, proporcional as contraprestacdes de
arrendamento durante o periodo de vigéncia do contrato.

Nota-se que o contribuinte busca apresentar na Planilha “calculo
apropriacdao dos custos”, os custos ainda a apropriar nos 14 meses
subseqiientes, abarcando o ano calendario 2015, o que nao se relaciona
com a forma de tributagdo do resultados dos arrendamentos inaugurada
pela Lei 12.973/2014 e regulamentada pela IN RFB n2 1.515/2014,
quando relevantes a identificagdo e quantificagdo dos custos diretos
iniciais e o custo de aquisicdo ou construcao dos bens arrendados,
apurados tendo por marco temporal o come¢o do arrendamento
mercantil, correspondente a data a partir da qual o arrendatdrio passou a
exercer o seu direito de usar o ativo arrendado.

Numa segunda abordagem, a despeito de sequer apurar e discriminar a
receita tributavel na forma exigida pelo comando legal, ndo produzindo as
provas convergentes ao direito pleiteado, o contribuinte alega que as
diferengas promovidas em sua apuragdao mensal que ensejaram a
existéncia do indébito, estariam discriminadas nos ajustes de exclusao
efetuados na conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVICOS PREST CESSAO
DIR”, que abarcariam ndo apenas a apropriacdao dos custos do ativo, mas
também a deprecia¢do dos ativos.

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

Observa-se que o indébito pleiteado, a luz das argumentacbes do
manifestante, decorre unicamente da majoracdo da Exclusdo do Lucro
Liquido para fins de apuracdo do Lucro Real, especificamente quanto a
conta 3301400003 - AJUSTE CUSTO SERVICOS PREST CESSAO DIR
(depreciacdo), gerando a reducdo do Lucro Real daquele periodo de
apuracdo e, por conseqiiéncia, a reducdo do Imposto de Renda e CSLL
devidos:
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Planilha Apuracdo IR-CSLL 2015 Original _Base DARFs

Conta Apuracao da Contribuicdo Social Margo
3301400003 AJUSTE CUSTO SERVICOS PREST CESSAQ DIR 49 103 929,00
Compensacdo de Prejuizo Fisc s 48 6

Base de Calkculo (102.552.546,87) ¢

Diferenca IRF] estimativa mensal (25%)

{-) Dif IRP] em Meses Anteriores 16514 024 07
IRRF 1 068 018 28
(@) Liquido Dif IRP) estimativa mensal | {9.792.130,92)
Planilha Apuracdo IR-CSLL 2015 Reprocessada
Conta Apuracao da Contribuicdo Social Margo

CONTRIB Exclus3o Depreciacdo 154 712 420,79
Compensacdo de Prejuizo Fisca 2176
Base de Calculo 176 478 491 1]

Diferenca IRP) estimativa mensal (25%)

8 (-) Dif IRPI em Meses Anteriores 2533049455

< IRRF 0,00

o) (b) Liquido Dif IRP] estimativa mensal | (14.789.128,23)

|

<

>

1 (a)- () | 4.996.997,31

= Crédito Pieiteado 4996997 31

pZd Diferenca 0.00

w

=2 . " e N

™) Neste contexto, diverge da legitima apuragdo tributdria das estimativas
8 mensais do ano calenddrio 2015, a exclusdo de valores relativos a despesa
a com “depreciacao dos ativos” que ndo seria mais autorizada, sequer como

o extinto ajuste permitido pelo RTT, apds a vigéncia do regime definitivo de
tributacdo inaugurado pela Lei 12.973/2014, abarcando as operacdes
consideradas pelo contribuinte como arrendamento mercantil financeiro.
Estariam ressalvadas apenas as despesas de depreciacdo de eventuais
ativos do contribuinte que ndo tenham sido objeto de arrendamento para
uso da Petrobras (carregadora), ainda geradores de beneficios e
intrinsecamente relacionados a producdo de bens e servicos pela NTN, o
que estaria, porém, em desacordo com a estrutura contratual e
argumentacdes do manifestante, dado o direcionamento de 100% dos
ativos do contribuinte para a consecuc¢ao do Projeto Malhas.

A dedutibilidade das despesas de depreciacdo pelas arrendadoras, a partir
dos comandos dispostos nos art. 46 a 48 da Lei 12.973/2014, e da
regulamentacao disposta nos arts. 86 a 89 da IN RFB 1.515.2014, somente
¢é autorizada pela legislacdo nos arrendamentos regrados pela Lei 6.099/74,
sujeitos a tutela do Banco Central (instituicdes financeiras), ou quando
relativa as operacdes de arrendamento operacional, ou seja, onde n3o haja
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transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade
do ativo.

Ora, contrario sensu, nas operacdes onde haja transferéncia substancial
dos riscos e beneficios inerentes a propriedade e o controle do ativo,
estamos diante das condicionantes para qualificar aquele arrendamento
como Financeiro, conforme defende o préprio manifestante, cuja
legislacdo societdria pugna pela baixa do ativo subjacente e registro no
Contas a receber das contraprestagdes, justamente por ndo haver mais o
controle e o usufruto dos beneficios e riscos dos ativos transferidos,
contabilizados doravante no ativo da arrendataria.

Havendo, pois, a transferéncia de riscos e beneficios do ativo pelo
arrendador a arrendataria nos arrendamentos mercantis financeiros, ndao
ha mais que se falar na possibilidade de apropriacdo das despesas de
depreciacao daqueles, tanto menos em sua dedutibilidade fiscal, seja pela
regra expressa e especifica decorrente do novo regramento dos
arrendamentos (Lei 12.973/2014 e IN 1515/2014), seja mesmo pela regra
geral de dedutibilidade das despesas de deprecia¢do, condicionados a
relacdo intrinseca de beneficios gerados pela produgdo ou comercializagdo
dos bens ou servicos que, no caso do arrendamento financeiro, foram
transferidos a arrendatdria como condicdo necessaria aquela qualificacdo
(Lei 9.245/95):

Art. 13. Para efeito de apuragdo do lucro real e da base de cdlculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, sGo vedadas as sequintes
deducées, independentemente do disposto no art. 47 da Lei n2 4.506, de 30
de novembro de 1964: (...)
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Il - de despesas de depreciagdo, amortizagGo, manuten¢do, reparo,
conservagdo, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens
moaveis ou imadveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a producdo
ou comercializacdo dos bens e servicos;

Portanto, considerando que os ativos subjacentes ja ativados pela
PETROBRAS e baixados pela NTN, relacionados as operacdes de
arrendamento mercantil financeiro, ndo mais produzem beneficios e riscos
para esta ultima, ndo estando por conseqliéncia relacionados com a sua
producdo ou comercializacdo, ndo autorizando sequer contabilmente a
apuracdo de despesas de depreciacdo daqueles, ndo ha que se admitir a
sua dedutibilidade para fins fiscais, nos termos da Lei; reitera-se que esta
dedutibilidade somente é aplicavel aos demais arrendamentos de natureza
operacional e as operacdes reguladas pelo BACEN, considerando a
natureza material de “contratos de aluguel”, permanecendo o ativo
contabilizado no imobilizado da arrendadora e sujeito a depreciacdo e a
sua dedutibillidade (CPC 06, CPC 06 R1, Lei 12.973/2014 e IN 1.515/2014):

Destarte, além de ndao demonstrados os resultados proporcionais a serem
tributados segundo comando legal, atesta-se que a prdpria apuragdo do
Lucro real com a dedutibilidade de despesas com depreciacdo (excluidas),
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ndo estaria autorizada pela legislacdo tributaria a partir da Lei
12.973/2014, importando a imprestabilidade daquela apuracdo contabil /
fiscal do manifestante, e a ndo comprovacao da existéncia do indébito
pleiteado.

Do excerto acima, verifica-se que o acérddo recorrido indicou ndo estarem
devidamente comprovadas as praticas contabeis e os decorrentes ajustes fiscais. Referido
guestionamento ndo restou devidamente impugnado no Recurso Voluntario, tampouco tendo
sido apresentada qualquer prova apta a afastar a referida conclusdo produzida.

O Laudo apresentado posteriormente, a principio teria validado os langcamentos
contdbeis realizados. Contudo, tais alegacdes ndo foram enfrentadas em Recurso Voluntario,
portanto, ndo teriam sido devolvidas.

Ainda que se ultrapassasse esse Obice, verifica-se que, seja no Recurso, seja no
Laudo, a Recorrente nao infirma a decisao recorrida no que afirma que a contribuinte nao teria
cumprido os requisitos estabelecidos no CPC 06:

Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo
contribuinte, estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos
de Divulgacao e apresentacao de Instrumentos financeiros, devem fazer as
seguintes divulgacdes para os arrendamentos mercantis financeiros em
Notas explicativas as demonstragdes societdrias: conciliacdo entre o
investimento bruto no arrendamento mercantil no final do periodo e o
valor presente dos pagamentos minimos do arrendamento mercantil a
receber nessa mesma data e a receber em periodos subseqlientes; a
receita financeira nao realizada; valores residuais ndao garantidos que
resultem em beneficio do arrendador; provisdao para pagamentos minimos
incobraveis do arrendamento mercantil a receber; pagamentos
contingentes reconhecidos como receita durante o periodo; e descricao
geral dos acordos relevantes de arrendamento mercantil do arrendador.

O manifestante ndo apresenta quaisquer dessas informacdes societarias
exigidas pela legislacdo, o que corrobora pelo ndo tratamento adequado
das operagdes como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as
informagdes fiscais indicavam a administragao tributaria o tratamento da
relacdo estatuida como de prestacdo de servicos entre a Petrobrds e a
consorciada NTN, ao menos até o exercicio de 2014.

A Recorrente, sem apresentar qualquer prova ou indicio, reitera pedido de
diligéncia fiscal. Com o devido acatamento, nesta turma aplicamos reiteradamente o principio da
verdade material para aceitar provas produzidas extemporaneamente ou mesmo para determinar
a conversao em diligéncia, desde que tenham minimos indicios da eficiéncia da medida.

No caso concreto, a Recorrente ndao demonstrou a capacidade de produzir novas
provas ou de complementar as existentes, de sorte que entendo deva ser indeferido o referido
pedido.
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Consequentemente, a vista do racional acima, ndo é possivel aferir a liquidez e
certeza do direito creditdrio pretendido, nos termos do art. 170 do CTN.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntdrio, mantendo o acdrdao
recorrido e, consequentemente, o despacho decisorio que indeferiu o crédito pleiteado.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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